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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO PLANTONISTA DA 

PRIMEIRA INSTÂNCIA CÍVEL DA COMARCA DE MANAUS/AM.  

 

 

  

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, solteiro, servidor público 

(Delegado da Polícia Civil do Estado do Amazonas), portador do RG nº 1289666-7 

SSP/AM, inscrito no CPF 588.358.812-34, domiciliado e residente nesta cidade na Rua 

República Dominicana, nº 160, Cond. Resid. Ponta Negra - Bairro Ponta Negra, CEP 

69037-136, por seu advogado abaixo firmado, regularmente constituído (Doc. 01), em 

nome de quem requer sejam publicadas todas as intimações do interesse de sua 

constituinte, sob pena de nulidade (art. 272, §§ 2º e 5º, do CPC), com escritório 

profissional informado no rodapé desta peça, onde receberá as notificações e 

intimações, vem à elevada presença de Vossa Excelência, na forma do art. 303 do CPC, 

e com a arrimo na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional pertinente, 

postular em sede de plantão judicial, com fulcro na dicção do art. 1º, VII, da Resolução 

CNJ nº 71/2009, e do art. 5º, V, da Resolução TJAM nº 42/2007 (com a  redação dada 

pela Resolução nº 01/2010),  

TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE INAUDITA ALTERA 

PARS DE AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PLANTÃO 

TUTELA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE (art. 1º, VII, da 

Resolução CNJ nº 71/2009, e art. 5º, V, da Resolução TJAM nº 

42/2007, com a redação dada pela Resolução TJAM nº 01/2010) 
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em face do Estado do Amazonas (Poder Executivo), na pessoa de seu representante 

legal, a Procuradoria-Geral do Estado do AM (art. 75, II, do CPC), com sede nesta 

Capital, na Rua Emílio Moreira, nº 322, Bairro Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040, para 

fins obter tutela de urgência que anule o ato administrativo efetivado pela Portaria nº 

647/2023-GDG/PC (Doc. 04) e suspenda a tramitação dos abusivos e ilegais Processos 

Administrativos de nº 01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07) e 

01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), e dos que a ele estejam vinculados, em curso 

na Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas e na Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Amazonas, que tenham por objeto a absurda determinação ex 

officio de aposentadoria por invalidez do requerente, bem como de seus respectivos 

consectários em outros órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual 

Amazonense; em razão de nesses procedimentos terem ocorrido diversas nulidades 

formais e materiais insanáveis, decorrentes de instrução ao total arrepio dos dogmas 

constitucionais insculpidos nos princípios do devido processo legal (art. 5º, LIV, da 

CF/88), do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF/88); e que está na 

iminência de se concretizar (a aposentadoria por invalidez) e, assim, acarretar sensíveis 

prejuízos funcionais e econômicos ao autor, atingindo diretamente e esse policial e sua 

prole; além do enorme abalo moral que essa empreitada lhe tem causado no plano 

emocional e psicológico; obrigando-o, assim, a se valer dessa via judicial para resguardar 

e fazer valer seus direitos, conforme se demonstrará nas razões de fato de direito a 

seguir arguidas. 

1) DA NECESSIDADE DA APRECIAÇÃO EM SEDE DE PLANTÃO JUDICIAL 

Excelência, o requerente é alvo de uma abusiva e ilegal orquestração 

administrativa, que tem por finalidade aposentá-lo por invalidez a qualquer custo, cuja 

concretização se deu de forma arbitraria, conforme se infere da portaria nº 647/2023-
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GDG/PC (Doc. 04) assinada pelo Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas, 

e publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas, em 02 de Junho de 2023, ato 

realizado antes mesmo da conclusão do procedimento administrativo nº 

01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), último movimento datado de 15/05/2023; 

que pelo espelho da movimentação da tramitação desse feito administrativo (Doc. 9) 

ainda está em tramite na AMAZONPREV (Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas) 

para cumprimento, bem como, do processo administrativo nº 

01.01.022102.006613/2023-00 (Doc. 10),  que ainda tramita na Junta Médica/SSP, 

conforme espelhos de tramitação (Doc. 11), abaixo colacionados: 

Doc. 05 (publicação da portaria nº 647/2023-GDG/PC – 02/06/2023): 

 

Doc. 06 (ERRATA de publicação da portaria nº 647/2023-GDG/PC – 07/06/2023): 
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Doc. 08 (fls. 185 do Proc. Adm. de nº 01.02.013301.000602/2023-07): 

 

Doc. 09 (espelho do Proc. Adm. de nº 01.02.013301.000602/2023-07): 
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Doc. 10 (fls. 50 do Proc. Adm. de nº 01.01.022102.006613/2023-00): 

 

Em razão da iminência da efetivação dessa ilegal ordem de 

aposentadoria por invalidez do requerente e da busca de obtenção de tutela judicial de 

urgência, que suste a continuidade de tal ilegalidade administrativa em curso não poder 

aguardar o retorno do expediente forense normal, há necessidade de ajuizamento desta 

ação em sede deste plantão judicial, para fins de evitar o perigo de dano concreto, atual 

e grave ao requerente, que será sensivelmente prejudicado funcional e 

economicamente, inclusive com reflexos diretos no seu poder aquisitivo e no seu 

sustento (Doc.03), haja vista que tal aposentadoria por invalidez se dará com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, reduzindo, assim, consideravelmente sua atual 

remuneração do cargo e única fonte de renda (Doc. 12), em drástico abalo de sua 

condição econômico-financeira.  

Pretensão liminar essa que se enquadra no conceito de “medida cautelar 

de natureza cível”, prevista na hipótese insculpida no inciso VII do art. 1º da Resolução 

nº 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Doc. 13), conforme se constata da 

redação abaixo transcrita desse dispositivo normativo: 

Resolução CNJ nº 71/2009 

Art. 1º O plantão judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, 
conforme a previsão regimental dos respectivos Tribunais ou juízos, 
destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:  
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(...)  

VII – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser 
realizada no horário normal de expediente ou de caso em que da demora 
possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação; (grifamos) 

Sendo que esse diploma legal inspirou o Egrégio TJAM a também 

disciplinar a matéria, fazendo-o através da Resolução nº 01/2010, que deu nova redação 

ao art. 5º da Resolução TJAM nº 42/2007 (Doc. 14), mais precisamente no art. 5º, V, 

desse diploma secundário.   

Resolução do TJAM nº 01/2010 

Art. 1.º O art. 5.º da Resolução n.º 42, de 26 de dezembro de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 5.º Independentes de sua natureza, são matérias a serem tratadas 
no plantão judicial, aquelas que não possam aguardar o expediente 
forense ordinário e também:   

(...)  

V - Medida Cautelar que não possa ser cumprida no horário ordinário da 
Justiça local ou implique em grave lesão de difícil ou impossível 
reparação; (grifamos) 

Destarte, a tutela de urgência antecipada ora postulada (anulação do ato 

administrativo efetivado pela Portaria nº 647/2023-GDG/PC (Doc. 04) e suspensão da 

tramitação dos abusivos e ilegais Processos Administrativos de nº 

01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07) e 01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), e 

dos que a ele estejam vinculados,) se enquadra dentre as que são possíveis de 

apreciação em sede de plantão judicial.   

1.6) E por conta disso, rogamos seja apreciada por V. Ex.ª com a atenção 

e a urgência que o caso requer, deferindo-a. 
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2. DA LIDE E DO DIREITO QUE SE BUSCA REALIZAR 

Excelência, o requerente é Comissário da Polícia Civil do Estado do 

Amazonas desde 05/12/2001, e ao longo desses mais de 22 (vinte e dois) anos atuando 

nesse cargo o exerceu com exemplar dedicação e coragem, que lhe renderam diversos 

elogios pelos diversos municípios e delegacias em que atuou, muitos deles inclusive 

averbados em sua ficha funcional, conforme se comprova das fls. 45 à 51 dos autos 

Processos Administrativos de nº 01.01.022101.033676/2022-50 – Doc. 07): 

Ocorre, que a partir de primeiro semestre de 2021, sem motivo aparente, 

o autor passou a apresentar um quadro de ansiedade muito intenso e recorrente, que 

naquele momento mexeu com seu psicológico.  

Esses quadros sintomáticos (ansiedade e depressão) forçaram o autor a 

buscar ajuda profissional, e após passar por diversos especialidades médicas e se 

submeter a diversos e exames, encontrou na psiquiatria o tratamento necessário e 

adequado, que ficou a cargo do psiquiatra Dr. Hector César L. Rey (CRM 2914), que o 

diagnosticou com Transtorno Afetivo Bipolar (F31.0) e Transtorno de Pânico e Ansiedade 

(F41.0), cujo tratamento demandava o afastamento temporariamente do autor das suas 

atividades laborais de Delegado de Polícia, conforme se verifica do atestado médico de 

fls. 17/18 do Processo Administrativo de nº 01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07), 

abaixo colacionado. 

O primeiro pedido de afastamento para o tratamento de saúde iniciou-

se no dia 25 de outubro de 2021, com prazo de 60 (sessenta) dias. Contudo, 

infelizmente, este período não foi suficiente, de forma que foram necessários outros 6 

(seis) pedidos, de igual prazo, todos devidamente embasados por laudo médico de 

profissional especialista, totalizando 360 dias de afastamento.  
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Ocorre, que após conceder essas 6 (seis) licenças médicas a Junta 

Médico-Pericial da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Amazonas 

(JMP/SSP/AM) concluiu ex officio pela precoce aposentadoria por invalidez do 

Delegado, enquadrando-o no Art. 105, inc. I, da Lei 2.271/94 c/c Art. 8º e Art. 10, caput, 

Art. 11, da Lei Complementar nº 30/2001, sem previamente comunicá-lo desse intento 

e o fazendo EXCLUSIVAMENTE através da avaliação do laudo médico, emitido pelo 

profissional responsável pelo seu tratamento, Dr. Hector César L. Rey (CRM 2914), 

apresentado no pedido de prorrogação da licença para tratamento nº 1446/2022,  

mesmo sem realizar uma ÚNICA AVALIAÇÃO PRESENCIAL, ao arrepio de quaisquer 

outros exames necessários para avaliação da incapacidade profissional do requerente, 

conforme se constata de tal documento, fls. 16 do Processo Administrativo de nº 

01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07), abaixo colacionado. 

 

Ou seja, sem qualquer provocação do principal interessado (o 

requerente), de seu médico psiquiatra (Dr. Hector César L. Rey - CRM 2914) ou mesmo 

de autoridade administrativa ou correcional competente, a JMP/SSP/AM concluiu que 
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o requerente estava definitivamente inapto para continuar exercendo seu cargo, 

levando esse órgão consultivo a deflagrar o início do processo administrativo de 

aposentadoria por invalidez do autor, através do ofício encaminhado ao Exmo. 

Delegado-Geral (ofício nº 114/2022-JMP/SSP-AM, de 30/07/2022, constante às fls. 15 

do Processo Administrativo de nº 01.01.022101.033676/2022-50 – Doc. 07), abaixo 

colacionado. 

Assim, o processo de aposentadoria forçada ao qual foi submetido o 

requerente foi iniciado sem que sequer fosse dada ao tal agente público a oportunidade 

(contraditório) de previamente se manifestar sobre tal pedido ex officio de 

aposentadoria, e muito menos de produzir prova (ampla defesa) sobre tal açodada e 

equivocada conclusão.  

Açodada, porque feito tal diagnóstico antes que se passassem os 2 (dois) 

anos a que faz jus qualquer servidor dos quadros da Polícia Civil do Estado do Amazonas, 

tal como o requerente (Delegado), para se tratar e tentar conseguir resolver o problema 

de saúde que o afete, assegurado no art. 107, § 1º, da Lei AM nº 2.271/1994 (Doc. 15), 

in litteris. 

Lei AM nº 2271/1994  

(DISPÕE sobre o regime jurídico peculiar dos funcionários da Polícia Civil 
do Estado do Amazonas - Estatuto do Policial Civil e dá outras 
providências).  

Art. 105 - O funcionário policial civil será aposentado:  

I. Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos 
demais casos; 

Art. 107 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da 
data da publicação do respectivo ato. 

§1º - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a vinte e quatro 
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meses, salvo quando o laudo médico declarar logo incapacidade para o 
serviço público. 

§2º - lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a 
publicação do ato da aposentadoria será considerado como de 
prorrogação da licença. (grifamos) 

Equivocado, porque sua conclusão (incapacidade total do autor para o 

trabalho) decorreu de uma errônea interpretação sistemática dos laudos médicos 

apresentados, todos juntados às fls. 12/26 do Processo Administrativo de nº 

01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07), onde não consta a informação se a doença 

que acomete o delegado possui duração permanente, recomendando o afastamento 

TEMPORÁRIO do paciente das atividades laborais para efetivo tratamento, e ainda, é 

expressivo em registrar a MELHORA DO PACIENTE NO DECORRER DO TRATAMENTO, 

ficando claro que a condição do requerente é temporária, fato esse ignorado pela junta 

médica em sua avaliação quando da emissão de parecer pela aposentadoria por 

invalidez do servidor.  

Esta conclusão equivocada da Junta Médica da Secretaria de Segurança 

Pública, sem qualquer fundamento, pautou-se unicamente em trechos dos laudos 

exarados pelo médico que acompanha o tratamento do requerente, restando clara a 

divergência ao que foi exposto pelo médico especialista e esta interpretação erronia. 

Equívoco esse que se constatou e ficou mais explícito quando o autor foi 

examinado e analisado por outra renomada psiquiatra, Dra. Laíse Duarte (CRM 6932), 

cujo diagnóstico foi diametralmente oposto ao da douta JMP/SSP/AM, conforme se 

constata dos seguintes laudos/pareceres médicos (fls. 38 e 39) do Processo 

Administrativo de nº 01.01.022102.006613/2023-00 (Doc. 10). 

Na data de 02/01/2023 o requerente foi na sua consulta de tratamento 

com o médico especialista Dr. Hector Rey, e recebeu o parecer de que estava apto ao 
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para o trabalho, conforme certificado no laudo médico anexo: “há aproximadamente 3 

meses e melhora clínica (...) encontra-se em condição e retornar ao trabalho, permito-

me recomendar que o paciente seja readaptado”. Recorte abaixo:  

 

O Requerente apenas teve conhecimento deste processo de 

aposentadoria por invalidez, iniciado de forma ex officio, pela Junta Médico-Pericial da 

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Amazonas (JMP/SSP/AM), 

quando com o objetivo de retornar ao trabalho, readaptado conforme indicação médica, 

tentou apresentar na junta médica os laudos médicos (fls. 38 e 39) do Processo 

Administrativo de nº 01.01.022102.006613/2023-00. 

Ato seguinte, em 12/01/2023, o requerente enviou e-mail endereçado 

para a JMP/SSP/AM, com o referido laudo médico anexo e um pedido de revisão do 

parecer da Junta Médica, bem como, da realização de uma perícia médica, abaixo: 
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Esta solicitação foi juntada ao processo de invalidez na data de 

28/01/2023, ato seguinte foi desconsiderada e retirada dos autos na data de 

01/02/2023. Espelho processual abaixo: 

 

Diante do ocorrido, o requerente compareceu pessoalmente na sede da 

AMAZONPREV e realizou outro pedido de reconsideração, protocolando o Laudo 

Médico que atesta sua melhora, na data de 17 de março de 2023. Conforme abaixo: 
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No entanto, mais uma vez o Senhor Presidente da Junta Médico-Pericial 

SSP/AM alega neste novo parecer que o ato administrativo que decidiu pela 

aposentadoria por invalidez do servidor, constitui-se de “um ato jurídico perfeito e 

acabado com presunção de veracidade” e ainda que “o cancelamento de benefício 

também requer um procedimento rigoroso”. Vejamos: 

 

Diante do exposto, o Requerente enviou um pedido de reconsideração à 

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS, gerando assim um 
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Processo Administrativo de nº 01.01.022102.006613/2023-00 (Doc. 10). Este pedido de 

reconsideração foi enviado para a Assessoria Jurídica, que emitiu um parecer, às fls. 

47/48, favorável à reavaliação médica do Requerente. Parecer em partes correlacionado 

abaixo: 

 

Desta forma, o pedido de reconsideração foi encaminhado à Junta 

médica da Secretaria de Segurança Pública em 20/04/2023: 

 

Conforme o espelho do processo administrativo nº 

01.01.022102.006613/2023-00 (Doc. 10) este ainda não foi concluído, e está em tramite 

na Junta Médica Pública, aguardando a reavaliação médica do requerente:   

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
IO

C
A

 A
R

E
N

A
R

E
 e

 A
M

A
Z

O
N

A
S

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
05

32
68

77
92

02
38

04
00

01
.

fls. 14



 

EDUARDO CARIOCA  ARENARE -  ADVOGADO  

   
OAB nº 12.812 Seção/AM 

 

 
FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 CEP 69.057-025  

E-mail: eduardoarenare.adv@gmail.com Celular: (92) 99390-3461 WhatsApp: (92) 98122-9754 

 

No entanto Excelência, na data de 23/06/2023, o Requerente foi 

surpreendido pela informação de que teria sido afastado de suas atividades através 

de uma portaria de nº 647/2023-GDG/PC (Doc. 04), assinada pelo Delegado-Geral da 

Polícia Civil do Estado do Amazonas, e publicada no Diário Oficial do Estado do 

Amazonas, em 02 de Junho de 2023: 

 

Este ato de Dispensa por invalidez mostra-se completamente nulo, vez 

que o devido processo legal ainda não foi concluído, e diante dos pareceres/laudos 

apresentados pelos 2 (dois) psiquiatras acima mencionados, no mínimo seria necessária 
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uma nova perícia para examinar e avaliar o autor, que segundo o comando do art. 10 da 

LC AM nº 30/2001 (Doc. 16), deveria se dar a cargo da Egrégia Junta Médica Oficial do 

Estado do Amazonas, que é um órgão da SEAD (Secretaria de Estado de Administração 

e Gestão), diverso da JMP/SSP/AM, e especializada e responsável pelas perícias médicas 

dos servidores sujeitos à aposentadoria do invalidez no âmbito da Administração Pública 

do Poder Executivo, segundo se infere do e do Estatuto Interno dessa Junta Médica 

Oficial do Estado (Doc. 17), in litteris:    

Lei Complementar AM nº 30/2001  

(DISPÕE sobre o Regime Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, 
estabelece seus Planos de Benefícios e Custeio, cria Órgão Gestor e dá 
outras providências). 

Art. 10. A concessão de aposentadoria por invalidez permanente 
dependerá da verificação da condição de incapacidade, mediante 
exame médico-pericial a cargo da Junta Médica Oficial do Estado.  

DECRETO N° 37.502, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

(APROVA o Estatuto da JUNTA MÉDICO-PERICIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS). 

ESTATUTO INTERNO DA JUNTA MÉDICO - PERICIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS  

Art. 2.° A Junta Médico-Pericial do Estado compete prestar atendimento 
aos servidores públicos estaduais, dirigindo, coordenando e executando 
atividades de natureza médico e pericial geral no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta. 

Art. 4.° A Junta Médico-Pericial do Estado tem como atribuições: 

(...) 

IV - avaliar a capacidade física e mental definitiva, para efeito de 
aposentadoria e pensão; 

Art. 18. Quando se tratar de enfermidade ou patologia suscetível de 
tratamento médico ou cirúrgico, a invalidez somente será declarada 
após constatada a ineficácia do tratamento realizado em clínica 
especializada, se não for o caso de readaptação. (grifamos) 

Ademais, cabe lembrar que a concessão de aposentadoria por invalidez 

só tem cabimento quando o agente público é comprovadamente considerado 
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DEFINITIVAMENTE INCAPACITADO para o exercício do cargo, segundo o comando do 

art. 8º da LC AM nº 30/2001, abaixo transcrito; o que definitivamente não é o caso do 

autor, segundo a avaliação dos quatro renomados psiquiatras acima colacionadas. 

Lei Complementar AM nº 30/2001  

Art. 8.° A aposentadoria por invalidez permanente será concedida ao 
segurado ativo que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
considerado definitivamente incapacitado para o exercício do cargo 
público, em razão de deficiência física, mental ou fisiológica.  

Destarte, esta iminente aposentadoria por invalidez que a JMP/SSP/AM 

propõe impor ao requerente é nula de pleno direito, pois além de não encontrar 

embasamento clínico-pericial, uma vez que o autor não se encontrar no estado de 

incapacidade laboral definitiva para o desempenho das funções do cargo de Delegado 

da Polícia Civil do Estado do Amazonas, conforme expressamente consignado em 4 

(quatro) pareceres/laudos confeccionados por psiquiatras; ainda há que se ter em conta 

que essa absurda solução foi proposta sem que tivesse sido dada oportunidade ao autor 

do devido processo legal, pois tal parecer da JMP/SSP/AM foi engendrado ao arrepio do 

prévio e exigido contraditório e da ampla e efetiva defesa, haja vista que a douta 

JMP/SSP/AM além de  não concorda com os esses quatro pareceres dos especialista 

(psiquiatras), embora sem qualquer embasamento técnico que os desqualifique ou 

infirme; desarrazoadamente também não aceita que outra perícia oficial seja feita no 

requerente.   

E por conta desses procedimentos administrativos que estão conduzindo 

à arbitrária, descabida, ilegal e injusta aposentação por invalidez do requerente, terem 

se verificado diversas nulidades processuais e materiais insanáveis na tramitação dos 

mesmos, em razão de terem sido conduzidos e instruídos ao total arrepio dos dogmas 

constitucionais insculpidos no devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF/88), no 

contraditório e na ampla defesa (art. 5º, LV, da CF/88). E como tal absurda 
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aposentadoria está na iminência de se concretizar e, assim, acarretar sensíveis prejuízos 

funcionais e econômicos ao autor, além do enorme abalo moral que esse empreitada 

lhe tem causado no plano emocional e psicológico, há necessidade de se conceder a 

esse agente público, até julgamento final de mérito, a antecipação dos seguintes efeitos 

das tutelas principais, que serão postuladas no aditamento a esta exordial:   

I) ANULAR O ATO ADMINISTRATIVO EFETIVADO PELA PORTARIA Nº 

647/2023-GDG/PC (Doc. 04), assinada pelo Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do 

Amazonas, e publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas, em 02 de Junho de 

2023, bem como, SUSPENDER SEUS EFEITOS;  

II) SUSPENDER A TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS de 

nº 01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07) e 01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), 

e dos que a eles estejam vinculados, em curso na Delegacia Geral da Polícia Civil do 

Estado do Amazonas e na Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas, que 

tenham por objeto a absurda determinação ex officio de aposentadoria por invalidez do 

requerente, bem como de seus respectivos consectários em tramitação ou que venham 

a tramitar em outros órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual 

Amazonense;  

III) ASSEGURAR AO REQUERENTE A CONCESSÃO DAS EVENTUAIS 

LICENÇAS MÉDICAS para tratamento de saúde que por ventura continue a necessitar, 

sem prejuízo da remuneração; E, CASO NÃO NECESSITE, NÃO CRIAR OBSTÁCULOS AO 

RETORNO DO REQUERENTE AO EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES LABORAIS NORMAIS 

de seu cargo na cidade de Manaus, como meio de permitir e facilitar suas terapias e 

tratamento. 
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IV) Fixar multa pessoal diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

às autoridades públicas responsáveis pelo descumprimento dessas tutelas de urgência 

junto à Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas e à Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Amazonas e, eventualmente, em outros órgãos ou/e 

entidades da Administração Pública Estadual 

3. DA EXPOSIÇÃO SUMÁRIO DO DIREITO QUE SE OBJETVA ASSEGURAR 

O instituto processual da tutela provisória de urgência antecipada em 

caráter antecedente encontra guarida legal nos arts. 294, 300 e 303 do CPC1, e também 

pode, por conta da fungibilidade (art. 305, parágrafo único, do CPC), ser concedida como 

tutela cautelar em caráter antecedente, caso o magistrado entenda ser essa a espécie 

de tutela provisória que resguardará a pretensão principal liminar ora buscada, 

especificadas no parágrafo anterior.  

Sendo que para a concessão de tal espécie de tutela provisória bastas a 

demonstração de elementos que evidenciem de plano a probabilidade do direito (fumus 

boni iuris), o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora), 

e que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in reverso), 

consoante dição do art. 300 do CPC.  

A postulação principal que se objetiva assegurar com este pedido de 

antecipação Excelência é a ação de anulação de atos e processos administrativos e, 

cumulativamente, ação de indenização por danos morais e materiais, a serem lançados 

na peça de aditamento, prevista no art. 303, § 1º, I, do CPC 

A concessão dos pleitos liminares se tornam mais premente quando se 

tem em conta que: (i) o requerente não está definitivamente incapacitado para o 

exercício do cargo; (ii) que suas enfermidades (Transtorno Afetivo Bipolar - F31.0 e 
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Transtorno de Pânico e Ansiedade - F41.0) têm cura; (iii) que sua renda mensal será 

sensivelmente diminuída com a aposentadoria por invalidez permanente, acarretando-

lhe toda sorte transtorno econômicos, sociais, familiares e até clínicos (falta de recurso 

para a manutenção do tratamento) disso decorrentes; (iv) prejuízos funcionais na 

progressão da carreira; e (v) forte probabilidade de seu quadro clínico piorar com essa 

perseguição administrativa   

Em harmonia com esses pedidos liminares está a dicção do art. 8º da LC 

AM nº 30/2001, que é taxativo ao determinar que a aposentadoria por invalidez só tem 

cabimento quando o agente for considerado DEFINITIVAMENTE INCAPACITADO; o que 

definitivamente não é o caso do autor, segundo a avaliação dos quatro renomados 

psiquiatras acima colacionadas.     

Lei Complementar AM nº 30/2001  

Art. 8.° A aposentadoria por invalidez permanente será concedida ao 
segurado ativo que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
considerado definitivamente incapacitado para o exercício do cargo 
público, em razão de deficiência física, mental ou fisiológica. (grifamos) 

Entendimento esse também esposado pela Jurisprudência pátria, cuja 

ementa abaixa é exemplo. 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. PRELIMINARES EM CONTRARRAZÕES. 
VIOLAÇÃO À DIALETICIDADE. REJEIÇÃO. PEDIDOS FORMULADOS EM SEDE 
DE CONTRARRAZÕES. VIA NÃO ADEQUADA. ANULAÇÃO DE ATO 
ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 
ENFERMIDADE TOTAL E PERMANENTE. REINTEGRAÇÃO DA AUTORA. 
EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Constatada a incorreção do ato de 
aposentadoria por invalidez da autora/apelante decorrente de moléstia 
não especificada em lei e verificada a aptidão na perícia judicial para fins 
de reversão, conclui-se pela ilegalidade do ato administrativo e pleno 
direito ao retorno à atividade no cargo público no qual se deu a 
aposentadoria, inclusive com os efeitos financeiros retroativos à data de 
sua publicação, compensados com o valor recebido a título de proventos 
de aposentadoria, bem como a reintegração da autora ao quadro de 
Servidores ativos da Secretaria de Educação do Distrito Federal. 2. As 
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contrarrazões não são adequadas para deduzir pretensão própria da via 
recursal, já que se prestam exclusivamente para combater os fatos e 
fundamentos do recurso aviado pela parte adversa. 3. Pelo princípio da 
dialeticidade, cabe aos recorrentes impugnar as razões lançadas na 
sentença, buscando demonstrar a existência de motivação a merecer a 
declaração de nulidade da decisão ou novo julgamento da causa. 
Compulsando os autos, verifica-se que a autora/apelante trouxe na 
apelação os argumentos do seu inconformismo que se relacionam, por 
óbvio, ao pedido inicial, insurgindo-se fundamentadamente contra a 
sentença, conforme se verifica das razões de ID 10644602. 4. A pretensão 
recursal da autora limita-se aos efeitos financeiros da condenação, 
porquanto a sentença recorrida não deu provimento ao pedido 
condenatório de pagamento da diferença entre a autora efetivamente 
recebeu durante o período da aposentadoria e o que faria jus se estivesse 
trabalhando. 5. Não configurado como ilegal o ato administrativo 
concessivo da aposentadoria, visto que as sucessivas licenças médicas em 
face da patologia recorrente apresentada pela autora indicava a presença 
dos pressupostos para a aposentadoria por invalidez, admitir o 
pagamento das parcelas pretéritas em face de posterior anulação do ato 
pelo reconhecimento da subsistência da capacidade laboral da servidora, 
sem que a autora tenha desenvolvido às atividades laborais não se 
mostra razoável e ensejaria enriquecimento sem causa da autora. 6. 
Apelação conhecida e desprovida. Maioria. (TJ-DF 
07114374420188070018 DF 0711437-44.2018.8.07.0018, Relator: 
ROMEU GONZAGA NEIVA, Data de Julgamento: 22/01/2020, 7ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/02/2020 . Pág.: Sem 
Página Cadastrada.) 

Sendo que os pedidos principais que aviaremos no momento processual 

do aditamento (art. 303, § 1º, I, do CPC) encontram guarida constitucional e legal, dentre 

outros a serem arguidos, na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88); no 

direito à vida do autor, cuja direito ao restabelecimento da saúde é sabidamente uma 

de suas vertentes (art. 5º, caput, da CF/88); na garantia do devido processo legal (art. 

5º, LIV, da CF//88); na garantia do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da 

CF/88); na legalidade administrativa (art. 37, caput, da CF/88); no direito de 

aposentadoria por invalidez somente no caso de incapacidade permanente, e somente 

quando não houver possibilidade de readaptação (art. 40, § 1º, I, da CF/88); que serão 

fulminados caso não se assegure ao autor o direito de permanecer em atividade, 
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curando-se da enfermidade que contraiu  no exercício e em decorrência do exercício das 

funções de seu cargo de Delegado de Polícia, sem sofrer os reveses remuneratórios e 

funcionais decorrentes de sua ilegal e arbitrária aposentação por  invalidez. 

4. DO PERIGO DE DANO E DO RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO 

Excelência, o perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo 

decorre do fato concreto, atual e grave do requerente SER APOSENTADO POR 

INVALIDEZ do cargo de Delegado de Polícia Civil do Estado do Amazonas contra sua 

vontade e aos arrepio das condições fáticas e jurídicas exigidas para tanto, uma vez que 

não se encontra definitivamente incapacitado para o exercício do cargo e que suas 

enfermidades (Transtorno Afetivo Bipolar - F31.0 e Transtorno de Pânico e Ansiedade - 

F41.0) têm cura.  

Fato este (a efetivação da aposentadoria por invalidez do autor) que 

impostará em grave prejuízo econômico-financeiro para ele e sua família, pois seus 

proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição, afetando sensivelmente seu 

padrão de vida; inclusive com implicações no sustento de sua família e na manutenção 

de seu tratamento de saúde, que grande probabilidade da restabelecimento clínico do 

requerente ser prejudicado.   

Danos esses que atingem e fulminam sensivelmente a dignidade 

humana, a saúde e o padrão de vida desse agente público; o que desenganadamente 

não é razoável permitir. 

5. DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Excelência, o requerente atualmente dispende considerável parte da sua 

renda com seu tratamento e com a terapias as quais é submetido; além dos 

consideráveis gastos regulares com sua família, não tendo, assim, condições 
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econômicas-financeiras de, neste momento, arcar com as custas iniciais do feito sem 

prejudicar e comprometer sua sobrevivência e de sua família; ainda mais quando se tem 

em conta que os valor das custas inicias desta ação (R$ 7.185,60  – Doc. 18)  corresponde 

a mais de 1/3 (um terço), mais precisamente cerca de 35,45 %, do valor da remuneração 

líquida do autor (20.904,79 – Doc. 12); o que assegura ao autor a concessão do benefício 

da gratuidade da justiça, nos termos assegurados no comando do art. 98 do CPC; cuja 

presunção de veracidade se garante pela dicção do art. 99, § 3º, desse diploma legal.  

Subsidiariamente, pugna-se pela redução do valor das mesmas no 

percentual de 90%, ou outro que lhe soar mais apropriado, com a postergação do seu 

pagamento para o final do processo; ou, pelo menos, seu pagamento em 10 (dez) 

parcelas iguais e sucessivas, tal como assegura o comando do art. 98, §§ 5º e 6º do CPC. 

6. DOS PEDIDOS 

Por tido isso exposto e demonstrado, pugna o requerente pelo 

processamento desta petição inicial em sede de plantão judicial, na forma assegurada 

no comando do art. 1º, VII, da Resolução CNJ nº 71/2009; e do art. 5º, V, da Resolução 

TJAM nº 42/2007 (com a redação dada pela Resolução nº 01/2010), para fins de 

deferimento dos seguintes pedidos.   

1. A concessão de TUTELA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE, e 

sem audiência da parte contrária (initio litis et inaudita altera pars), 

na forma autorizada pelo comando dos arts. 300 e 303 do CPC, 

determinando-se até julgamento final de mérito: 

a. a anulação do ilegal ato administrativo efetivado pela portaria 

nº 647/2023-GDG/PC (Doc. 04), assinada pelo Delegado-Geral 

da Polícia Civil do Estado do Amazonas, e publicada no Diário 
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Oficial do Estado do Amazonas, em 02 de Junho de 2023, bem 

como, SUSPENDER SEUS EFEITOS; 

b. a suspensão da tramitação dos processos administrativos de 

nº 01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07) e 

01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), e dos que a eles 

estejam vinculados, em curso na Delegacia Geral da Polícia Civil 

do Estado do Amazonas e na Secretaria de Segurança Pública 

do Estado do Amazonas, que tenham por objeto a absurda 

determinação ex officio de aposentadoria por invalidez do 

requerente, bem como de seus respectivos consectários em 

tramitação ou que venham a tramitar em outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública Estadual Amazonense; 

c. a concessão ao requerente das eventuais licenças médicas 

para tratamento de saúde que por ventura continue a 

necessitar, sem prejuízo da remuneração; e, caso não 

necessite, não criar obstáculos ao retorno do requerente ao 

exercício de suas atividades laborais normais de seu cargo na 

cidade de Manaus, como meio de permitir e facilitar suas 

terapias e tratamento. 

d. intimar pessoalmente as autoridades públicas responsáveis 

pelo cumprimento dessas tutelas de urgência junto à Delegacia 

Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas e à Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Amazonas e, eventualmente, 

em outros órgãos ou/e entidades da Administração Pública 

Estadual; 
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e. fixar multa pessoal diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) às autoridades públicas responsáveis pelo eventual 

descumprimento dessas tutelas de urgência junto à Delegacia 

Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas e à Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Amazonas e, eventualmente, 

em outros órgãos ou/e entidades da Administração Pública 

Estadual; 

2. A intimação do represente legal do requerido do teor da eventual 

decisão liminar ora postulada e sua citação para audiência de 

conciliação ou mediação, na forma do comando do art. 303, § 1º, II, 

do CPC;  

3. A concessão e indicação de prazo para aditamento da inicial e 

apresentação dos pedidos principais, onde lançaremos mão, dentre 

outros, dos pedidos de: i) anulação de atos e processos 

administrativos, mais precisamente dos de nº Processos 

Administrativos de nº 01.01.022101.033676/2022-50 (Doc. 07) e 

01.02.013301.000602/2023-07 (Doc. 08), e dos que a eles estejam 

vinculados e de seus respectivos consectários em outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública Estadual Amazonense; e 

cumulativamente, ii) condenação da requerida em 

indenizar/compensar o autor por danos materiais e morais;  

4. A condenação da requerida nas despesas processuais e em honorários 

advocatícios sucumbenciais, esses arbitrados no percentual de 20% 

sobre o valor da causa;  

5. A concessão do benefício da gratuidade da justiça, na forma 

assegurada pelo comando dos arts. 98 e 99 do CPC, ou, 
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subsidiariamente, a redução do valor das custas processuais iniciais 

no percentual de 90%, ou outro que lhe soar mais apropriado, com a 

postergação do seu pagamento para o final do processo; ou, pelo 

menos, seu pagamento em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, tal 

como assegura o comando do art. 98, §§ 5º e 6º do CPC;  

6. Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova 

admitidos em nosso Direito, em especial os documentos digitalizados 

ora acostados, na forma do art. 425, VI, do CPC, os quais afirmamos 

serem iguais aos nos apresentados, sem prejuízo da juntada de 

outros, por ocasião do aditamento desta peça, e outros que não estão 

em nosso poder; e do depoimento pessoa das partes, sendo os dos 

peritos da JMP/SSP/AM sob pena de confissão da requerida.  

Considerando o somatório anual da remuneração líquida do autor (Doc. 

12), dá-se a causa o valor de R$ 250.857,48 (duzentos e cinquenta mil oitocentos e 

cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), na forma determinado no comando 

do art. 29, § 2º, do CPC. 

Neste Termos  

Pede Deferimento 

Manaus, 26 de julho de 2023 

Eduardo Carioca Arenare 
Advogado – OAB/AM 12812 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, solteiro, servidor 

público, portador do RG nº 1289666-7 SSP/AM, inscrito no CPF 588.358.812-34, domiciliado e 

residente nesta cidade na Rua República Dominicana, nº 160, Cond. Resid. Ponta Negra - Bairro 

Ponta Negra, CEP 69037-136, e-mail não informado e telefone de contato 92 99181-7171  por este 

presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados, 

EDUARDO CARIOCA ARENARE, inscrito na OAB/AM sob o nº 12.812, com escritório profissional 

situado no Ed. FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 

CEP 69.057-025, Manaus/AM, e-mail eduardoarenare.adv@gmail.com, conferindo amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula ad judicia, em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até a final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-as, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta 

procuração, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 

Manaus (AM), 20 de março de 2023. 

 

 

 

                                                        MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
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EDUARDO CARIOCA ARENARE - ADVOGADO  

     
OAB nº 12.812 Seção/AM 

 

 
FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 CEP 69.057-025  

E-mail: eduardoarenare.adv@gmail.com Celular: (92) 99390-3461 WhatsApp: (92) 98122-9754 

    

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, solteiro, servidor público, 

portador do RG nº 1289666-7 SSP/AM, inscrito no CPF 588.358.812-34, domiciliado e residente 

nesta cidade na Rua República Dominicana, nº 160, Cond. Resid. Ponta Negra - Bairro Ponta 

Negra, CEP 69037-136, e-mail não informado e telefone de contato 92 99181-7171,  DECLARO, 

para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não tenho condições de arcar com as 

despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, 

necessitando, portanto, da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos termos do art. 98 e seguintes da Lei 

13.105/2015 (Código de Processo Civil). Requeiro, ainda, que o benefício abranja a todos os atos 

do processo. 

 

Manaus (AM), 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

                                                    MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
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Documento 6179.D589.E6E2.B258 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:37 utilizando assinatura por login/senha.
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www.policiacivil.am.gov.br 
twitter.com/policiacivilam 

Instagram.com/policiacivildoamazonas 

facebook.com/policiacivildoamazonas 

pcam.imprensa@gmail.com 
Av. Pedro Teixeira, 180, Dom Pedro 
Manaus – AM 
CEP: 69036-110 
 

Polícia Civil do 
Estado do Amazonas 

Portaria n.º 647/2023 – GDG/PC 
 
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

 
CONSIDERANDO o MEMO N° 057/2023-II-GECIVIL/SSP-AM no qual consta 

solicitação para a elaboração de Portaria de Aposentadoria por Invalidez do (a) servidor (a) 
MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIEIRO, Comissário de Polícia, Matrícula 171.721-9A, em razão 
da necessidade de regulamentação do afastamento citado; 

 
CONSIDERANDO o laudo da Junta Médico-Pericial n° L.M N° 012, Sessão n° 

174, de 19.09.2022, que informa da necessidade de afastamento definitivo do (a) servidor (a) 
MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIEIRO, Comissário de Polícia, Matrícula 171.721-9A; 

 
CONSIDERANDO o Parecer n° 056/2023-AJ/PC, que informa que o Laudo 

Médico pela invalidez do servidor não é suficiente para subsidiar a retirada dos valores referentes 
ao Auxílio-Alimentação e do Abono de Permanência, de forma que o servidor só perderá o direito 
à percepção dos benefícios mencionados após a instauração do processo de aposentadoria por 
invalidez e superados os 60 (sessenta) dias previstos no Lei n° 1.941, de 04 de Janeiro de 1990; 

 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR, POR INVALIDEZ, das atribuições funcionais e o que mais 

consta no MEMO N° 057/2023-II-GECIVIL/SSP-AM, o(a) servidor(a) MÁRIO JUMBO 
MIRANDA AUFIEIRO, Comissário de Polícia, Matrícula 171.721-9A, a contar de 19.09.2022, 
nos termos do laudo da Junta Médico-Pericial n° L.M N° 012, Sessão n° 174, de 19.09.2022. 

 
II – DETERMINAR cessação dos benefícios financeiros e mudança de status 

do(a) servidor(a) no sistema PRODAM de efetivo exercício (A0) para aguardando aposentadoria 
(A5), a contar de 17.11.2022. 

         
III – DAR CIÊNCIA ao Delegado-Geral Adjunto, ao Departamento de 

Administração e Finanças, à Comissão Permanente de Progressão Funcional – CPPF, ao(à) 
servidor(a), para que adotem as medidas decorrentes deste ato. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 31 de Maio de 2023. 
 
 

(Assinatura Digital) 
BRUNO DE PAULA FRAGA 

Delegado-Geral de Polícia Civil do Estado do Amazonas 
Matrícula n.º 210.936-0A 

DS 

SIGED MEMO N° 039/2023-SUBAPO/GP/PCAM 
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, sexta-feira, 02 de junho de 202324

156.864-7D, para se deslocar de Manaus/AM para Belém/PA, via aéreo, 
pelo período de 20.06.2023 a 23.06.2023. 

Manaus, 01.06.23

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136716#24#139437/>

Protocolo 136716
<#E.G.B#136732#24#139453>

RESENHA DA PORTARIA Nº 653/2023-GDG/PC
SIGED nº 01.01.022102.007543/2023-08-PC/AM. O DELEGADO-GERAL 
DE POLÍCIA, no uso de suas atribuições e prerrogativas, etc. RESOLVE: 
AUTORIZAR, o pagamento de Gratificação de Curso com incidência de 25% 
(vinte e cinco por cento), ao servidor MARCELO PEREIRA DE ALMEIDA, 
Motorista, Matrícula n° 153.618-4A, a ser calculado sobre seus vencimentos 
e com efeitos financeiros, a contar de 24/04/2023, em conformidade com 
a Lei nº 4.576, de 09 de abril de 2018, com redação alterada pela Lei nº 
4.706/2018 e na forma do artigo 8º, inciso II, item III. 

Manaus, 01/06/2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136732#24#139453/>

Protocolo 136732
<#E.G.B#136748#24#139469>

RESENHA DA PORTARIA Nº 611/2023-GDG/PC
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas, etc. RESOLVE: DISPENSAR das atribuições funcionais 
e o que mais consta no Processo nº 01.01.022102.008352/2023-55, de 
interesse de ELIZA ALVES VIEIRA, Téc. de Nív. Superior, Mat. 052.216-3C, 
a contar de 04.05.2023. 

Manaus, 25.05.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136748#24#139469/>

Protocolo 136748
<#E.G.B#136775#24#139497>

RESENHA DA PORTARIA Nº 638/2023-GDG/PC
Proc. 01.01.022102.007009/2023-93. O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas, etc. RESOLVE: AUTORIZAR 
os deslocamentos e os pagamentos de diárias a RODRIGO ARAÚJO 
TORRES, DPC, Mat. nº 228.187-2A, ÁLVARO ALVES DA SILVA, EPC, 
Mat. nº 153.621-4D, JOÃO BATISTA RODRIGUES COELHO, IPC, Mat. n° 
184.691-4B, MICHAEL VIEIRA PINHO, IPC, Mat. n° 211.538-7A, NATAN 
ALVES ANDRADE, IPC, Mat. n° 171.413-9A, MANOEL CASSIANO DA 
SILVA NETO, IPC, Mat. n° 211.208-6A, ADANS VALE PACHLA, IPC, Mat. 
n° 159.422-2B, DÊNIS DIAS DE FARIAS, IPC, Mat. n° 245.167-0A, THIAGO 
DA COSTA E SILVA OUROSO, IPC, Mat. n° 211.647-2A, JONAS SANTOS 
DE OLIVEIRA, IPC, Mat. n° 140.020-7C, ENOQUE SARAH DE LIMA 
GALVÃO, IPC, Mat. n° 179.639-9B, CARLOS LEANDRO DE OLIVEIRA, 
IPC, Mat. n° 211.432-1A, CARLOS ANDRÉ FALCÃO VIANA, IPC, Mat. 
n° 166.695-9B, EBERTH RIBEIRO DA SILVA, IPC, Mat. n° 171.436-8A, 
ELIOMAR MENEZES DE OLIVEIRA, IPC, Mat. n° 211.634-0A, para se 
deslocarem de Manaus/AM para Japurá/AM, via fluvial, pelo período de 
14.02.2023 a 13.03.2023. 

Manaus, 31.05.23.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136775#24#139497/>

Protocolo 136775
<#E.G.B#136784#24#139506>

RESENHA DA PORTARIA Nº 632/2023-GDG/PC
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas, etc. RESOLVE: I - DISPENSAR, POR INVALIDEZ, das 
atribuições funcionais e o que mais consta no MEMO N° 045/2023-SUBAPO/
GP/PCAM, de interesse de ADENAUER GURGEL ROCHA DE PAIVA, IPC, 
Mat. 172.432-0B, a contar 27.05.2021, nos termos do laudo da JMP/SSP n° 
L.M N° 015, Sessão n° 099, de 27.05.2021. II - DETERMINAR a cessação 
dos benefícios financeiros, a contar de 25.07.2021. 

Manaus, 30.05.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136784#24#139506/>

Protocolo 136784
<#E.G.B#136786#24#139508>

RESENHA DA PORTARIA Nº 647/2023-GDG/PC
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas, etc. RESOLVE: I - DISPENSAR POR INVALIDEZ das 
atribuições funcionais e o que mais consta no MEMO N° 057/2023-II-GECIVIL/
SSP-AM, de interesse de MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIEIRO, Com. PC, 
Mat. 171.721-9A, a contar de 19.09.2022, nos termos do laudo da JMP/SSP 
n° L.M N° 012, Sessão n° 174, de 19.09.2022. II - DETERMINAR a cessação 
dos benefícios financeiros, a contar de 17.11.2022. 

Manaus, 31.05.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136786#24#139508/>

Protocolo 136786

<#E.G.B#136788#24#139510>

RESENHA DA PORTARIA Nº 627/2023-GDG/PC
Proc.01.01.022102.009767/2023-46. O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas, etc. RESOLVE: I - REMOVER 
A PEDIDO IGOR DE LIMA PEREIRA, EPC, Mat.nº.210.993-0A, da DIP/
Tefé para DEP/Manacapuru, sem ajuda de custo e com auxílio moradia, 
a contar desta data. 

Manaus, 30/05/2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#136788#24#139510/>

Protocolo 136788

Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amazonas – CBMAM

<#E.G.B#136700#24#139420>

RESENHA DA PORTARIA Nº 223/2023/DL/CBMAM
(Publicado no BG nº 101 de 31 de maio de 2023)

O COMANDANTE GERAL DO CBMAM, no uso de suas atribuições legais, 
e,
CONSIDERANDO o teor do processo SIGED nº 01.01.022104.000765/2023-71, 
referente à Contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurídica 
especializada na prestação do serviço de locação de balsa equipada 
com rampa para embarque e desembarque de viaturas, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas - CBMAM.
R E S O L V E:
I - ADJUDICAR conforme deliberação do Centro de Serviços Compartilhados 
- CSC, a empresa TRANSGLOBAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
01.362.266/0001-47, arrematante do item do certame, como vencedor, pelo 
valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), arrematante do 
item 1.
II - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 201/2023 - CSC;
GABINETE DO COMANDANTE GERAL DO CBMAM, em Manaus, 01 de 
junho de 2023.

CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

<#E.G.B#136700#24#139420/>

Protocolo 136700

<#E.G.B#136701#24#139421>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2022-CBMAM; Partícipes: Corpo 
de Bombeiros Militar do Amazonas - CBMAM e a Empresa VIANATUR VIANA 
TURISMO LTDA CNPJ/MF 04.156.527/0001-60; Objeto: Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 008/2022 tem por objetivo a prorrogação de prazo por 
12 (doze) meses a contar de 01/06/2023 a 01/06/2024 e reajuste de preço 
referente a prestação de serviço de passagem fluvial para o CBMAM; Valor 
Global: R$ 187.550,00; Programa de Trabalho: 06.182.3264.2153.0007, 
Fonte de Recurso: 1.501.1600.0000.0000, Natureza de Despesa: 33903301, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 262/2023, em 24 de maio 2023, 
no valor de R$ 140.360,00 Fundamento do Ato: Processo Administrativo nº 
01.01.022104.000783/2023-53- CBMAM. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE no Diário Oficial do Estado. 

Manaus - AM, 01 de junho de 2023.

CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

<#E.G.B#136701#24#139421/>

Protocolo 136701

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO P
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS | PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II Manaus, segunda-feira, 12 de junho de 2023 5

PORTARIA Nº 061/2023/SEDECTI
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:
I - AUTORIZAR a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de acordo 
com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
I - FABIO BATISTA DOS SANTOS
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais); 33903089.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em Manaus, 7 de 
junho de 2023.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA VILLELA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação, em exercício
<#E.G.B#137606#5#140345/>

Protocolo 137606
<#E.G.B#137611#5#140350>

PORTARIA Nº 060/2023/SEDECTI
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve
I -AUTORIZAR a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de acordo 
com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
I - MARCIO ANDRE MARIALVA MENEZES
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais); 33903089.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em Manaus, 7 de 
junho de 2023.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA VILLELA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação, em exercício
<#E.G.B#137611#5#140350/>

Protocolo 137611
<#E.G.B#137613#5#140352>

PORTARIA Nº 059/2023/SEDECTI
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve
I - AUTORIZAR a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es) de acordo 
com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
I - MARCIO ANDRE MARIALVA MENEZESNEZES
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais); 33903989.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em Manaus, 7 de 
junho de 2023.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA VILLELA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação, em exercício
<#E.G.B#137613#5#140352/>

Protocolo 137613

Centro de Serviços Compartilhados – 
CSC

<#E.G.B#137642#5#140383>

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
O CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, no uso 
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o teor do Proc. 
01.01.013102.001287/2023-46, referente ao PE 071/23, para formalização 
de Sistema de Registro de Preços; e, CONSIDERANDO os termos da Lei 
Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado do PE 071/23, legalmente adjudicado à(s) 
empresa(s): AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - item(ns) 1; CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA - item(ns) 
3; FIGUEIREDO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - item(ns) 4; CONVOCAR o(s) responsável(eis) legal(is) da(s) 
empresa(s) acima citadas, para assinar Ata de Registro de Preços, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente ato.

Manaus, 07 de junho de 2023.

ANDREA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS
Vice-Presidente do Centro de Serviços Compartilhados

<#E.G.B#137642#5#140383/>

Protocolo 137642
<#E.G.B#137647#5#140388>

DESPACHO DE CANCELAMENTO DO ITEM 01 DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N. 0297/2022-3

O CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 40.674, de 
14 de maio de 2019, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
Estado do Amazonas, os termos da Lei Delegada n° 122 de 15 de outubro 
de 2019, e o teor da Nota Técnica n. 026/23, da CCGov/CSC;
R E S O L V E:
CANCELAR o item 07 da Ata de Registro de Preços n. 0297/2022-3-e-compras, 
oriunda do Pregão Eletrônico n. 0042/22 - CSC, pertencente ao processo nº 
013102.010982/2022-18, devido situação superveniente impeditiva para a 
continuidade do compromisso.
DETERMINAR à Coordenadoria de Compras e Contratos Governamentais 
- CCGov, que adote as providências necessárias a confecção de novo 
registro de preços para o referido produto.

Manaus, 07 de junho de 2023

ANDREA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS
Vice-Presidente do Centro de Serviços Compartilhados

<#E.G.B#137647#5#140388/>

Protocolo 137647

Polícia Civil do Estado 
do Amazonas – PC

<#E.G.B#137620#5#140361>

ERRATA DA PORTARIA Nº 647/2023-GDG/PC
MEMO Nº 039/2023-SUBAPO/GP/PCAM. ERRATA DA PORTARIA Nº 
647/2023-GDG/PC, que foi publicada no D.O.E. nº 34.998, de 02.06.2023, 
Poder Executivo, Seção II, às fls. 24; ONDE SE LÊ: [...]DISPENSAR POR 
INVALIDEZ das atribuições funcionais e o que mais consta no MEMO N° 
057/2023-II-GECIVIL/ SSP-AM, de interesse de MÁRIO JUMBO MIRANDA 
AUFIEIRO, Com. PC, Mat. 171.721-9A, a contar de 19.09.2022; LEIA-SE: 
[...]DISPENSAR POR INVALIDEZ das atribuições funcionais e o que mais 
consta no MEMO Nº 039/2023-SUBAPO/GP/PCAM, o servidor MÁRIO 
JUMBO MIRANDA AUFIERO, COM. PC, Mat. 171.721-9A, a contar de 
19.09.2022. 

Manaus, 07.06.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#137620#5#140361/>

Protocolo 137620
<#E.G.B#137640#5#140381>

ERRATA DA PORTARIA Nº 620/2023-GDG/PC
Processo n° 01.01.022102.009853/2023-59. ERRATA DA PORTARIA 
Nº 620/2023-GDG/PC de JUAN CARLOS DE SOUZA VALÉRIO, que foi 
publicada no D.O.E n° 34.997. de 01.06.2023, Poder Executivo, Seção 
II, Pág. 18; ONDE SE LÊ: [...] Rio de Janeiro/RJ; LEIA-SE: [...] São José 
dos Campos/SP.

 Manaus, 07.06.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#137640#5#140381/>

Protocolo 137640
<#E.G.B#137635#5#140376>

RESENHA DA PORTARIA Nº 678/2023-GDG/PC.
Proc. 01.01.022102.010760/2023-77. O DELEGADO-GERAL DE 
POLÍCIA, no uso de suas atribuições e prerrogativas, etc. RESOLVE: 
DISPENSAR ELIZABETH CRISTINA BRITO VALE, IPC, Mat. nº 211221-3 
A, do recebimento da FG-3 (Subgerente de Departamento), bem como, 
DESIGNAR ALESSANDRA OSORIO FREITAS, EPC, Mat. nº 210996-4 A, 
para o recebimento da referida função, ambos a contar desta data. 

Manaus, 07.06.2023.

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#137635#5#140376/>

Protocolo 137635
<#E.G.B#137636#5#140377>

RESENHA DA PORTARIA Nº 679/2023-GDG/PC
Proc. 01.01.022102.009486/2023-93. O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas, etc. RESOLVE: AUTORIZAR o 
deslocamento e o pagamento de diárias a PAULO MAVIGNIER NOGUEIRA, 
DPC, Mat. nº 156864-7 D, ANDREZA DE REZENDE SAID, EPC, Mat. nº 
211052-0 A e JOSE ROBERTO SILVA DOS S JUNIOR, EPC, Mat. nº 
211094-6 A, para se deslocarem de Manaus/AM para Parintins/AM, via 
fluvial, pelo período de 18.05.2023 a 20.05.2023. 

Manaus, 07.07.2023

BRUNO DE PAULA FRAGA
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#137636#5#140377/>

Protocolo 137636

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO P
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) DELEGADO(A) GERAL POLÍCIA CIVIL DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

PROCESSO SIGED Nº 01.01.022101.033676/2022-50 

 

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, Comissário de Polícia, matricula 

nº 171.721-9A, inscrito no RG nº 1289666-7 e no CPF nº 588.358.812-34, lotado na 

ADEPOL/AM (Delegacia Especializada), podendo ser encontrado na Avenida Mário 

Ypiranga, nº 1300, Bairro Adrianópolis, Manaus-AM, vem por intermédio do advogado que 

esta subscreve (e-mail: eduardoviana.adv@gmail.com, Telefone: 92-99455-6500) a 

presença de Vossa Excelência, respeitosamente, REQUERER A JUNTADA DO LAUDO 

MÉDICO ATUALIZADO para fins de reavaliar o laudo pericial pela respeitável JUNTA 

MÉDICA.. 

Conforme consta, o servidor encontra-se apto a retomar  as suas funções, 

sugerindo a readaptação, conforme transcrito no atual laudo médico em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Manaus, 16 de janeiro de 2023. 

 

EDUARDO ALVARENGA VIANA 

OAB/AM 6.032 
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 17/01/2023 
 
APOIO AO GABINETE - DG
 
SOLICITA JUNTADA DO LAUDO MÉDICO ATUALIZADO, PARA FINS DE REAVALIAR O
LAUDO PERICIAL.
 
PROCESSO SIGED Nº 01.01.022101.033676/2022-50 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
ENIDE BELMONT COELHO 
GERÊNCIA DE PROTOCOLO
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 17/01/2023 
 
 
De ordem,
 
OFICIE-SE os autos à Junta Medico-Pericial para manifestação. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
ELLEN PEREIRA DE SOUSA 
Membro do Apoio ao Gabinete
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Ofício n.º147/2023 – GDG/PC 
Manaus, 17 de janeiro de 2023. 

 
A Sua Senhoria, o Senhor 
JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES 
Presidente da Junta Médico-Pericial/SSP-AM 
Av. Pedro Teixeira nº180 - Dom Pedro 
Manaus/AM, CEP: 69050-085 
 
 
Assunto: Encaminha processo SIGED.  
SIGED n.º 01.01.022102.000956/2023-53 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao processo em epígrafe, que versa 

sobre solicitação de juntada do laudo médico atualizado, para fins de reavaliar o laudo pericial, 

requerido pelo servidor MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, Comissário de Polícia, 

matricula nº 171.721-9A, sirvo-me do presente para encaminhar o processo devidamente 

instruído, para conhecimento e providências cabíveis. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima 

e consideração. 

 
Atenciosamente,  
 

 

[Assinado Digitalmente] 

BRUNO DE PAULA FRAGA 
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas 

Matrícula nº 210.936-0A 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

OFÍCIO Nº 011/2023-JMP/SSP-AM. 
Manaus, 24 de janeiro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
BRUNO PAULA DE FRAGA 
Delegado Geral de Polícia Civil do Amazonas 
Av. Pedro Teixeira n.º 180 – D. Pedro I 
69040-000 
 

S/Ref.: Ofício n.º 147/2023 – GDG/PC  
N/Ref.: Nova 

 
Assunto: Informação. 
SIGED nº: 01.01.022101.033676/2022-50, 01.01.022102.000497/2023-08, 
01.01.022102.000956/2023-53 
 

 

Senhor Delegado-Geral, 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao expediente, que trata sobre o 

solicitação de juntada do laudo médico atualizado, para fins de reavaliar o laudo pericial, requerido 

pelo servidor MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, Comissário de Polícia, matricula nº 

171.721-9A, pedimos informações quanto ao processo de aposentadoria por invalidez que tramita 

no sistema SIGED sob o n.º 01.01.022101.033676/2022-50, visto que os servidores aposentados 

devem entrar com pedido de reversão de aposentadoria. 

Assim, solicitamos a juntada dos documentos apresentados conforme n.º dos 

Processos SIGED citados até a presente data ao Processo em tramitação, conforme despacho às 

fls.05 dos autos, e parecer jurídico para análise e manifestação desta JMP/SSP.  

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima e 

consideração. 

 

Respeitosamente, 

(assinado digitalmente) 

JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES 
Presidente da Junta Médico-Pericial/SSP-AM 
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 24/01/2023 
 
 
De ordem,
 
à gerência de pessoal, via DAF, para providências, visto que o processo SIGED sob o n.º
01.01.022101.033676/2022-50 encontra-se naquela gerência. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
RODRIGO ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete do Delegado Geral
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 24/01/2023 
 
 
 

DESPACHO
 

 
À GP,
 
encaminhamos os autos para conhecimento e providências.
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
FRANCISCO PESSOA ALMADA FILHO 
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF, em exercício.
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº: 01.01.022102.000956/2023-53 
Interessado (a): MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
Assunto: 819 - REQUERIMENTO
 

   

 

 
SOLICITAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
À GP/DAF.

 

 
Solicito o desentranhamento dos documentos: LAUDO MÉDICO (constante à

folha 11), e Despacho (constante à folha 12), tendo em vista a justificativa: Retificar.
 

 
Manaus, 26 de Janeiro de 2023.

 

 
JAMIL RIBEIRO DA SILVA  

 
SubApo/GP 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº: 01.01.022102.000956/2023-53 
Interessado (a): MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
Assunto: 819 - REQUERIMENTO
 

   

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
AUTORIZEI  o  desentranhamento,  do  processo,  dos  documentos:  LAUDO

MÉDICO (constante à folha 11), e Despacho (constante à folha 12), conforme solicitação
presente na fl. 13.
 

 
Manaus, 26 de Janeiro de 2023.

 

 
JAMIL RIBEIRO DA SILVA  

 
SubApo/GP 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 
 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 
 

 

OFÍCIO N.º 114/2022-JMP/SSP-AM 

Manaus, 30 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO APARECIDO LEITE 
Delegado Geral de Polícia Civil do Estado do Amazonas 
Av. Pedro Teixeira n.º 180 – D. Pedro I 
 

Assunto: Processo de aposentadoria por invalidez. 
Processo SIGED n.º 01.01.022101.033676/2022-50 (SSP-AM) 

 
Senhor Delegado-Geral, 

Encaminho a Vossa Excelência o processo em comento, de interesse do Comissário de 

Polícia, MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do 

Amazonas. Os autos seguem devidamente instruídos com base nos laudos médicos apresentados e na 

Lei Complementar nº. 30, de 27 de dezembro de 2.001. 

 Em conformidade ao Art. 269 da Constituição do Estado do Amazonas, os pedidos de 

aposentadoria e, especialmente aqueles por invalidez, terão tramitação sumária no âmbito da 

administração pública, com prazo máximo de 60 dias para a decisão final da autoridade competente, 

sob pena de responsabilidade. 

Assim sendo, após análise por parte desse Órgão o referido deverá ser remetido ao 

Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas (AMAZONPREV). 

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

            (assinado digitalmente) 

JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES 
Presidente da Junta Médico-Pericial SSP-AM 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 
 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 
 

AVALIAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 
PARA FINS DE APOSENTADORIA  

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO   Matricula nº 171.721-9A                RG N.º 1289666-7  

Data do Nascimento 04/01/1977                 Sexo MASCULINO_  

Órgão: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS                                                         

Ocupante do cargo COMISSÁRIO DE POLÍCIA  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

Início da incapacidade laboral: 24/08/2021 

                                       

Para uso exclusivo da Junta Médico-Pericial/SSP-AM. 

C.I.D. 10: F31+ F31.4+F41.0 
Tendo em vista os diagnósticos acima e com base em laudos médicos acostados aos autos, após 

minuciosa avaliação da Junta Médico-Pericial, o servidor apresenta transtorno mental crônico com queixas de ansiedade, 
ideação suicida, quadro depressivo, estando incapaz de exercer atividades laborais, conforme declaração de seu médico 
assistente, Dr. Hector César L. Rey, CRM AM  2914.  

Sendo assim, em conformidade ao disposto no art.107, da lei 2271/94, concluímos que o servidor 
deverá manter-se, definitivamente, afastado do trabalho, enquadrando-se no Art. 105, inciso I, da Lei 2.271 de 10 de 
janeiro de 1994, combinado com o Art.8 e Art. 10, caput, Art. 11, da Lei  Complementar  nº. 30, de 27 de dezembro de 
2.001, conforme texto consolidado pela Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

  LAUDO     Nº.  012                              SESSÃO Nº. 174                            DATA:  19/ 09/ 2022 
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Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
 
Em: 03/10/2022 
 
 
De ordem,
 
à gerência de pessoal, via DAF , para instrução do processo. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
RODRIGO ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete do Delegado Geral
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
 
Em: 03/10/2022 
 
 
À Gerência de Pessoal,
 
encaminhamos os autos para conhecimento e instrução. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
WANDESLAN DEMETRIUS DE QUEIROZ 
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
AMAZONPREV – Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

Processo Nº: Data:

Poder: Órgão:

Fundo:

Assunto:

Tipo de Processo:

Servidor:

Matrícula:

2022.3.07083EXE

EXECUTIVO

FUNDO FINANCEIRO

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

13/10/2022

POLICIA CIVIL

171721-9-A

MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

ANEXOS:

SUMULA:

PROCESSO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
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F
olha: 21

Documento F353.429D.ABE0.2952 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:14 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 22

Documento DC49.FC16.2BA0.B710 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:14 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 23

Documento DC49.FC16.2BA0.B710 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:14 utilizando assinatura por login/senha.

F
olha: 37

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//c

on
su

lta
sa

j.t
ja

m
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A2

86
CB

A.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r E
DU

AR
DO

 C
AR

IO
CA

 A
RE

NA
RE

 e 
AM

AZ
ON

AS
 T

RI
BU

NA
L D

E 
JU

ST
IC

A,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
26

/06
/20

23
 às

 19
:57

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 69



F
olha: 24

Documento A24F.0CB3.0D9A.3ED5 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:19 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 25

Documento 6179.D589.E6E2.B258 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:37 utilizando assinatura por login/senha.
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Documento 6179.D589.E6E2.B258 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:37 utilizando assinatura por login/senha.
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Documento CD17.5DEA.F2BF.E5CC assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:37 utilizando assinatura por login/senha.
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Documento 821B.0308.A7C7.35EC assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:39 utilizando assinatura por login/senha.
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CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
(Para efeitos da Lei Nº 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)

Órgão Expedidor

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 01/08/2013

Nome do Requerente Protocolo: 03001020.1.00081/13-9

MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO NIT: 1270908402-5

Nome da mãe

IEDA MIRANDA AUFIERO

Data de Nascimento

04/01/1977

Doc. Identidade Emissor UF

12896667 SSP AM

Órgão Instituidor Matrícula

POLICIA CIVIL ESTADO AMAZONAS 1717219

CPF: 58835881234

Data de emissão

A - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador: FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE PESQ E INOV TECNOLOGICA
Número: 041535400001-66
Documento: 67850 - CTPS Série: 14
Função: ANALISTA NIVEL SUPERIOR
Período Contribuição: 27/03/2000 a 01/02/2001 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 10 mes(es), 5 dia(s)

Tempo Aproveitado: 0 ano(s), 10 mes(es), 5 dia(s)

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador:

Número:

FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE PESQ E INOV TECNOLOGICA

41535400001-66

Competência Valor | Competência Valor | Competência Valor

03/2000 1.255,32 |04/2000 1.255,32| 05/2000 1.255,32

06/2000 1.328,25 |07/2000 1.328,25| 08/2000 1.328,25

09/2000 1.328,25 |10/2000 1.328,25| 11/2000 1.328,25

12/2000 1.328,25 |01/2001 1.328,25| 02/2001 1.328,25

Certificamos que o interessado conta, de efetivo exercício, de Tempo de Contribuição (TC) = 305 dia(s), correspondendo a 0 Ano(s),
10 Mês(es) e 5 Dia(s)

Esta Certidão não contém emendas, nem rasuras, foi emitida de acordo com o Processo acima citado, e contém 1 página(s).

Lavrei a Certidão Visto do Dirigente do Órgão

MANAUS, 30/08/2022

Matrícula do Servidor

Órgão Local: MANAUS - AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL MANAUS - PORTO
Endereço: R LEOVEGILDO COELHO 452       CEP: 69005-090
CENTRO, MANAUS - AM 6469813141 (para uso do INSS)

A pedido do Requerente foi aproveitado o Tempo de = 305 dia(s), correspondendo a 0 Ano(s), 10 Mês(es) e 5 Dia(s), conforme
informado acima.

880963 GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO
Presidente do INSS

     Esta é uma nova emissão deste documento a partir do código de autenticidade e pode conter dados atualizados.
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  SPPC/CONANT               Relacao de Anotações Existentes           14/10/2022

  0001/0030                                                              001/003

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

    Data...... Anotação.......................................................

    18/04/2013 RETIFICAR A RESENHA DA PORTARIA Nº 0355/2013-GDGA/PC, PUBLIC
    15/04/2013 RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO DE QUE TRATA O ART. 4
    01/02/2013 CONSIDERANDO A SOLICITAçãO DE PAGAMENTO DE DIáRIAS CONTIDA N
    13/08/2013 RESENHA DE AUTORIZAçãO DE DESLOCAMENTO DA POLíCIA CIVL DO ES
    16/10/2013 ART. 1º. FICAM CORRIGIDOS, OS ANEXOS I A XV DO DECRETO Nº 33
    21/12/2013 AUTORIZAR O DESLOCAMENTO DO EXMO. DR. MARIO JUMBRO MIRANDA A
    08/04/2014 AUTORIZAÇAO P/O DESLOCAMENTO DO SERV.PELO ITINERARIO MANAUS/
    28/01/2015 NOMEAR, PARA EXERCER O CARGO DE CONFIANÇA DE SECRETARIO DE E
    28/01/2015 EXONERAR O SERVIDOR DO CARGO DE CONFIANÇA DE DELEGADO GERAL
    25/05/2012 NOMEAR O SERVIDOR PARA EXERCER O CARGO DE CONFIANCA DE DELEG

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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  SPPC/CONANT               Relacao de Anotações Existentes           14/10/2022

  0011/0030                                                              002/003

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

    Data...... Anotação.......................................................

    18/05/2017 NOMEAR O SERVIDOR PARA EXERCER O CARGO DE CONFIANÇA DE DIRET
    08/05/2018 A ACADEMIA DE CIÊNCIA E LETRAS JURDICIAIS DO AMAZONAS (ACLJA
    26/04/2018 CONCEDER A LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CASSISTA AO
    01/01/2019 NOMEAR O SERVIDOR PARA EXERCER O CARGO DE CONFIANCA DE DIRET
    23/01/2020 SERVIDOR SOLICITOU LICENCA PREMIO E O PEDIDO FOI INDEFERIDO
    05/03/2020 TAD Nº001/2020 REFERENTE À SAD Nº22.18.08.03.1887/18,PROTOCO
    05/03/2020 TAD Nº01/20-GDG/PC,REFERENTE À SAD Nº22.18.08.03.1887/18,PRO
    02/02/2021 SERVIDOR FOI EXONERADO DO CARGO DE CONFIANCA DE DIRETOR PRE-
    30/08/2021 INFORMAR A SUSPENSAO TEMPORARIA DE PORTE DE ARMA DO SERVIDOR
    16/08/2021 REVOGAR OS TERMOS DA PORTARIA Nº594/2019-GDG/PC,DETERMINANDO

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12

Folha: 44 D
oc

um
en

to
 9

20
2.

F
45

B
.E

97
3.

0A
4D

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 L

uz
ia

ne
 A

rr
ud

a 
Li

m
a:

78
86

48
44

28
7 

em
 1

4/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 56 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 88



  SPPC/CONANT               Relacao de Anotações Existentes           14/10/2022

  0021/0030                                                              003/003

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

    Data...... Anotação.......................................................

    30/08/2021 SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA Nº877/2021-GDG/PC,PUBLICADA
    25/11/2021 REVOGAR OS TERMOS DA PORTARIA Nº925/2021-GDG/PC;RESTABELECER
    20/10/2021 ARQUIVAMENTO DO SAD 81.19.08.03.13262/2019, PROT N.º2485.001
    25/11/2021   REVOGAR OS TERMOS DA PORTARIA Nº 925/2021 - GDG/PC; II-
    21/06/2022 SUSPENDER OS TERMOS DA PORTARIA Nº 877/2021-GDG/PC, EXCLUSIV
    26/05/2022 ACOLHO DESPACHO N°222/2022-AJ/PC QUE VERSA.CONSIDERANDO QUE,
    09/06/2022 SUSPENDER OS TERMOS DA PORTARIA Nº877/2021-GDG/PC,EXCLUSIVA-
    15/07/2022 REVOGAR OS TERMOS DA PORTARIA Nº705/2022-GDG/PC E REESTABELE
    25/08/2022 ARQUIVAMENTO DA SAD N°11.22.08.03.5304/2022,PROTOCOLO SPRO-
    30/08/2022 REVOGAR OS TERMOS DA PORTARIA Nº 877/2022-GDG/PC E REESTABE-

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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  SPPC/CONATX           Relacao de Atividades Extras Existentes       14/10/2022

  0001/0004                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

           +-----   Datas   -----+   Orgao   +-- Ocupação --+   +-  Dispensa -+
    ATX.   Inicio....   Fim.......   Cod   Data......   Cod  Data......

      3    29/03/2004   29/04/2004    DES  29/03/2004  DIS  29/03/2004
      6    29/04/2005                 DES  29/04/2005
     19    01/06/2005                 DES  01/06/2005
      9    14/03/2014                 DES  14/03/2014

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11           12
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  SPPC/CONATS              Relacao de Averbações Existentes           14/10/2022

  0001/0002                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

     Efe   Tipo   Prestação de Serviços.........   Dias+-----   Datas   -----+
                                                         Inicio....   Fim.......

     TE    IN   FUCAPI                            305   27/03/2000   01/02/2001
     TS    FE   UFAM                             1020   01/03/1996   15/12/1998

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11           12
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  SPPC/CONCAD              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                   Consulta Cadastro                  M003  N008
  Matric CFPP       Nome
  171.721-9 A       MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  +---- Credencial-----+  +------------ Identidade -------------+
  Numero. Via Data......  Numero        Emissor  UF TP Emissao     +--- CPF ---+
                          1289666-7     SESEG    AM  1 22 12 2008   588358812 34

  Mae.: IEDA MIRANDA AUFIERO                                          Sexo.: M
  Pai.: MARIO AUFIERO                                                 Raça.: 9

  +- Titulo de Eleitor-+   + PIS/PASEP+  Cat.Motorista       Fator   Alergia
      Numero DV Zon Sec.       Numero D   Num...:              RH  Medicamentosa
  0172381522 32 002 0265                  Dt.Val:                     N S ou N

  Grau Instr.: 09 Superior Completo   Nascto.: 04 01 1977     Diario oficial
  Est.Civil..: 01 Solteiro                                      Num.: 00029785
                                                                Dt..: 04 12 2001
 Comando ==>
 PF 1 Ajuda      2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5           6 Ficha Func
    7            8            9           10           11          12
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  SPPC/CONCAD              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                   Consulta Cadastro                  M004  N008
  Matric CFPP       Nome
  171.721-9 A       MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Lotacao: 001 009            DEP DE POLICIA METROPOLITANA

  Situação Atual: A0 Exercício Regular            Ativo...: A

  Cargo...: C 03 004 COMISSARIO DE POLIC./UNICA PC-COM-U          Concurso: 2001
  Função..:

  Admissao.....: 04 12 2001  Decr. de Desligamento     Exclusao.....:
  Posse........: 05 12 2001    Num.:                   Exoneração...:
  Reg.conselho.:               Dt..:                   Obito........:
  Org.conselho.:                                       Demissão.....:
                                                       Aposentadoria:

       Obs.....:

 Comando ==>
 PF 1 Ajuda      2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5           6 Ficha Func
    7            8            9           10           11          12
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 Ultima tela. Informe uma das PFs
  SPPC/CONCAD              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                   Consulta Cadastro                  M008  N008
  Matric CFPP       Nome
  171.721-9 A       MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

    Credencial                     Nacionalidade..: 1  BRASILEIRO
     Numero. Via Data......        Naturalidade...: AM AMAZONAS
                                   Cert.Reservista:

    Endereco
      Logradouro: RUA XAVIER DE MENDONCA N. 235 - APARECIDA

      Municipio.: 073 MANAUS                          Telefone:
      Bairro....: 070 APARECIDA                       Celular.:
                                                      C.E.P...: 69010430
    Estrangeiro
      Data chegada.:                Casado c/Bras.:       Naturalizado:
      Cart.Mod 19..:                Qtd filhos....:

             EMail:
 Comando ==>
 PF 1 Ajuda      2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5           6 Ficha Func
    7            8            9           10           11          12

Folha: 50 D
oc

um
en

to
 9

20
2.

F
45

B
.E

97
3.

0A
4D

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 L

uz
ia

ne
 A

rr
ud

a 
Li

m
a:

78
86

48
44

28
7 

em
 1

4/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 62 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 94



  SPPC/CONCRG                Relacao de Cargos Existentes             14/10/2022

  0001/0003                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

                                               +---- Datas ----+  Motivos
  Cargo... Descrição do Cargo................. Inicio.. Fim.....  Ocu Dis

  C 03 001 COMISSARIO DE POLICIA               04/12/01 01/01/04   NOM ENQ
  C 03 004 COMISSARIO DE POLIC./UNICA PC-COM-U 01/01/04 29/05/08   ENQ PRO
  D 02 020 DELEGADO DE POLICIA 5A.CL. PC-DEL-V 04/09/08            PRO

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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  SPPC/CONCRS              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                    Consulta Cursos                   M090  NC90

  Matric D Seq   Nome
  171721 9  A    MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

        Curso....: 0060 ADMINISTRACAO PUBLICA                Promoção.: SIM
        Tipo.....: 003  MESTRADO

        Situacao.: 1 CONCLUIDO                Data Protocolo.: __ __ ____
        Duracao..: ____ hr   __ min           Periodo.: __ __ ____ a __ __ ____
        Promotor.: 002

        Local....: RJ
        Obs......: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS_________________

 Comando ==> ____________________                                  PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Obs
    7            8            9           10           11           12
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 Não existem faltas cadastradas.
  SPPC/CONFLT              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                    Consulta Faltas                   PC14  M005

  Matric D S   Nome
  171721 9 A   MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

          Data
             Inicio.: __ __ ____
             Fim....: 14 10 2022

 Comando ==> ____________________                                  PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6
    7            8            9           10           11           12
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  SPPC/CONFER              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                    Consulta Férias                   MC5A  NC5A

  Matric D Seq   Nome
  171721 9  A    MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO
  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

      +---Aquisicao---+ Previsao        Dias    Utilização   --- Documentos ----
      Inicial     Final Inicial  Ab 13o Adq. St Inicial Dias Tp  Numero     Data
  _   01/01/01 01/01/02 01/11/02  N  N   30  NP 01/03/07 30  MEM 000022 12/02/07
  _   01/01/02 01/01/03 01/11/03  N  N   30  NP 01/01/04 30  MEM 001239 20/10/03
  _   01/01/03 01/01/04 01/11/04  N  N   30  P               MEM 001456 22/10/04
  _   01/01/04 01/01/05 01/11/05  N  N   30  P               MEM 000172 31/10/05
  _   01/01/05 01/01/06 01/11/06  N  N   30  P               MEM 000195 25/10/06
  _   01/01/06 01/01/07 01/11/07  N  N   30  P               MEM 000171 11/10/07
  _   01/01/07 01/01/08 01/11/08  N  N   30  P               REQ        01/11/08
  _   01/01/08 01/01/09 01/11/09  N  N   30  P               MEM 000068 24/11/09
  _   01/01/09 01/01/10 01/11/10  N  N   30  P               MEM 000092 30/09/10
  _   01/01/10 01/01/11 01/11/11  N  N   30  P               REQ        01/11/11

 Comando ==> ____________________                                    PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5
    7            8            9           10           11          12

Folha: 54 D
oc

um
en

to
 9

20
2.

F
45

B
.E

97
3.

0A
4D

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 L

uz
ia

ne
 A

rr
ud

a 
Li

m
a:

78
86

48
44

28
7 

em
 1

4/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 66 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 98



  SPPC/CONFER              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                    Consulta Férias                   MC5A  NC5A

  Matric D Seq   Nome
  171721 9  A    MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO
  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

      +---Aquisicao---+ Previsao        Dias    Utilização   --- Documentos ----
      Inicial     Final Inicial  Ab 13o Adq. St Inicial Dias Tp  Numero     Data
  _   01/01/11 01/01/12 01/11/12  N  N   30  P               POR 001246 18/11/11
  _   01/01/12 01/01/13 01/11/13  N  N   30  P               MEM 000633 29/10/13
  _   01/01/13 01/01/14 01/11/14  N  N   30  P               MEM 000582 13/10/14
  _   01/01/14 01/01/15 01/11/15  N  N   30  P               MEM 000014 18/11/15
  _   01/01/15 01/01/16 01/11/16  N  N   30  P               OFI 000023 31/10/16
  _   01/01/16 01/01/17 01/11/17  N  N   30  P               REQ        31/10/17
  _   01/01/17 01/01/18 01/11/18  N  N   30  P               OFI 000327 07/10/19
  _   01/01/18 01/01/19 01/11/19  N  N   30  P               OFI 000250 08/10/20

 Comando ==> ____________________                                    PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5
    7            8            9           10           11          12
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  SPPC/CONFUN                Relacao de Funções Existentes            14/10/2022

  0001/0006                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

            +---  Datas-  ---+   +---------  Ocupação ---------+   +  Dispensa +
  FUN GRF   Inicio..  Fim.....   Cod  Data....  DOE...  Dt. Publ   Cod  Data....

  707 AD2   21/02/03             NOM  18/03/05   30581  18/03/05
  750 FG2   02/08/05  13/01/06   DES  05/08/05   30701  15/09/05   EXO  23/11/05
  750 GF2   24/01/06  11/10/07   DES  23/01/06   30792  30/01/06   DIS  22/10/07
  749 AD1   01/07/08  16/07/08   NOM  09/07/08   31380  09/07/08   PED  12/08/08
  749 AD1   04/05/09  31/12/10   NOM  07/05/09   31582  07/05/09   EXO  30/12/10
  100 CC    28/05/12             NOM  28/05/12       0

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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  SPPC/CONGRF              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                Consulta Gratificações                M011  NC03

  Matric D S     Nome
  171721 9 A     MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

  Gratificacao: GCR GRATIFICACAO DE CURSOS

     +---------------- Motivos -----------------------------------------+
               +- Datas -+   Cod Descrição
     Ocupacao.: 22 05 2012   GRT GRATIFICACAO
     Dispensa.: __ __ ____   ___

  Informações Para o Diário Oficial
                TP  Numero  +- Data -+  +------------ Observação --------------+
  Ocupacao....: POR 000866  22 05 2012  CONCEDIDO 30% DE GRATIFICAÇÃO DE CURSO__
  Dispensa....: ___ ______  __ __ ____  ________________________________________

 Comando ==> ____________________                                  PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Obs Ocup
    7            8            9           10           11           12 Obs Disp
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  SPPC/CONLCA               Relacao de Licenças Existentes            14/10/2022

  0001/0009                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

                                          +--- Datas -----+   +- Quinquenio --+
  Licença                      Dias Hora    Inicio    Final     Inicio    Final

  Licenca P/viajar               02       22/02/05 23/02/05
  Licenca P/viajar               04       15/03/05 18/03/05
  Licença Medica                 60       22/01/22 22/03/22
  Licença Medica                 60       23/03/22 21/05/22
  Licença Medica                 60       22/05/22 20/07/22
  Licença Medica                 30       25/10/21 23/11/21
  Licença Para Exercer Mandato 1461       01/01/19 31/12/22
  Licença Medica                 60       21/07/22 18/09/22
  Licença Medica                 60       18/09/22 16/11/22

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Ajuda      2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11           12
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  SPPC/CONMVT             Relacao de Movimentações Existentes         14/10/2022

  0001/0005                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

   Lotação      Sigla..........                   Motivo  Inicio....  Fim.......

   1.002.080    LICENCA P/EXERCER MANDATO CLASSISTA  CDR  11/10/2017  31/12/2018
   1.002.080    LICENCA P/EXERCER MANDATO CLASSISTA  CDR  01/01/2019  17/08/2021
   1.006.000    DEP. ADMINISTRACAO E FINANCAS        LOT  18/08/2021
   1.009.000    DEP DE POLICIA METROPOLITANA         LOT  24/01/2022
   1.002.080    LICENCA P/EXERCER MANDATO CLASSISTA  MDT  01/01/2019  31/12/2022

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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  SPPC/CONPRM               Relacao de Promoções Existentes           14/10/2022

  0001/0004                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

       Cod Descrição..................... Data...... Doc Numero Data......

        01 PARA A 3ª CLASSE               05/02/2013 DOE  32490 05/02/2013
        02 PARA A 2ª CLASSE               29/01/2018 DEC  38657 29/01/2018
        05 PARA A 4ª CLASSE               04/09/2008 DEC  27899 04/09/2008
        03 PARA A 1ª CLASSE               20/04/2018 LEI   4593 20/04/2018

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11           12
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  SPPC/CONPUE          Relação de Punições e Elogios Existentes       14/10/2022

  0001/0006                                                              001/001

   Servidor 171.721-9 A MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Tipo......... ..Data.. Autoridade..............................

  Elogio        08/10/12 Del. Suely dos Santos Costa
  Elogio        25/05/12 Josué Rocha de Freitas
  Elogio        05/11/12 Dr.emerson Negreiros Diretor dpm
  Elogio        27/12/13 Josue Rocha de Freita,delegado Geral.
  Elogio        23/04/18 David Almeida/presidente Aleam
  Suspensão     01/10/21 EmÍlia Ferraz de Carvalho

 Comando ==>                                                       PA2 Encerra
 PF 1 Help       2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6 Imprime
    7 -Pagina    8 +Pagina    9           10 Selecao   11 Obs Docto 12
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 Não existem substituições cadastradas.
  SPPC/CONSUB              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                                Consulta Substituições                PC08  M005

  Matric D S   Nome
  171721 9 A   MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

  Lotacao: 001 DPM             009             DEP DE POLICIA METROPOLITANA

          Data
             Inicio.: __ __ ____
             Fim....: 14 10 2022

 Comando ==> ____________________                                  PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6
    7            8            9           10           11           12
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 Não existem vantagens cadastradas.
  SPPC/CONVPE              SISTEMA PESSOAL DA POLICIA CIVIL           14/10/2022
                               Consulta Vantagem Pessoal              PC10  M007

  Matric D S     Nome
  171721 9 A     MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO

 Comando ==> ____________________                                  PA2 Encerra
 PF 1            2 Menu       3 Sistemas   4 Retorna    5            6
    7            8            9           10           11           12

Folha: 63 D
oc

um
en

to
 9

20
2.

F
45

B
.E

97
3.

0A
4D

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 L

uz
ia

ne
 A

rr
ud

a 
Li

m
a:

78
86

48
44

28
7 

em
 1

4/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 75 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 107



V
Á

L
ID

O
 S

O
M

E
N

T
E

 C
O

M
 A

U
T

E
N

T
IC

A
Ç

Ã
O

F
olha: 64

Documento 907B.20F3.6CD3.C943 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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Documento 907B.20F3.6CD3.C943 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 79

Documento 907B.20F3.6CD3.C943 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 80

Documento 907B.20F3.6CD3.C943 assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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  POLICIA CIVIL-         CONSULTA CADASTRO DE PESSOAL                  M600-N600

  Orgao..: 023 POLICIA CIVIL   Grupo: 423 Vinc: A Quadro: P  Fundo: FFIN Sit: A0
  Lotacao: 002.001.000.000 - DELEGACIA ESPECIALIZADA           Ingresso: Normal
  Servidor: 171.721-9 A - MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO                  Status: A
  _______________________ D A D O S  P E S S O A I S ___________________ Tela 01
   Identidade                 Cpf...: 588.358.812-34  Titulo de eleitor
     Numero.: 12896667        Pis...: 1270908402-5      Numero...: 0172381522 32
     Emissor: SESEG  TP.: 1   Nascto: 04/01/1977        Zona.....: 001
     Uf.....: AM              Idade.:  45 anos          Seção....: 0670
     Emissão: 22/12/2008                                UF.......: AM
   Filiacao                                           Tipo Sangue:
     Pai....: MARIO AUFIERO                           Sexo.......: MASCULINO
     Mae....: IEDA MIRANDA AUFIERO
   Est.Civil: SOLTEIRO        Instr.:
   Endereco
     Logradouro: Rua REP DOMINICANA NC 04 15 C-1 QD-05
               : 0
     Cidade....: 073 MANAUS                                Fone:   09-23633-1125
     Bairro....: 390 PONTA NEGRA                           Cel.:   0928214-3344
     Email.....: aufieromj@yahoo.com.br                    Cep.: 69.037-136
  ______________________________________________________________________________
  PF 1 Ant 2 Inicio 4 Naveg 5                                       Navegacao __
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  POLICIA CIVIL-         CONSULTA CADASTRO DE PESSOAL                  N614-M607

  Orgao..: 023 POLICIA CIVIL   Grupo:     Vinc: A Quadro: P  Fundo: FFIN Sit: A0
  Lotacao: 002.001.000.000 - DELEGACIA ESPECIALIZADA           Ingresso: Normal
  Servidor: 171.721-9 A - MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO                  Status: A
  _____________________ D A D O S  C A D A S T R A I S _________________ Tela 02

  Carteira trab        Sit.Militar               Nacional..: BRASILEIRO
   Num...:              Cod.: 4 ISENT/DISP.CORP. Natural...: AMAZONAS
   Serie.:              Num.:                    Raca cor..: 8 PARDA
   Uf....:                                       Deficiente:
  Estrangeiro
   Dt Chegada:                Carteira.:            Casad.c bras:
   Dt Natur..:                Dt Exped.:            Filho c bras:
   Uf........:                Uf.......:

  Disposicao                Relotacao              Ult.Promocao.:
   Seq..: E                   Orgao....:           Categoria....: 1 MENSAL
   Data.: 04/12/2001          Seq Ant..:           Pericul......: NAO
   Lotac: 087.100.001.000.000 Prox.Seq.:           Insalub......: NAO
   Cod..: 3 - DISP P/ OUT. ORGAO C/ ONUS P/ AMBOS  Sit.Calculo..: 0 NORMAL
  ______________________________________________________________________________
  PF  1 Ant  2 Inicio  4 Naveg       6 Historico                    Navegacao __
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  POLICIA CIVIL-         CONSULTA CADASTRO DE PESSOAL                  N613-M603

  Orgao..: 023 POLICIA CIVIL   Grupo: 423 Vinc: A Quadro: P  Fundo: FFIN Sit: A0
  Lotacao: 002.001.000.000 - DELEGACIA ESPECIALIZADA           Ingresso: Normal
  Servidor: 171.721-9 A - MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO                  Status: A
  _____________________ D A D O S  C A D A S T R A I S _________________ Tela 03
  Horas trabalhadas   Horario de trabalho      Cotas     Contrato
   Dia Semana   Mes   +>1.Turno>+ +>2.Turno>+  Sf Ir      Dt Inicio.: 30/10/2017
  06:00 30:00  180:00 07:00 13:00                         Dt Termino:
                                                   Vigência.Contrato:
  Cargo...: C-03-004 COMISSARIO DE POLIC./UNICA PC-COM-U  Posse.....: 05/12/2001
  Cbo.....:  3518.10                   Classe/Ref  UNI-UN Nomeação..: 04/12/2001
  CargoAnt: D-02-017 DELEGADO DE POLICIA 2A.CL.PC-DEL-II  Exercicio.:
  Função..:                                               Diario Ofi: 04/12/2001
                                                   SIM    Num.Diario: 029785
                                                   NAO
  Dados banco                                            Data Manutenção
   Forma..: 2         - C/ CORRENTE                       Inclusao..: 21/01/2002
   Banco..: 237       - BRADESCO                          Altera....: 03/11/2020
   Agencia: 003.702-8 - AG.EDUCANDOS                      Exclusao..:
   Conta..: 00.002.542-9        Dt Controle: 09/2022
  ______________________________________________________________________________
  PF 1 Ant 2 Inicio 4 Naveg 5 Sit.Contrato 6 Sit.Ano                Navegacao __

Folha: 83 D
oc

um
en

to
 2

B
2C

.D
F

2F
.7

B
C

C
.3

E
66

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 L

uz
ia

ne
 A

rr
ud

a 
Li

m
a:

78
86

48
44

28
7 

em
 1

4/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

50
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 95 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 127



  POLICIA CIVIL-         CONSULTA CADASTRO DE PESSOAL                  N606-M602

  Orgao..: 023 POLICIA CIVIL   Grupo: 423 Vinc: A Quadro: P  Fundo: FFIN Sit: A0
  Lotacao: 002.001.000.000 - DELEGACIA ESPECIALIZADA           Ingresso: Normal
  Servidor: 171.721-9 A - MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO                  Status: A
  ________________________ U L T I M A  F O L H A ______________________ Tela 10
                     Folha.: 10 - MENSAL                  Ultima Folha: SET/2022

      Cod  Descricao                      ir rg rp  +-- Base --+  +-- Valor ---+
  GAN 0001 VENCIMENTO ...................  +  N  S        180,00        4.076,86
  ___ 0008 GRAT.EXERC.POLICIAL ..........  +  S  S                     20.675,97
  ___ 0586 GRATIF.DE CURSO 30% ..........  +  S  S         30,00        7.425,85
  VAN 0894 AUXILIO ALIMENTACAO ..........     S  N                        600,00
  DES 5253 IMPOSTO DE RENDA .............     N  N         27,50        6.740,90
  ___ 5421 SINPOL - Contrib. ............     N  N          1,10          272,28
  ___ 5841 ADEPOL CONTRIBUIÇÃO ..........     N  N          1,50          371,29
  ___ 6154 AMAZONPREV FFIN ..............  -  N  N                      4.505,02

  ------------------------------------------------------------------------------
  Ganhos:         32.778,68  Desconto:      11.889,49 Liquido:         20.889,19
  ______________________________________________________________________________
  PF  1 Ant   2 Inicio  4 Naveg                                     Navegacao __
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  POLICIA CIVIL-         CONSULTA CADASTRO DE PESSOAL                  N606-M602

  Orgao..: 023 POLICIA CIVIL   Grupo: 423 Vinc: A Quadro: P  Fundo: FFIN Sit: A0
  Lotacao: 002.001.000.000 - DELEGACIA ESPECIALIZADA           Ingresso: Normal
  Servidor: 171.721-9 A - MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO                  Status: A
  ________________________ U L T I M A  F O L H A ______________________ Tela 10
                     Folha.: 10 - MENSAL                  Ultima Folha: SET/2022

      Cod  Descricao                      ir rg rp  +-- Base --+  +-- Valor ---+
  GAN 0001 VENCIMENTO ...................  +  N  S        180,00        4.076,86
  ___ 0008 GRAT.EXERC.POLICIAL ..........  +  S  S                     20.675,97
  ___ 0586 GRATIF.DE CURSO 30% ..........  +  S  S         30,00        7.425,85
  VAN 0894 AUXILIO ALIMENTACAO ..........     S  N                        600,00
  DES 5253 IMPOSTO DE RENDA .............     N  N         27,50        6.740,90
  ___ 5421 SINPOL - Contrib. ............     N  N          1,10          272,28
  ___ 5841 ADEPOL CONTRIBUIÇÃO ..........     N  N          1,50          371,29
  ___ 6154 AMAZONPREV FFIN ..............  -  N  N                      4.505,02

  ------------------------------------------------------------------------------
  Ganhos:         32.778,68  Desconto:      11.889,49 Liquido:         20.889,19
  ______________________________________________________________________________
  PF  1 Ant   2 Inicio  4 Naveg                                     Navegacao __
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F
olha: 86

Documento DA6A.24D0.ADFC.08FC assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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F
olha: 87

Documento DA6A.24D0.ADFC.08FC assinado por: Luziane Arruda Lima:78864844287 em 14/10/2022 às 11:50 utilizando assinatura por login/senha.
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Processo nº: 01.01.022101.033676/2022-50 
Interessado (a): DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Assunto: 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

   

 

 
SOLICITAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
À GP/DAF.

 

 
Solicito o desentranhamento dos documentos: Certidão de Tempo de Serviço

(constante às folhas 29 a 30), tendo em vista a justificativa: Retirar o documento para
retificação.
 

 
Manaus, 14 de Outubro de 2022.

 

 
KEILA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA  

Assistente Administrativa  
SubApo/GP 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº: 01.01.022101.033676/2022-50 
Interessado (a): DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Assunto: 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

   

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
AUTORIZEI o desentranhamento, do processo, do documento: Certidão de

Tempo de Serviço (constante às folhas 29 a 30), conforme solicitação presente na fl. 148.
 

 
Manaus, 17 de Outubro de 2022.

 

 
CAMILA MARIA BARRONCAS DE ALMEIDA  

 
GP/DAF 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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À Gerência de Pessoal – GP/DAF/PCAM.
 
Senhor Gerente,
 
O processo em epígrafe foi devidamente instruído com o Laudo Médico-Pericial  –
Avaliação de Invalidez Permanente para fins  de aposentadoria,  emitido pela Junta
Médico- Pericial –SSP/AM; Laudos Médicos expedidos por diferentes médicos que
atestam  a  incapacidade  para  o  exercício  de  suas  atividades  laborais,  os  quais
consubstanciam o pleito de Aposentadoria por Invalidez, tipificada em Lei; capa do
processo do SISPREV; Digitalização dos documentos pessoais do (a) servidor (a): RG;
título de eleitor;  declaração de regularidade de situação de Contribuinte Individual
constando o número do PASEP; comprovante de residência.
 
São juntados os documentos exigidos pela Resolução 02/2014-TCE/AM, de 02 de abril
de 2014, são eles: digitalização do termo de posse.
 
São igualmente acostados aos autos: Certidão de Tempo de Contribuição do INSS;
Declaração da Universidade Federal  do Amazonas;  digitalização da ficha funcional;
informações cadastrais – sistema PRODAM; publicações pertinentes à vida funcional do
interessado; digitalização do processo de gratificação de curso.
 
Ante o exposto, encaminho os autos a essa Gerência de Pessoal para providências
necessárias, sugerindo que o processo seja direcionado à Gerência de Armamento –
GARM/DAF/PC/AM,  Gerência  de  Transporte  –  Getran/  DAF/PC/AM,  e  após,  à
Corregedoria SSP/AM para os retromencionados setores emitirem Certidão de Nada
Consta.
 
Após o retorno dos autos da Corregedoria Geral/SSP/AM, devolver o referido processo
a esta Subgerência de Aposentadorias e Benefícios – SUBGAB-GP/DAF/PC-Am para
demais procedimentos que o caso requer.
 
SUBGERÊNCIA DE APOSENTADORIAS E BENEFÍCIOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
AMAZONAS.
 

Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
Em: 18/10/2022
(PROT. Nº 2022.3.02855EXE -AMAZONPREV).
INTERESSADO (A): Junta Médica- Pericial (Servidor(a) MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO)
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
DESPACHO:

(Assinado digitalmente)
ELIZETE CARDOSO DE ALMEIDA Subgerente - Matrícula nº 211.025.3-A

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas

Folha: 152 D
oc

um
en

to
 2

4C
F

.3
B

41
.E

B
81

.2
89

3 
as

si
na

do
 p

or
: E

LI
Z

E
T

E
 C

A
R

D
O

S
O

 D
E

 A
LM

E
ID

A
:4

13
07

39
92

15
 e

m
 1

8/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

47
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 164 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 C

A
R

IO
C

A
 A

R
E

N
A

R
E

 e
 A

M
A

Z
O

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 196



1.

2.

 
À Gerência de Controle de Armamento - GARM/DAF/PCAM.
 

 
De Ordem.
 

 
Senhor Gerente,
 

 
Encaminho os autos a Vossa Senhoria para as seguintes providências:
 

Emitir  o “NADA CONSTA” do (a)  servidor (a)  supramencionado (a).  Caso Vossa
senhoria tenha dificuldade em receber a devolução dos materiais cautelados ao (à)
aposentando (a), dirija-se a sua chefia imediata para solução do problema, após
cumprimento do solicitado;
Fazer remessa dos autos à Gerência de Transporte – GETRAN - DAF/PC-AM para
emissão da Certidão do “NADA CONSTA”.
 

Após  cumprimento  da  solicitação,  volva-nos  o  referido  processo  para  demais
procedimentos.
 
GERÊNCIA DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS.
 

 

 

Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
Em: 18/10/2022
(PROT. Nº 2022.3.02855EXE -AMAZONPREV).
INTERESSADO (A): Junta Médica- Pericial (Servidor(a) MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO)
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
DESPACHO:

(Assinado Digitalmente)
DOMINGOS CARNEIRO LIMA JUNIOR

Gerente de Pessoal/DAF/PCAM
Mat. nº 211.079.2-A

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
 
Em: 04/01/2023 
 
De ordem,
 
Apraz-me cumprimentá-lo, e por meio deste informar que após verificar nos arquivos
desta Gerência o nome do servidor, MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, Delegado de
Polícia Civil, Mat. 171.721.9-A, certifico que NADA CONSTA referente ao Material Bélico
acautelado ao servidor retro mencionado.
 
Assim encaminho os autos ao GETRAN, conforme FOLHA 153. 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
MARIO JORGE CABRAL DE MELO JUNIOR 
Gerente de Controle e Manutenção de Armamento da Polícia Civil
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
 
Em: 05/01/2023
 
Ao DAF
 
Prezado Diretor,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que, após verificarmos nos arquivos
desta Gerência de Transportes o nome do(a)  servidor(a)  MARIO JUMBO MIRANDA
AUFIERO,  certificamos  que  NADA  CONSTA  referente  a  viaturas  acauteladas  ao
servidor(a).
 
 
Atenciosamente,
 

 
JONE CLEI SOUSA RODRIGUES 
Gerente de Transportes – Polícia Civil 
Matrícula 211.116-0A
 

 
OBS*: Consulta realizada por Nayara Lima
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022101.033676/2022-50
 
Em: 06/01/2023 
 
 
À GP,
 
encaminhamos os autos para demais providências.
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
WANDESLAN DEMETRIUS DE QUEIROZ 
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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TERMO DE JUNTADA
 

 
 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2023, faço juntada ao Processo
nº 01.01.022101.033676/2022-50 (principal), do processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
(juntado), com a justificativa: “em razão de tratarem da mesma matéria”, e para surtir
seus efeitos lavrei o presente Termo.
 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
JAMIL RIBEIRO DA SILVA 
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Processo nº: 01.01.022101.033676/2022-50 
Interessado (a): DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Assunto: 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

   

 

 
SOLICITAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
À GP/DAF.

 

 
Solicito o desentranhamento do documento: Despacho (constante à folha 158),

tendo em vista a justificativa: Retificar.
 

 
Manaus, 01 de Fevereiro de 2023.

 

 
JAMIL RIBEIRO DA SILVA  

 
SubApo/GP 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
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Processo nº: 01.01.022101.033676/2022-50 
Interessado (a): DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Assunto: 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA
 

   

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

 
AUTORIZEI  o  desentranhamento,  do processo,  do documento:  Despacho

(constante à folha 158), conforme solicitação presente na fl. 159.
 

 
Manaus, 01 de Fevereiro de 2023.

 

 
JAMIL RIBEIRO DA SILVA  

 
SubApo/GP 

 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 01/02/2023
 
Senhor Gerente de Pessoal,
 
Em atenção ao Ofício011/2023-JMP/SSP-AM, subscrito pelo Presidente da Junta Médica
da SSP/AM, informamos que anexamos ao presente o processo de aposentadoria por
invalidez que tramita no sistema SIGED sob o n.º 01.01.022101.033676/2022-50.  
 
Desta forma, encaminhamos a Vossa Senhoria para as demais providências cabíveis. 
 
 
Atenciosamente,
 
(Assinado Digitalmente) 
ELIZETE CARDOSO DE ALMEIDA 
Subgerente de Aposentadorias e Benefícios – PC/Am. 
Matrícula nº 211.025.3-A
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 16/02/2023
 
DESPACHO:
 

 
Ao Departamento de Administração e Finanças – DAF/PC-Am.
 

 

 
De ordem do senhor Gerente de Pessoal e em atenção à solicitação constante no 
OFÍCIO Nº 011/2023-JMP/SSP-AM, oriunda do Dr. JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES -
Presidente da Junta Médico-Pericial/SSP-AM, às fls. 08, foram juntados ao presente os
documentos  constantes  no processo de Aposentadoria  por  Invalidez  do servidor
M Á R I O  J U M B O  M I R A N D A  A U F I E R O ,  r e g i s t r a d o  n o  S I G E D  s o b  o  n . º
01.01.022101.033676/2022-50,  o  qual  refere-se  ao  processo  SISPREV  de  nº
22022.3.07083EXE que se encontra em trâmite no Fundo Previdenciário do Estado do
Amazonprev.
 
Isto  posto,  em  vista  do  comprimento  integral  da  solicitação  supramencionada,
encaminhamos  os  autos,  sugerindo  sua  restituição  ao  Dr.  JOSUÉ  ALBUQUERQUE
RODRIGUES Presidente da Junta Médico-Pericial da Secretaria de Segurança Pública –
SSP/Am, via Gerência de Apoio ao Gabinete – PCAM, para providência cabíveis.
 

 
GERÊNCIA DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS.
 

 
ELIZETE CARDOSO DE ALMEIDA
Subgerente de Aposentadorias e Benefícios - SUBGAB/GP/DAF/PC-Am.
Matrícula nº 211.025.3-A.

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 16/02/2023 
 
 
Ao  Dr.  JOSUÉ  ALBUQUERQUE  RODRIGUES  Presidente  da  Junta  Médico-Pericial  da
Secretaria de Segurança Pública – SSP/Am, via Gerência de Apoio ao Gabinete – PCAM,
para providência cabíveis. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
WANDESLAN DEMETRIUS DE QUEIROZ 
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

OFÍCIO Nº 039/2023-JMP/SSP-AM. 
Manaus, 05 de abril de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
BRUNO DE PAULA FRAGA 
Delegado Geral de Polícia Civil do Estado do Amazonas 
Av. Pedro Teixeira n.º 180 – D. Pedro I 
 
Assunto: Aposentadoria 
 
SIGED n.º 01.01.022102.000956/2023-53 

 
Senhor Delegado-Geral, 
 

Apraz cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao Processo SIGED em epígrafe que 

trata do pedido de cancelamento da decisão de aposentadoria por invalidez permanente, postulado pelo 

procurador do Comissário de Polícia, MÁRIO JUMBO AUFIERO, do Quadro de Pessoal da Polícia 

Civil do Amazonas, encaminhamos o Parecer n.º 002/2023, datado de 04.04.2023. 

Ademais, uma vez que esta Junta Médico-Pericial da SSP/AM, setor responsável em 

avaliar a causalidade entre a patologia apresentada pelos servidores e a capacidade de desenvolver suas 

atividades laborais, concluiu pela aposentadoria por invalidez do citado Comissário de Polícia,  

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima e 

consideração.  

 

Respeitosamente, 

(assinado digitalmente) 

JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES 
Presidente da Junta Médico-Pericial/SSP-AM 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

 

JUNTA MÉDICO-PERICIAL 
 

Requerente: MÁRIO JUMBO AUFIERO 

Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 

Assunto: Pedido de providências – Processo SIGED 01.01.022102.000956/2023-53 N.º 002/2023 

 
 

Em atenção ao expediente de referência, que trata do pedido de reconsideração da 

decisão de aposentadoria por invalidez permanente, postulado servidor, Comissário de Polícia, 

informamos que a concessão da aposentadoria por invalidez consiste em um processo-procedimento 

de um ato administrativo que tem por finalidade constatar através dos documentos apresentados a 

implementação dos requisitos necessários para implantação do benefício. Por constituir uma ato 

jurídico perfeito e acabado com presunção de veracidade, o cancelamento de benefício também requer 

um procedimento rigoroso. 

De acordo com o cadastro-médico e documentos médicos apresentados, o Comissário 

de Polícia é portador de transtorno mental crônico (CID F31+F31.4+F41.0), com sintomatologia há 

pelo menos 20 anos, apresentando episódio depressivo com duração e severidade relativamente 

maiores, tendo esta Junta-Médico Pericial optado por sua aposentação em 19.09.2022, após 390 

(trezentos e noventa) dias de licença médica para tratamento de saúde, sem remissão dos sintomas. 

De acordo com o documento médico emitido em 22.09.22, pelo psiquiatra Dr. Hector 

César L. Rey (CRMAM 2914), foi possível observar as seguintes informações sobre o quadro clínico 

do servidor: 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

 

A comunicação referente a homologação da aposentadoria foi enviada via 

correspondência eletrônica em 20.09.2022. O pedido de reconsideração postulado pelo servidor ao 

Delegado Geral da Polícia Civil, foi apresentado em 27.10.2022, no qual solicita: 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 12.01.2023, recebemos o e-mail onde o servidor solicita a revisão do laudo 

pericial que trata da aposentadoria por invalidez com nova perícia médica, no sentido que o servidor 

depois do tratamento está apto a retomar as suas funções, sugerindo a readaptação, conforme transcrito 

no atual laudo emitido pelo médico assistente Dr. Héctor César Ledesma Rey:  

 

 

 

 

Resta claro, que o servidor não encontra-se em condições plenas de exercer suas 

atividades laborais, posto a recomendação em laudo de readaptação do médico assistente. 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

Ante o exposto, esta Junta Médico-Pericial mantém a aposentadoria do servidor e 

solicita que dê-se a continuidade do processo no Fundo Previdenciário seguindo os trâmites legais no 

que diz respeito à aposentadoria do servidor e que, então, este possa pleitear a reversão do benefício, 

obedecendo ao requisito da capacidade física e mental para o exercício do cargo, atestada em inspeção 

médica. 

Gabinete da Presidência da Junta Médico-Pericial da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública, em Manaus, 04 de abril de 2023.  
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 10/04/2023 
 
DE ORDEM,
 
À Gerência de Pessoal, via DAF, para conhecimento e providências cabíveis. 
 
 
 
 
 
RODRIGO ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete do Delegado-Geral
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.000956/2023-53
 
Em: 10/04/2023 
 
 
À GP, para providencias. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
WANDESLAN DEMETRIUS DE QUEIROZ 
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF
 

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom Pedro,
Manaus - AM, 69040-000

Delegacia Geral de
Polícia Civil do Estado
do Amazonas
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www.policiacivil.am.gov.br 
twitter.com/policiacivilam 
Instagram.com/policiacivildoamazonas 
facebook.com/policiacivildoamazonas 

pcam.imprensa@gmail.com 
Av. Pedro Teixeira, 180, Dom Pedro 
Manaus – AM 
CEP: 69036-110 
 

Polícia Civil do 
Estado do Amazonas 

PROCESSO: 01.02.013301.000602/2023-07 

ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO – PROCESSO Nº 
01.01.022102.000956/2023-53 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). 
INTERESSADO (A): MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO. 
 

PARECER Nº 268/2023 – AJ/PC 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
RECURSO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 
2.794/2003 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA 
ADMINSTRAÇAO PÚBLICA 
ESTADUAL. COMPETÊNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Chefe da Assessoria Jurídica, 

 

Versam os presentes autos sobre o pedido de RECONSIDERAÇÃO DE 
DECISÃO prolatada nos autos SIGED nº 01.01.022102.000956/2023-53 –
Aposentadoria por Invalidez, referente ao servidor MÁRIO JUMBO MIRANDA 
AUFIERO, pedido este ingressado pelo seu advogado, procuração devidamente juntada, 
em face da decisão proferida pela Junta Médico-Pericial da Secretaria de Segurança 
Pública, através de seu Presidente JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES, que 
concluiu pela aposentadoria por invalidez do requerente (fls.141—157). 

 

Os autos vieram a esta Assessoria Jurídica para conhecimento e 
manifestação (fls. 179). 

 

É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A OPINAR. 
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www.policiacivil.am.gov.br 
twitter.com/policiacivilam 
Instagram.com/policiacivildoamazonas 
facebook.com/policiacivildoamazonas 

pcam.imprensa@gmail.com 
Av. Pedro Teixeira, 180, Dom Pedro 
Manaus – AM 
CEP: 69036-110 
 

Polícia Civil do 
Estado do Amazonas 

O processo em tela refere-se ao pedido de Recurso Administrativo 
disciplinado na Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003, em seu art. 56, no qual dispõe que 
das decisões administrativas caberá recurso, em face de razões de legalidade e de mérito. 
Vejamos: 

 
Art. 56 - Das decisões administrativas caberá recursos, em 
face de razões de legalidade e de mérito. 
 
§ 1º - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior. 

 

 

De igual forma, no Estatuto do Policial Civil, Lei nº 2.271, de 10 de janeiro 
de 1994, em seu art. 157, o interessado poderá ingressar solicitando seu pedido de 
reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, 
perante novos argumentos, como podemos observar abaixo: 

 

 Art. 157 - Caberá pedido de reconsideração dirigido à 
autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 
primeira decisão, quando contiver novos argumentos. 

 

A decisão manifestada nos autos do processo nº 
01.01.022102.000956/2023-53 – Aposentadoria por Invalidez, foi expedida pela Junta 
Médico-Pericial da Secretaria de Segurança do Estado do Amazonas, órgão competente 
para analisar e julgar o assunto em tela, como bem sinaliza o artigo 4º, VIII da Lei 
Delegada nº 79/2007: 

Art. 4.º As unidades integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública  SSP têm as seguintes competências, sem prejuízo 
de outras ações e atividades previstas no seu Regimento 
Interno: 
(..) 
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www.policiacivil.am.gov.br 
twitter.com/policiacivilam 
Instagram.com/policiacivildoamazonas 
facebook.com/policiacivildoamazonas 

pcam.imprensa@gmail.com 
Av. Pedro Teixeira, 180, Dom Pedro 
Manaus – AM 
CEP: 69036-110 
 

Polícia Civil do 
Estado do Amazonas 

VIII  JUNTA MÉDICOPERICIAL  execução das 
atividades médico periciais no atendimento aos servidores 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública  SSP, das 
Policias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e 
do Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas  
DETRAN/AM; 
 
 

 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública indica que é a Junta Médico 
Pericial a quem cabe legalmente, a decisão a respeito de benefício previdenciário, tais 
como aposentadoria, invalidez definitiva, readaptação entre outros, elencadas através da 
Portaria nº 19/2020- GS/SSP, expedida no dia 06/02/2020, no item I, letra “h”: 

 

 

 

  

CONCLUSÃO 

 

Em face de todo o exposto, com fundamentos fáticos e jurídicos 
explanados acima, entendemos que não compete a este órgão Policial a análise do 
presente recurso, tendo em vista não ter sido o Exmo. Delegado-Geral a autoridade que 
exarou a decisão questionada, mas sim a Junta Médico-Pericial da SSP/AM.  
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www.policiacivil.am.gov.br 
twitter.com/policiacivilam 
Instagram.com/policiacivildoamazonas 
facebook.com/policiacivildoamazonas 

pcam.imprensa@gmail.com 
Av. Pedro Teixeira, 180, Dom Pedro 
Manaus – AM 
CEP: 69036-110 
 

Polícia Civil do 
Estado do Amazonas 

Desse modo, caso seja aprovado este Parecer, sugerimos a devolução dos 
autos ao Apoio ao Gabinete, para dar ciência ao interessado e, após, encaminhar o 
processo ao AMAZONPREV, em atendimento ao OFÍCIO nº 1926/2023–
AMAZONPREV/GPREV.  

 

É o parecer, s.m.j., sujeito à apreciação superior. 

 

 

ASSESSORIA JURÍDICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, quinta-feira, 08 de maio de 2023. 

 

Richard Luiz Luzeiro da Cruz e Silva          Francynaide Lima Medeiros 

               Membro da Assessoria Jurídica                             Téc. Nível Superior 

      Mat. 174.759-2C                                                    Assessoria Jurídica 
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Processo nº 01.02.013301.000602/2023-07
 
Em: 08/05/2023 
 
Aprovamos o PARECER Nº 268/2023 – AJ/PC.
 
Encaminhe-se ao Exmo. Delegado-Geral para análise e providências.
 
Cumpra-se.
 
 
DANILO BACARIN SILVA 
CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA - Mat. 210.966-2A
 

www.amazonas.am.gov.br

twitter.com/GovernodoAM

youtube.com/governodoamazonas

facebook.com/governodoamazonas

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom
Pedro, Manaus - AM, 69040-000 Delegacia Geral de Polícia

Civil do Estado do
Amazonas
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Processo nº 01.02.013301.000602/2023-07
 
Em: 12/05/2023 
 
 
 
Acolho o PARECER Nº 268/2023 – AJ/PC, o qual conclui que não compete a este órgão
Policial a análise do presente recurso, tendo em vista não ter sido o Exmo. Delegado-
Geral a autoridade que exarou a decisão questionada, mas sim a Junta Médico-Pericial
da SSP/AM ;
 
Devolvo os autos ao Apoio ao Gabinete, para dar ciência ao interessado
 
Após, encaminhar o processo ao AMAZONPREV, em atendimento ao OFÍCIO nº
1926/2023– AMAZONPREV/GPREV. 
 
 
 
 
 
BRUNO DE PAULA FRAGA 
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas
 

www.amazonas.am.gov.br

twitter.com/GovernodoAM

youtube.com/governodoamazonas

facebook.com/governodoamazonas

Av. Pedro Teixeira, 180 - Dom
Pedro, Manaus - AM, 69040-000 Delegacia Geral de Polícia

Civil do Estado do
Amazonas
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 Manaus, 26 de junho de 2023  

 Informações do Processo   

 

Processo  : 01.02.013301.000602/2023-07 Situação  : Aberto

Assunto  : 807 - ENCAMINHANDO OFICIO

Órgão/Entidade : AMAZONPREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

 

   

 Interessado   

 CPF : 588.358.812-34 Interessado : MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO  
   

Nova Pesquisa  Voltar

Data Setor Evento

15/05/2023 PROTOCOLO 59 - TRAMITANDO

15/05/2023 G210936 190 - PARA ASSINATURA DIGITAL

15/05/2023 G020002 250 - PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS PADRONIZADOS

13/05/2023 ApoioGab 59 - TRAMITANDO

12/05/2023 G171462 59 - TRAMITANDO

12/05/2023 G211682 190 - PARA ASSINATURA DIGITAL

12/05/2023 G171462 59 - TRAMITANDO

12/05/2023 Notificações 245 - PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

12/05/2023 ApoioGab 59 - TRAMITANDO

08/05/2023 GDG 59 - TRAMITANDO

08/05/2023 G210966 59 - TRAMITANDO

08/05/2023 G174759 59 - TRAMITANDO

08/05/2023 G344473 108 - ENCAMINHAMENTO DE DESPACHO

05/05/2023 AsseJur/PC 59 - TRAMITANDO

05/05/2023 G211039 245 - PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

04/05/2023 ApoioGab 59 - TRAMITANDO

04/05/2023 DAF 59 - TRAMITANDO

04/05/2023 GGP 59 - TRAMITANDO

04/05/2023 G020097 59 - TRAMITANDO

02/05/2023 G788648 59 - TRAMITANDO

28/04/2023 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO

28/04/2023 GP/DAF 59 - TRAMITANDO

28/04/2023 DAF 245 - PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

28/04/2023 ApoioGab 59 - TRAMITANDO

28/04/2023 Protocolo DG 2 - ACOMPANHAR PROCESSAMENTO E ENCAMINHAR AO SETOR

28/04/2023 PROTOCOLO 129 - REGISTRO NA CENTRAL DE ATENDIMENTO
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OAB nº 12.812 Seção/AM 

 

 
FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 CEP 69.057-025  

E-mail: eduardoarenare.adv@gmail.com Celular: (92) 99390-3461 WhatsApp: (92) 98122-9754 

EXCELENTÍSSIMO SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

Processo principal SIGED Nº 01.01.022101.033676/2022-50 

Assunto: Aposentadoria por invalidez 

  

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, delegado de polícia, 

matrícula nº 171.721-9A, portador do RG nº 1289666-7 SSP/AM, vem, mui respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, nos autos do processo administrativo que tratam sobre 

aposentadoria por invalidez, com fundamento no Art. 155 da Lei Estadual nº 2.271/94, 

apresentar:   

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

em face da decisão proferida pela Junta Médico-Pericial da Secretaria de Segurança Pública 

do Amazonas, através de seu presidente JOSUÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES, que concluiu 

pelo afastamento em definitivo do servidor através da aposentadoria por invalidez, pelas 

razões de fato e de direito abaixo alinhavadas:  

I – DOS FATOS 

Trata-se, na origem, de Pedido de Licença Médica para Tratamento de Saúde 

do servidor MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, em razão da ausência de capacidade 

laborativa e a necessidade de se manter afastado de suas atividades.  

Requer a juntada ao processo principal, 

com urgência, tendo em vista a 

tramitação em regime de urgência. 
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OAB nº 12.812 Seção/AM 

 

 
FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 CEP 69.057-025  

E-mail: eduardoarenare.adv@gmail.com Celular: (92) 99390-3461 WhatsApp: (92) 98122-9754 

O primeiro pedido de afastamento para o tratamento de saúde iniciou-se 

no dia 25 de outubro de 2021, com prazo de 60 (sessenta) dias. Contudo, infelizmente, este 

período não foi suficiente, de forma que foram necessários outros seis pedidos, de igual 

prazo, todos devidamente embasados por laudo médico de profissional especialista, 

totalizando 360 dias de afastamento.  

O Requerente foi diagnosticado com um quadro grave de ansiedade e 

depressão, que o impossibilitava de exercer de maneira adequada seu mister como 

Delegado de Polícia, cargo este que sempre exerceu com zelo e competência.  

Em razão dessa situação, iniciou tratamento em outubro de 2021, na qual 

seu médico psiquiatra recomendou seu afastamento laborativo durante este período.  

A última licença médica para tratamento de saúde do Requerente foi 

deferida pela junta médica da Secretaria de Segurança Pública, registrada sob o número 

1446/2022, com assinatura feita no dia 19 de setembro de 2022, após o exame médico 

realizado no dia 18 de setembro de 2022, a qual concluiu pela incapacidade laborativa e o 

afastamento das atividades do período de 18/09/2022 à 16/11/2022. 

Ocorre, que após conceder essas 6 (seis) licenças médicas a Junta Médico-

Pericial da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Amazonas 

(JMP/SSP/AM) concluiu ex officio pela precoce aposentadoria por invalidez do Delegado, 

enquadrando-o no Art. 105, inc. I, da Lei 2.271/94 c/c Art. 8º e Art. 10, caput, Art. 11, da Lei 

Complementar nº 30/2001, sem previamente comunicá-lo desse intento e o fazendo 

EXCLUSIVAMENTE através da avaliação do laudo médico, emitido pelo profissional 

responsável pelo seu tratamento, Dr. Hector César L. Rey (CRM 2914), apresentado no 

pedido de prorrogação da licença para tratamento nº 1446/2022,  mesmo sem realizar uma 

ÚNICA AVALIAÇÃO PRESENCIAL, ao arrepio de quaisquer outros exames necessários para 
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avaliação da incapacidade profissional do requerente, conforme se constata de tal 

documento, fls. 11 do Processo Administrativo de nº 01.01.022101.033676/2022-50 (SSP-

AM), abaixo colacionado. 

 

Ocorre que, como será demonstrado, que esta decisão dever ser 

reconsiderada, pois o Requerente está apto ao trabalho desde que em local com condições 

de trabalho favoráveis para a manutenção do tratamento e convivência familiar ou ser 

realocado para função compatível com suas atuais capacidades laborativas, caso assim 

ainda entenda a junta médica, ou, ainda, de forma subsidiária, ser encaminhado para a Junta 

Médico-Pericial do Estado do Amazonas, vinculada à Secretaria de Estado de Administração 

e Gestão – SEAD, a fim de obter parecer conclusivo sobre sua condição de saúde de órgão 

competente. 

II – DO DIREITO 

II.a - DO CABIMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
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Dispõe o Art. 155 da Lei Estadual nº 2.271/1994: 

Art. 155 - É assegurado ao funcionário o direito de representar, pedir 
reconsideração e recorrer, desde que o faça dentro das normas de 
urbanidade. 

No presente caso, é perfeitamente cabível o pedido de reconsideração, na 

medida em que o Requerente tem o intuito de modificar o entendimento exarado pela Junta 

Médico-Pericial da SSP/AM, que concluiu pelo seu afastamento definitivo, com a 

consequente aposentadoria por invalidez, estando em divergência com o que foi apontado 

pelo médico especialista do Requerente. 

Desta feita, cabível é o presente pedido de reconsideração, razão pela qual 

requer que seja conhecido desde logo. 

II.b - DO DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO  

Todo procedimento assim como qualquer ato administrativo deve ser 

conduzido com estrita observância aos princípios constitucionais, sob pena de nulidade. 

Ao instaurar um processo administrativo de repercussão direta ao autor, 

deveria de imediato ser garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, como dispõe 

claramente a Lei 9.784/99: 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 
sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: (...) 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 
condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos 
neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

(...) 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da 
decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem 
como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do 
relatório e da decisão. 
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§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as 
provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias. 

(...) 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão 
natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, 
assegurado sempre o direito de defesa. 

O princípio do contraditório e da ampla defesa decorre do Art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, determina que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes”.  

Segundo Ada Pellegrini Grinover, “a Constituição estende as garantias a 

todos os processos administrativos, sejam eles punitivos, caso em que estaremos falando 

dos acusados, ou não punitivos, quando os envolvidos não apenas litigantes”. Em síntese, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa deve ser aplicado tanto em processos 

punitivos quanto nos não punitivos. 

O contraditório e a ampla defesa estão intimamente relacionados com o 

princípio do devido processo legal. O devido processo legal está previsto no art. 5º, LIV, CF, 

nos seguintes termos: “ninguém será privado da liberdade ou de seus sem o devido 

processo legal”. Por esse princípio, a autoridade administrativa deve atuar, material e 

formalmente, nos termos que o direito determinar, impedindo que o processo de decisão 

do Poder Público ocorra de maneira arbitrária. 

Dessa forma, consagra-se a exigência de um processo formal e regular, 

realizado nos termos de previsão legal, impedindo que a Administração Pública tome 

qualquer medida contra alguém, atingindo os seus interesses, sem lhe proporcionar o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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A ausência de oportunidade prévia ao autor, trata-se de manifesta quebra 

desse direito constitucional à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, 

especialmente por ser o requerente diretamente afetado na decisão em análise. 

Nesse sentido são os recentes precedentes: 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
RECONHECIDA ANTE A VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PAD PARA APLICAÇÃO DA FALTA 
GRAVE PELO MAGISTRADO, DESDE QUE ASSEGURADO AO APENADO O 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, COM REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
JUSTIFICAÇÃO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. O sistema constitucional vigente 
impõe que se assegure ao acusado, seja em processo judicial ou 
administrativo o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo imperioso o 
reconhecimento da nulidade do PAD em que a oitiva do agente penitenciário 
ocorreu sem a presença do apenado e de sua defesa técnica. (...) (TJRS, 
Embargos Infringentes e de Nulidade 70075262279, Relator(a): José Conrado 
Kurtz de Souza, Quarto Grupo de Câmaras Criminais, Julgado em: 23/03/2018, 
Publicado em: 18/04/2018)  

DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAS DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE. COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA 
DEFESA. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA EXPLICAÇÕES. 
CASSAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. NECESSIDADE. (...). 1. (...) 2. Em tema de 
sanções de natureza jurídica ou de limitações de caráter político-
administrativo ao Poder Público, não pode exercer o Tribunal de Contas a sua 
autoridade de maneira abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no exercício 
de sua atividade institucional os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
quando a cautelar deferida monocraticamente está apoiada em processo 
passível de recurso com efeito suspensivo. (...). (TJ-AC - MS: 
01000625420178010000 Relator: Des. Pedro Ranzi, Tribunal Pleno 
Jurisdicional, Data de Publicação: 28/07/2017) 

SEGUNDA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE JULGAMENTO DE CONTAS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES A PARTIR DE PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, SEM OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA 
QUE ACOLHE PLEITO DESSA ORDEM E QUE NÃO MERECE REPAROS. Buscam 
os autores, prefeito e vice-prefeito na mesma investidura, no Município de 
Caiçara, declaração de nulidade de ato levado a efeito pela Câmara Municipal 
de Vereadores que, examinando a prestação de contas de ambas relativa ao 
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ano de 2008, não observou qualquer princípio constitucional, impedindo-lhes 
de exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório. Sentença de origem 
que, adotando as razões postas na inicial, julga procedente o pedido, vai 
mantida por seus próprios fundamentos. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Recurso Cível Nº 71006271977, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, 
Turmas Recursais, Relator: Deborah Coleto Assumpção de Moraes, Julgado 
em 29/03/2017) 

Não se questiona a autoexecutoriedade das decisões. Contudo, a imposição 

de aposentadoria sem a ampla defesa - que é o caso, transborda o devido processo legal, 

passível de nulidade, conforme assevera a doutrina: 

"Caráter prévio da defesa - Consiste na anterioridade da defesa em relação ao 
ato decisório. A garantia da ampla defesa supõe, em princípio, o caráter 
prévio das atuações pertinentes. A anterioridade da defesa recebe forte matiz 
nos processos administrativos punitivos, pois os mesmos podem culminar em 
sanções impostas aos implicados." (MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo 
Moderno. 20ª edt. Editora RT, 2016. pg. 205) 

"(...) processo administrativo punitivo é todo aquele promovido pela 
Administração para a imposição de penalidade por infração à lei regulamento 
ou contrato. Esses processos devem ser [i] necessariamente contraditórios, 
com oportunidade de defesa, [ii] que deve ser prévia, e estrita observância do 
devido processo legal, sob pena de nulidade da sanção imposta." (MEIRELLES, 
Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34. ed. São Paulo: Malheiros. 
2008. P. 702.) 

Portanto, tem-se nitidamente a quebra do contraditório e da ampla defesa 

em processo administrativo em trâmite sem qualquer notificação ao autor. Razão pela qual, 

merece provimento o presente pedido. 

Destaca-se que o procedimento que dá causa a aposentação correu à revelia 

do servidor sem que lhe fosse oportunizado saber de qualquer ato decidido durante o 

referido processo, ou seja, fora praticamente uma inquisição sem clareza na apuração das 

condições do servidor e falta de esclarecimento dos atos que levaram a decisão de opinar 

pela aposentadoria do servidor Requerente. 
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II.c - DA DIVERGÊNCIA ENTRE OS LAUDOS MÉDICOS APRESENTADOS E O PARECER DA 

JUNTA MÉDICA DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

Cumpre observar que não consta em nenhum dos laudos apresentados à 

JMP/SSP/AM, todos juntados às fls. 12/26 do Processo Administrativo de nº 

01.01.022101.033676/2022-50 (SSP-AM), a informação se a doença que acomete o 

delegado possui duração temporária ou permanente, restringindo-se em informar o 

quadro clínico do paciente, as medicações administradas, a melhora observada no decorrer 

das consultas, e, a solicitação de afastamento das atividades laborativas por 60 (sessenta 

dias).  

Há que se observar que no Laudo Médico, apresentado pelo requerente à 

Junta Médica da Secretaria de Segurança Pública, em 19/09/2022, o profissional médico é 

taxativo ao limitar a incapacidade laboral do requerente ao período determinado de 

sessenta dias. Transcreve-se: “persiste a incapacidade laboral durante 60 (sessenta) dias a 

partir deste”. Conforme recorte abaixo: 

 

Este Laudo Médico gerou a licença para tratamento nº 1446/2022, com 

período de 18/09/2022 à 16/11/2022. Esta licença médica foi assinada por dois membros 

da Junta Comercial, entre eles o próprio presidente da junta, veja-se: 
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Ocorre que, no mesmo dia, o presidente da junta médica, em conjunto com 

outro médico perito, mesmo em posse do laudo médico do Requerente que atesta sua 

incapacidade TEMPORÁRIA, avaliou de forma equivocada e determinou seu afastamento 

definitivo, através da aposentadoria por invalidez. 

É evidente que há clara divergência no posicionamento da Junta Médica da 

Secretaria de Segurança Pública, na medida em que ainda tendo acesso aos mesmos laudos, 

em períodos idênticos, concluiu de forma divergente. 

Ainda se destaca que a junta médica não levou em consideração laudos 

anteriores emitidos pelo médico que assistente o requerente desde o mês de outubro de 

2021 que recomenda o afastamento TEMPORÁRIO do paciente das atividades laborais para 

efetivo tratamento, e ainda, é expressivo em registrar a MELHORA DO PACIENTE NO 

DECORRER DO TRATAMENTO, ficando claro que a condição do requerente é temporária, 

fato esse ignorado pela junta médica em sua avaliação quando da emissão de parecer pela 

aposentadoria por invalidez. 

Sendo assim, não restam dúvidas de que merece ser reconsiderada a decisão 

que concluiu pelo afastamento do Requerente em definitivo através da aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista que a Junta Médica da Secretaria de Segurança Pública não 

conseguiu, de forma idônea, demonstrar que o Requerente não possui condições de 

continuar trabalhando, ainda que em função diversa da qual ocupa atualmente. 

Esta conclusão feita pela Junta Médica da Secretaria de Segurança Pública, 

sem qualquer fundamento, pautou-se unicamente em trechos dos laudos exarados pelo 
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médico que acompanha o tratamento do requerente, restando clara a divergência ao que 

foi exposto pelo médico especialista e esta interpretação erronia. 

II.d - DA SITUAÇÃO DE SAUDE ATUAL DO REQUERENTE – DIREITO AO 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA – DEVER DE ANULAÇÃO DE ATOS 

Na data de 02/01/2023 o requerente foi na sua consulta de tratamento com 

o médico especialista Dr. Hector Rey, e recebeu o parecer de que estava apto ao para o 

trabalho, conforme certificado no laudo médico anexo: “há aproximadamente 3 meses e 

melhora clínica (...) encontra-se em condição e retornar ao trabalho, permito-me 

recomendar que o paciente seja readaptado”. Recorte abaixo:  

 

O Requerente apenas teve conhecimento deste processo de aposentadoria 

por invalidez, iniciado de forma ex officio, pela Junta Médico-Pericial da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública do Estado do Amazonas (JMP/SSP/AM), quando com o objetivo 

de retornar ao trabalho, readaptado conforme indicação médica, tentou apresentar o laudo 

médio na junta médica. 

Diante do exposto, em 12/01/2023, o requerente enviou e-mail endereçado 

para a JMP/SSP/AM, com o referido laudo médico anexo e um pedido de revisão do parecer 

da Junta Médica, bem como, da realização de uma perícia médica, abaixo: 
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Esta solicitação foi juntada ao processo de invalidez na data de 28/01/2023, 

ato seguinte foi desconsiderada e retirada dos autos na data de 01/02/2023. Espelho 

processual abaixo: 
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Diante do ocorrido, o requerente compareceu pessoalmente na sede da 

AMAZONPREV e realizou outro pedido de reconsideração, protocolando o Laudo Médico 

que atesta sua melhora, na data de 17 de março de 2023. Conforme abaixo: 

 

Assim, o processo de aposentadoria forçada ao qual está sendo submetido o 

requerente, foi iniciado sem que sequer fosse dada ao tal agente público a oportunidade 

(contraditório) de previamente se manifestar sobre tal pedido ex officio de aposentadoria, 

e muito menos de produzir prova (ampla defesa) sobre tal açodada e equivocada conclusão.  

Cabe ainda destacar que sempre quando da apresentação de laudos médicos 

do requerente à junta médica, este era convocado a comparecer a junta para ser submetido 

a avaliação, onde era deferido o afastamento, sendo lavrado o laudo pericial e o perito 

lançando sua assinatura presencialmente. 

Ocorre que no laudo da junta que aposenta o servidor por invalidez, este não 

foi avaliado pela junta médica presencialmente, as assinaturas lançadas no laudo são feitas 
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de forma digital, sendo copiada e colada a assinatura de outro documento eletrônico, ou 

seja, não foram realizadas presencialmente. 

Ademais, ao fazer sua consulta de acompanhamento em 23 de março de 

2023, o requerente foi informado pelo seu médico que o seu estado de saúde é 

temporário, e que devido a sua melhora ele JÁ ESTA APTO A RETORNAR AO TRABALHO, 

laudo anexo. Recorte abaixo: 

 

Mesmo de posse do laudo acima referido, o paciente procurou a Médica 

Psiquiátrica, Dra. Laíse Duarte (CRM/AM 6932), que durante todo o período de tratamento 

tem acompanhado o paciente de forma complementar. Esta também certificou (laudo 

médico anexo) sua melhora e sua capacidade de retorno ao trabalho coma ressalva de uma 

readaptação, sem o porte de arma e da não realização de trabalho noturno. Vejamos: 
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Portanto, ambos os médicos especialistas que acompanham o tratamento 

do paciente, ora requerente, concluíram pela capacidade do delegado em retornar as 

atividades laborais, ou seja que sua incapacidade era TEMPORÁRIA, de forma que o 

requerente não poderia em hipótese alguma ser aposentado por invalidez permanente, 

uma vez que seu estado de saúde é transitório. 

No entanto, em evidente ato ilegal que afronta os princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o requerente NÃO TEVE OPORTUNIDADE DE SE 
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MANIFESTAR NO PROCESSO ADMINISTRATIVO, do qual nem tinha conhecimento. E aqui 

reside o principal motivo para a ANULAÇÃO da decisão da junta médica. 

Ora, não há que se falar em invalidez permanente, quando os médicos do 

Requerente informam que a sua doença é temporária, recomendando ainda sua 

readaptação com a proibição do uso de arma e trabalho noturno. 

Salienta-se que a Lei 2.271/1994 (Estatuto da Polícia Civil do Amazonas) trata 

especificamente sobre a licença para tratamento de saúde e a incapacidade, em seu Art. 

107, §1º, veja-se: 

Art. 107 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data 
da publicação do respectivo ato. 

§1º - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento 
de saúde, por período não excedente a vinte e quatro meses, salvo quando o 
laudo médico declarar logo incapacidade para o serviço público. 

De fato observa-se que de forma absurda, arbitrária e sem qualquer 

fundamentação, desrespeitando a legislação, a Junta Médica da Secretaria de Segurança 

Pública, ainda decidiu pela sua aposentadoria por invalidez, sem ter ultrapassado o limite 

máximo de 24 meses (dois anos), a que faz jus qualquer servidor dos quadros da Polícia Civil 

do Estado do Amazonas, tal como o requerente (Delegado), para se tratar e tentar conseguir 

resolver o problema de saúde que o afete, assegurado no art. 107, § 1º, da Lei AM nº 

2.271/1994, in verbis:  

Lei AM nº 2271/1994 

(DISPÕE sobre o regime jurídico peculiar dos funcionários da Polícia Civil do 
Estado do Amazonas - Estatuto do Policial Civil e dá outras providências). 

Art. 105 - O funcionário policial civil será aposentado: 

I. Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais 
casos; 
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Art. 107 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data 
da publicação do respectivo ato. 

§ 1º - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a vinte e quatro meses, 
salvo quando o laudo médico declarar logo incapacidade para o serviço 
público. 

§ 2º - lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação 
do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 
(grifamos) 

Sendo assim, a decisão deve ser revista, assegurando a capacidade do 

Requerente ao trabalho em ambiente favorável. 

II.e - DA READAPTAÇÃO AO TRABALHO. 

Dispõe o Art. 169 da Lei Estadual nº 2.271/1994: 

Art. 169 - Readaptação é a investidura do funcionário em outro cargo mais 
compatível com a sua capacidade física e intelectual ou quando, 
comprovadamente, revelar-se inapto para o exercício das atribuições, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo que venha ocupando, sem 
causa que justifique a sua demissão ou exoneração, podendo efetivar-se de 
ofício ou a pedido. 

No caso presente, em que pese o entendimento equivocado da Junta Médica 

da Secretaria de Segurança Pública, o Requerente possui plenas condições de continuar 

trabalhando, desde que seja em um ambiente favorável, sem utilização de arma de fogo. 

E ainda não sendo esse o entendimento da junta médica, ainda cabe ao 

requerente ser readaptado para função compatível com sua atual condição, tenho em vista 

essa ser temporária conforme afirmado pelo médico do requerente, preferencialmente na 

capital do Amazonas, por se tratar de uma condição mas favorável à continuidade do 

tratamento ao qual se submete o Delegado. 
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Portanto, o Requerente não está inapto para o trabalho, pelo contrário, 

recomenda-se a sua continuidade laborativa, devendo, contudo, não portar arma de fogo e 

evitar o trabalho noturno. 

Como bem delineado nos pareceres juntados a este pedido de 

reconsideração, emitidos por dois médicos especialistas em psiquiatria, e que acompanham 

o requerente desde o início de suas mazelas, requer a sua readaptação observando as 

ressalvas medicas, que possibilite a continuidade em seu tratamento de forma integral, qual 

seja, tratamento psiquiátrico, psicoterapêutico e medicamentoso. 

II.f - DO ENCAMINHAMENTO PARA JUNTA MÉDICA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – SEAD. 

Tendo em vista as inúmeras inconsistências ao longo da análise do processo 

de licença médica do Requerente, de forma subsidiária, o Requerente solicita que fosse 

avaliado pela Junta Médica da Secretaria de Administração e Gestão – SEAD, órgão este 

independente e imparcial, com o objetivo de assegurar que sua situação pudesse ser 

reavaliada por outra Junta Médica, até mesmo para formar uma segunda opinião. 

Dispõe o Art. 72 parágrafo único da Lei Estadual nº 1.762/1986, 

Art. 72 - O funcionário poderá obter licença por motivo de doença em parente 
consangüíneo ou afim até segundo grau, e do cônjuge ou companheiro, 
quando provado que a sua assistência pessoal é indispensável e não pode ser 
prestada sem se afastar da repartição. 

Parágrafo único - A licença dependerá de inspeção por junta médica oficial e 
será concedida com vencimento ou remuneração integral até um ano, 
reduzida para dois terços quando exceder esse prazo. 

Ora, a junta médica oficial do Governo do Estado do Amazonas é a da 

Secretaria de Gestão e Pessoas – SEAD, sendo assim, de forma subsidiária, ela que seria a 

responsável pela análise da condição clínica do Requerente. 
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III – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer que: 

1. sejam juntados aos autos do processo nº Processo Administrativo de nº 

01.01.022101.033676/2022-50 (SSP-AM), o presente pedido de 

reconsideração, bem como, os novos laudos médicos anexos a este 

documento, que certificam que o requerente está apto ao trabalho, com as 

ressalvas especificadas nos pareceres; 

2. seja conhecido o presente pedido de Reconsideração, tendo em vista ser 

cabível por força do Art. 155 da Lei Estadual nº 2.271/1994 (Estatuto da 

Polícia Civil); 

3. Em razão da ausência do respeito aos princípios do contraditório e ampla 

defesa e ignorado parecer de especialistas, que a decisão da junta médica 

que determinou a aposentadoria por invalidez do Requerente seja 

ANULADA, a fim de que sejam refeitos e analisados os exames e pareceres 

médicos exarados, conforme fundamentação escandida no presente 

recurso. 

4. uma vez apresentada divergência dos pareceres apresentados à junta 

Médica da Secretaria de Segurança Pública, que seja anulada a decisão que 

concluiu pelo afastamento do Requerente em definitivo através da 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a Junta Médica da 

Secretaria de Segurança Pública não conseguiu, de forma idônea, 

demonstrar que o Requerente não possui condições de continuar 

trabalhando, ainda que em função diversa da qual ocupa atualmente; 

5. em respeito ao Art. 169 da Lei Estadual nº 2.271/1994 (Estatuto da Polícia 

Civil), seja o Requerente readaptado para um cargo compatível com suas 
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atuais condições psicológicas, uma vez que não se encontra incapaz para o 

trabalho, sendo inclusive medida recomendada por seus médicos 

especialistas, seu retorno a atividade laborativa sem o porte de arma de 

fogo, evitando o trabalho noturno, levado em conta as condições de 

trabalho, na capital e com realização de regular tratamento; 

6. ainda de forma subsidiária, em caso de não acolhimento das teses 

anteriores, que ao menos seja encaminhado para a Junta Médica da 

Secretaria de Gestão e Pessoas – SEAD, por ser o órgão oficial do Governo 

do Estado, para a análise e parecer a respeito da sua condição para o 

trabalho; 

7. por fim, solicita-se parecer jurídico da Procuradoria Geral do Estado 

sobre o caso em tela, caso entenda-se não cabível os pedidos anteriores. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

 

Manaus, na data do protocolo.  

 

Eduardo Carioca Arenare 
Advogado – OAB/AM 12812 
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EDUARDO CARIOCA ARENARE - ADVOGADO  
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, brasileiro, solteiro, servidor 

público, portador do RG nº 1289666-7 SSP/AM, inscrito no CPF 588.358.812-34, domiciliado e 

residente nesta cidade na Rua República Dominicana, nº 160, Cond. Resid. Ponta Negra - Bairro 

Ponta Negra, CEP 69037-136, e-mail não informado e telefone de contato 92 99181-7171  por este 

presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados, 

EDUARDO CARIOCA ARENARE, inscrito na OAB/AM sob o nº 12.812, com escritório profissional 

situado no Ed. FÓRUM BUSINESS CENTER – Av. André Araújo Nº 97 – Adrianópolis – Sala 1015 

CEP 69.057-025, Manaus/AM, e-mail eduardoarenare.adv@gmail.com, conferindo amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula ad judicia, em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até a final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-as, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta 

procuração, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 

Manaus (AM), 20 de março de 2023. 

 

 

 

                                                        MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
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GOVERNO 00 ESTADO -,, 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 1531/2021 

Identificação 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 
Orgão: Polícia Civil Lotação: ADEPOL IRG: 

Considerando o exame pericial realizado em 30/08/2021, concluímos que: 

Após análise dos documentos apresentados, esta Junta Médico-Pericial conclui que o (a) 
servidor (a) apresenta, no momento, incapacidade laborativa e deverá ficar afastado (a) de suas 
atividades laborais, em licença para tratamento de saúde. 

Data e Hora prevista para reavaliação: ----

Período de afastamento: 24/08/2021 a 22/10/2021. 

Número de dias de afastamento: 60 (sessenta) dias. 

No caso de solicitação para prorrogação, o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até OS (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

A prorrogação da licença méd ica está condicionada a ap resentação do La udo Circunstanciado, quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Base Legal: 

Decreto n.° 44.258./2021 

Portaria N .° 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271 /94 

1 

-. i 

,, 'l <IH\'·" ·y,f.''.\-'\;t;~ . 
. í .,f.í, .. 1 '1t) 0,'7· . "·· ·. 
l ·(~-~·'r e, .. , .. : , fjl h1 :.j :· : f', 

' • ·J. • . • ... ~.•;A•• \; ' '•/ 
'. 

i 

Avenida Pedro Teixeira, 180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 

Manaus, 30 de agosto de 2021. 

Manaus-AM-CEP 69040-000 

Secretaria de 
Segurança. 
Pública 

. w; . . . 
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GOVERNO DO ESTADO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 1712/2021 

Identificação 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 

Orgão: Polícia Civil Lotação: ADEPOL IRG: 

·~ Considerando o exame pericial realizado em 11/11/2021, concluímos que: ,., 
-':\l -~, 
'1 

-~ O(a) servidor(a) apresenta, no momento, incapacidade laborativa e deverá ficar afastado(a) 
~ 
l:'. de suas atividades, em licença para tratamento de saúde. 
C5 
~ O(a) servidor(a) deverá agendar reavaliação de perícia presencial, cinco dias úteis antes do 
~ término da referida licença médica, fins de prorrogação. 
t.') 

<\ ~-
() 
•·> 
;:> 

;.' Data e Hora prevista para reavaliação: ------
~ g Período de afastamento: 25/10/2021 a 23/11/2021. 
~ 

~~ Número de dias de afastamento: 30 (trinta) dias. 
:;3 

No caso de solicitação para prorrogação, o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até 05 (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

[\ prorrogação da licença médica está condicionada a apresentação do Laudo Circunsta nciado, quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Base Legal: 

Decreto n.0 44.258./2021 

Portaria N.0 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271 /94 

Avenida Pedro Teixeira,180-Dom Pedro 
Fone: (92) 32 14 2237 
Manaus-ANl-CEP 69040-000 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

Manaus, 11 de novembro de 2021 . 
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AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 1743/2021 

ld ffi en 1 Icaçao 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 

órgão :Polícia Civil Lotação: ADEPOL 1 RG: 2896667 

Considerando o exame pericial realizado em 23/11/2021, concluímos que: 

O (a) servidor (a) apresenta, no momento, incapacidade laborativa e deverá ficar afastado 
(a) de suas atividades, em licença para tratamento de saúde. 

Período de afastamento: 24/11/2021 a 22/01/2022. 

Número de dias de afastamento: 60 (sessenta) dias. 

Data prevista para Reavaliação: -----------------

Base Legal: 

Portaria N. 0 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271/94 

No caso de solicitação para prorrogação, o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até 05 (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

A prorrogação da licença médica está condicionada a apresentação do Laudo Circunstanciado, quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

Manaus, 23 de novembro de 2021. 
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AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 447/2022 

ld ffi en 1 Icaçao 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171. 721-9A 

órgão :Polícia Civil Lotação: ADEPOL 1 RG: 2896667 

Considerando o exame pericial realizado em 25/01/2022, concluímos que: 

O (a) servidor (a) apresenta, no momento, incapacidade laborativa e deverá ficar afastado 
(a) de suas atividades, em licença para tratamento de saúde. 

Período de afastamento: 22/01/2022 a 22/03/2022. 

Número de dias de afastamento: 60 (sessenta) dias. 

Data prevista para Reavaliação: --------------

Base Legal: 

Portaria N. 0 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271/94 

No caso de solicitação para prorrogação. o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até 05 (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

A prorrogação da licença médica está condicionada a apresentação do Laudo Circunstanciado, quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Avenida Pedro Teixeira, 180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

Manaus, 25 de janeiro de 2022. 
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AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 757/2022 

ld ff en 11caçao 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 

Orgão :Polícia Civil Lotação: ADEPOL 1 RG: 2896667 

Considerando o exame pericial realizado em 22/03/2022, concluímos que: 

O (a) servidor (a) apresenta, no momento, incapacidade laborativa e deverá permanecer 
afastado (a) de suas atividades, em licença para tratamento de saúde. 

Após este período o servidor deverá ser reavaliado. 

Período de afastamento: 23/03/2022 a 21/05/2022. 

Número de dias de afastamento: 60 {sessenta} dias. 

Data prevista para Reavaliação: •··············-

Base Legal: 

Portaria N.0 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271/94 

No caso de solicitação para prorrogação, o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até OS (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

A prorrogação da licença médica está condicionada a apresentação do Laudo Circunstanciado, quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Avenida Pedro Teixeira, 180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

~ 
Ora. Angela Augusta F. Alencar 

Médica Penta da JMPíSSP-AM 
CRM·AM 1690 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

Manaus, 22 março de 2022. 
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AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Número de Registro: 1446/2022 

Identificação 
Nome do Servidor: Mário Jumbo Miranda Aufiero 
Cargo: Comissário de Polícia Matrícula: 171.721-9A 

Órgão :Polícia Civil Lotação: ADEPOL 1 RG: 2896667 

Considerando o exame pericial realizado em 19/09/2022, concluímos que: 

O (a) servidor (a) apresenta, incapacidade laborativa e deverá permanecer afastado (a) 
de suas atividades, em licença para tratamento de saúde. 

Após o término da licença médica o servidor deverá manter-se, definitivamente, 
afastado do trabalho. 

Período de afastamento: 18/09/2022 a 16/11/2022. 

Número de dias de afastamento: 60 (sessenta) dias. 

Data prevista para Reavaliação: ----------

Data para retorno ao trabalho: ----------

Base Legal: 

Portaria N.º 019/2020 

LEI 1.762/86 

LEI 2.271/94 

No caso de solicitação para prorrogação, o servidor deve encaminhar nova documentação à Junta Médica até 05 (cinco) dias úteis antes do termino da 

licença anterior. 

A prorrogação da licença médica está condicionada a apresentação do Laudo Circunstanciado. quando solicitado ao médico assistente do servidor. 

Avenida Pedro Teixeira, 180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 

Manaus, 19 de setembro de 2022. 
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Avenida Pedro Teixeira,180- Dom Pedro 
Fone: (92) 3214 2237 
Manaus-AM-CEP 69040-000 
 

Secretaria de 
Segurança 
Pública 
 

AVALIAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 
PARA FINS DE APOSENTADORIA  

 

MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO   Matricula nº 171.721-9A                RG N.º 1289666-7  

Data do Nascimento 04/01/1977                 Sexo MASCULINO_  

Órgão: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS                                                         

Ocupante do cargo COMISSÁRIO DE POLÍCIA  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

Início da incapacidade laboral: 24/08/2021 

                                       

Para uso exclusivo da Junta Médico-Pericial/SSP-AM. 

C.I.D. 10: F31+ F31.4+F41.0 
Tendo em vista os diagnósticos acima e com base em laudos médicos acostados aos autos, após 

minuciosa avaliação da Junta Médico-Pericial, o servidor apresenta transtorno mental crônico com queixas de ansiedade, 
ideação suicida, quadro depressivo, estando incapaz de exercer atividades laborais, conforme declaração de seu médico 
assistente, Dr. Hector César L. Rey, CRM AM  2914.  

Sendo assim, em conformidade ao disposto no art.107, da lei 2271/94, concluímos que o servidor 
deverá manter-se, definitivamente, afastado do trabalho, enquadrando-se no Art. 105, inciso I, da Lei 2.271 de 10 de 
janeiro de 1994, combinado com o Art.8 e Art. 10, caput, Art. 11, da Lei  Complementar  nº. 30, de 27 de dezembro de 
2.001, conforme texto consolidado pela Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

  LAUDO     Nº.  012                              SESSÃO Nº. 174                            DATA:  19/ 09/ 2022 
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REQUERIMENTO 

Ao llmo Sr. 
Diretor Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do AMAZONAS 

MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, Solteiro(a), portador(a) do(a) RG nº 1289666-7/SESEG e do 
CPF nº 588.358.812-34, residente e domiciliado(a) a RUA REPÚBLICA DOMINICANA, CASA 160, 
PONTA NEGRA 1, - BAIRRO: PONTA NEGRA - CEP: 69037-360 - MANAUS/AM, TEL. (92)99616-
4308, ,vem requerer reavaliação pericial tendo em vista ao laudo médico apresentado em 12 de 
janeiro de 2023, pelo Dr. Hector César Ledesma Rey, CRM/ AM 2914, EM ANEXO. 

Manaus, 17 de março de 2023. 

Nestes termos, 
Peço deferimento. 

AMAZONPREV, 17/03/2023 AS 10:53 -ADALBERTO DA COSTA BARRONCAS 
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16/03/2023, 13:45 Yahoo Mail - Pedido de reconsideração de afastamento em definitivo de seNidor com nova perícia 

Pedído de reconsideração de afastamento em definítivo de servidor com nova perícia 

De: Mario Aufiero (aufieromj@yahoo.com.br) 

Para: .jmpssp@gmail.com 

Cco eduardoviana.adv@gmail.com; ycnan.ffeitoza@gmail.com 

Data: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 às 15:57 AMT 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Junta Médico-Pericial da SSP - AM 

Eu, MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, matrícula n. 171.721-9-A, RG 1289666-7, ocupante do cargo de 
comissário de polícia , atualmente lotado na ADEPOL AM, telefone n. 092 996164308, email : 
aufieromj@yahoo.com .. br, venho REQUERER de Vossa Senhoria a revisão do laudo pericial com nova perícia 
médica, que atestou incapacidade laboral , sendo aposentadoria por invalidez, no sentido que o servidor depois do 
tratamento está apto a retomar as suas funções, sugerindo a readaptação, conforme transcrito no atual laudo 
médico em anexo. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Manaus, 12 de janeiro de 2023. 

Mario Jumbo Miranda Aufiero 

í.-:7 LAUDO MEDICO DR MARIO 2023jpeg 
~ 499.4kB 
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_023, 1241 Consultar Tramitação de Processos 

Atendimento Onlír 

Processo : Ol.01.022101.033676/2022-50 Situação : Aberto 

Assunto : 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA 

Órgão/Entidade : SSP-AM - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS 

Documento: 9967115 Interessado: DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

Nova Pesquisa Voltar 

03/02/2023 SAP 186 - PROCESSO ARQUIVADO NO SETOR 

03/02/2023 SAP 58 - ARQUIVAR. DILIGENCIA CONCLUIDA 

01/02/2023 G788648 59 - TRAMITANDO 

01/02/2023 G838195 75 - DESJUNTADA DE PROCESSO 

31/01/2023 G838 195 59 - TRAMITANDO 

26/01/2023 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

26/01/2023 G838195 65 - JUNTADA 

26/01/2023 G838195 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 G788648 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 SubApo/G P 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 GP/ OAF 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 DAF 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 G047258 59 - TRAMITANDO 

05/01/2023 G211116 59 - TRAMITANDO 

04/01/2023 GETRAN 59 - TRAMITANDO 

18/10/2022 GerArm/DAF 59 - TRAMITANDO 

18/10/ 2022 G211025 59 - TRAMITANDO 

18/10/2022 G788648 59 - TRAMITAN DO 

14/10/ 2022 G106093 59 - TRAMITANDO 

14/10/ 2022 G247766 59 - TRAMITANDO 

03/10/ 2022 G788648 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 G2114 25 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 GP/ DAF 59 • TRAMITANDO 

03/10/2022 DAF 59 - TRAMITANDO 

03/10/ 2022 G211039 245 - PARA ANÁLISE E PROVIDÉNC!AS 

30/09/2022 ApoioGab 59 - TRAMITANDO 

30/09/2022 JMP 129 - REGISTRO NA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

https://online.sefaz.am.oov.br/orocesso/ 
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Processo nº 01.01.022102.006613/2023-00
 
Em: 11/04/2023 
 
Ao GSE/SSP para análise e deliberação.  
 
Atenciosamente, 
 
 
ANA MARIA A. PEREIRA 
Chefe de Gabinete-SSP/AM
 

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n.º  3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado de
Segurança Pública do
Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.006613/2023-00
 
Em: 14/04/2023 
 
À ASJUR/SSP para análise e manifestação. 
 
Atenciosamente, 
 
ANÉZIO BRITO DE PAIVA 
Secretário Executivo de Segurança Pública
 

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n.º  3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado de
Segurança Pública do
Amazonas

Folha: 45 P
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Processo nº 01.01.022102.006613/2023-00
 
Em: 14/04/2023 
 
 
Encaminho os autos do processo em epígrafe ao membro da Assessoria Jurídica da SSP,
Dr. Omar Chalub para análise e manifestação.
 

 
ASSESSORIA JURÍDICA- ASJUR/SSP-AM, em Manaus/AM, 14 de abril de 2023.
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
LIA GAZINEU ZOGAHIB 
Chefe ASJUR/SSP-AM
 

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n. 3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado
de Segurança Pública
do Amazonas

Folha: 46 P
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PROCESSO Nº 01.01.022102.006613/2023-00 
INTERESSADO: Eduardo Carioca Arenare. 
ASSUNTO: Análise e manifestação. Acerca do Requerimento da Aposentadoria por 
Invalidez. 
 
 
 

DESPACHO Nº 083/2023 - ASJUR/SSP-AM 

 

 

Vem a esta Assessoria Jurídica os autos em epígrafe para análise e 

manifestação, pelo Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de Segurança Pública, à 

fl. 45, para análise e manifestação acerca do Processo Administrativo que trata sobre a 

aposentadoria por invalidez do servidor MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO, à 

fl. 1, nos termos abaixo: 

 

 

Compulsando os autos, de fato, verifica-se que não houve nova 

manifestação da Junta Médica/SSP-AM após apresentação dos Laudos Médicos 

emitidos em março/2023, cf. fls. 38 e 39, sendo apenas juntado Laudo Médico-Pericial 

desta SSP/AM emitido em 19/10/2022, ou seja, anterior ao novo estado clinico do 

servidor. 

Nesse contexto, entendemos ser fundamental nova manifestação da 

Junta Médica ante os laudos médicos apresentados às fls. 38 e 39, em especial acerca 

de condição do servidor para o trabalho. 

Desta feita, esta Assessoria se recomenda o encaminhamento dos 

autos a junta Médica desta Secretaria de Estado de Segurança Pública, para ciência dos 

Laudos Médicos apresentados, emitidos em março/2023, cf. fls. 38 e 39, para emissão 
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de nova manifestação, especialmente acerca da capacidade laborativa do servidor, com 

posterior retorno a esta Assessoria, para demais providencias.  

 

É o que temos a orientar, diante das informações trazidas aos autos. 

 

Encaminhe-se a presente peça opinativa à Chefia da Assessoria Jurídica 

desta SSP, para conhecimento e providências que julgar necessárias. ASSESSORIA 

JURÍDICA- ASJUR/SSP-AM, em Manaus/AM, 20 de abril de 2023. 

 
Assinatura digital 

Omar Chalub Florentino Pereira 
Assessor da ASJUR/SSP/AM 
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Processo nº 01.01.022102.006613/2023-00
 
Em: 20/04/2023 
 
 
Ao Gabinete do Senhor Secretário Executivo de Segurança Pública,
 

 
De ordem,
 
Encaminho a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, contendo Despacho nº
83/2023-ASJUR/SSP da lavra do Assessor Jurídico,  Dr.  Omar Chalub,  para instrução
processual.
 
Após atendida a diligência, retornem os autos para prosseguimento da análise jurídica. 
 
 
Respeitosamente, 
 

 
KARLA KEIKO BUZAGLO KOGUCHI DA SILVA 

Subchefe da Assessoria Jurídica - ASJUR
 

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n. 3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado
de Segurança Pública
do Amazonas
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Processo nº 01.01.022102.006613/2023-00
 
Em: 20/04/2023 
 
Em face do PARECER Nº 378/2023 - ASJUR/SSP- AM, encaminho os presentes à Junta
Mécia/SSP  para  para  ciência  dos  Laudos  Médicos  apresentados,  emitidos  em
março/2023,  cf.  fls.  38  e  39,  para  emissão  Folha:  47  de  nova  manifestação,
especialmente acerca da capacidade laborativa do servidor. 
 
Atenciosamente, 
 
ANÉZIO BRITO DE PAIVA 
Secretário Executivo de Segurança Pública
 

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n.º 3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado de
Segurança Pública do
Amazonas
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 Manaus, 26 de junho de 2023  

 Informações do Processo   

 

Processo  : 01.01.022102.006613/2023-00 Situação  : Aberto

Assunto  : 819 - REQUERIMENTO

Órgão/Entidade : PCAM - POLÍCIA CIVIL DO AMAZONAS

 

   

 Interessado   

 CPF : 707.317.212-68 Interessado : EDUARDO CARIOCA ARENARE  
   

Nova Pesquisa  Voltar

Data Setor Evento

24/04/2023 JMP 50 - CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO ANEXO

20/04/2023 ASS-GSE 59 - TRAMITANDO

20/04/2023 GSE 59 - TRAMITANDO

14/04/2023 ASJUR 50 - CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO ANEXO

14/04/2023 ASS-GSE 59 - TRAMITANDO

11/04/2023 GSE 59 - TRAMITANDO

11/04/2023 CG-SSP 59 - TRAMITANDO

11/04/2023 PROTOCOLO 59 - TRAMITANDO

11/04/2023 Protocolo DG 203 - DOCUMENTO ORIGINADO NO SETOR
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

S E A D
CONTRACHEQUE

ÓRGÃO DESCRIÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA-SEQ-DIG

POLICIA CIVIL DELEGACIA ESPECIALIZADA 171.721-9 A

NOME Nº REGISTRO GERAL UF ÓRG. EMISSOR

MARIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 12896667 A SESEG

DATA BANCO AGENCIA CONTA-DV DEPENDENTES QUANT.   PRÓX.DATA SALÁRIO

0 5 / 2 0 2 3 2 3 7 003702 00002542 -9 IR 0 0 SF 0 0 00 00/00 4.076,86

CARGO CÓDIGO LOTAÇÃO GRUPO SITUAÇÃO

COMISSARIO DE POLIC./UNICA PC-COM-U 023.002.001.000.000 423 A0

CARGO PERMANENTE / EQUIVALENCIA CLASS/REF QUADRO VINCULO

UNIC-U P ESTATUTARIO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PARC INF. BASE GANHOS DESCONTOS

0001 VENCIMENTO  H 180,00 4.076,86  
0008 GRAT.EXERC.POLICIAL V  20.675,97
0586 GRATIF.DE CURSO 30% P 30,00 7.425,85
0894 AUXILIO ALIMENTACAO V 600,00
5253 IMPOSTO DE RENDA P 27,50 6.725,30
5421 SINPOL 001|001 P 1,10 272,28
5841 ADEPOL CONTRIBUIÇÃO 001|001 P 1,50 371,29
6154 AMAZONPREV FFIN V 4.505,02

 

TOTAL  DE  GANHOS (P+V) TOTAL DE DESCONTOS  (D) LIQUIDO FGTS

****32.778,68 ****11.873,89 ****20.904,79 **.***.***,**
FTP5708E  - PRODAM S/A

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 554e2f09d3c91ccb76e4f691ea10fb9f

OBS.: A Autenticidade deste documento poderá ser confirmada no Portal do Servidor,

disponível no seguinte endereço: www.portaldoservidor.am.gov.br
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Texto compilado a partir das Resoluções nº 
152/2012 e nº  326/2020. 

RESOLUÇÃO Nº 71, DE 31 DE MARÇO DE 2009. 

Dispõe sobre regime de plantão 
judiciário em primeiro e segundo graus 
de jurisdição. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Nacional de 

Justiça pelo bom funcionamento do Poder Judiciário, prevista no § 4º do art. 

103-B da Constituição;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de Justiça 

de zelar pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura e de recomendar as 

providencias para tanto necessárias, conforme dispõe o art. 19, I do Regimento 

Interno; 

CONSIDERANDO a urgência na obtenção da prestação 

jurisdicional, relacionada a processos judiciais em regime de plantão, bem 

como objetivando evitar distorções no desempenho das competências dos 

diferentes órgãos judiciais; 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência de os plantões 

atuarem com objetividade e clareza para jurisdicionados e advogados que 

utilizam os serviços judiciários e a padronização das hipóteses de comprovada 

urgência, que se incluem na competência jurisdicional em regime de plantão; 

padronizar a disciplina correspondente, com objetividade e clareza para os 

jurisdicionados e advogados que utilizam os serviços judiciários; 

RESOLVE: 

Art. 1º O plantão judiciário, em primeiro e segundo graus de 

jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos Tribunais ou juízos, 

destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: (Redação dada 

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
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I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que

figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do 

magistrado plantonista; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

II – medida liminar em dissídio coletivo de greve; (Redação dada

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

III – comunicações de prisão em flagrante; (Redação dada pela

Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

IV – apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

V – em caso de justificada urgência, de representação da autoridade

policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou 

temporária; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

VI – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores,

desde que objetivamente comprovada a urgência; (Redação dada pela 

Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

VII – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa

ser realizada no horário normal de expediente ou de caso em que da demora 

possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação; (Redação dada 

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

VIII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos

Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, e nº 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas às hipóteses acima 

enumeradas. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 1º O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já

apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua 

reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de 

autorização judicial para escuta telefônica. (Redação dada pela Resolução nº 

326, de 26.6.2020) 

§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o

depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por 

escrito pela autoridade judiciárias competente e só serão executadas ou 

efetivadas durante o expediente bancário normal, por intermédio de servidor 

credenciado do juízo ou de outra autoridade, por expressa e justificada 

delegação do juiz. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 3º Durante o plantão, não serão apreciados pedidos de

levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens 

apreendidos. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 2º O plantão judiciário realiza-se nas dependências do Tribunal 

ou fórum, em todas as sedes de comarca, circunscrição, seção ou subseção 
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judiciária, conforme a organização judiciária local, e será mantido em todos os 

dias em que não houver expediente forense e, nos dias úteis, antes ou após o 

expediente normal, nos termos disciplinados pelo Tribunal. (Redação dada pela 

Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo único. A divulgação dos endereços e telefones do serviço 

de plantão será realizada com antecedência razoável pelo sitio eletrônico do 

órgão judiciário respectivo e pela imprensa oficial, devendo o nome dos 

plantonistas ser divulgado apenas 5 (cinco) dias antes do plantão. (Redação 

dada pela Resolução nº 152, de 06.07.12). 

Art. 3º Nos dias em que não houver expediente normal, o plantão 

realizar-se-á em horário acessível ao público, compreendendo pelo menos três 

horas contínuas de atendimento ou dois períodos de três horas. (Redação 

dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 4º Os desembargadores e juízes de plantão permanecem nessa 

condição mesmo fora dos períodos previstos no art. 3o desta Resolução, 

podendo atender excepcionalmente em domicílio, conforme dispuser regimento 

ou provimento local, em qualquer caso, observada a necessidade ou 

comprovada urgência. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 5º O atendimento do serviço de plantão em primeiro e segundo 

grau será prestado mediante escala de desembargadores e juízes, a ser 

elaborada com antecedência e divulgada publicamente pelos Tribunais. 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo único. Os tribunais e juízos poderão estabelecer escalas e 

períodos de plantão especial para períodos em que existam peculiaridades 

locais ou regionais ou para período de festas tradicionais, feriados, recesso ou 

prolongada ausência de expediente normal. 

Art. 6º Será responsável pelo plantão no segundo grau de jurisdição 

o juiz ou desembargador que o regimento interno ou provimento do respectivo

Tribunal designar, observada a necessidade de alternância. (Redação dada

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

Parágrafo único. Durante todo o período de plantão ficarão à 

disposição do juiz ou desembargador encarregado pelo menos um servidor e 

um oficial de justiça indicados por escala pública ou escolhidos de comum 

acordo pelo plantonista. 

Art. 6º-A. No primeiro grau, será juiz plantonista aquele designado 

ou indicado para período mínimo de três dias de plantão, por escala pública 

definida previamente no primeiro dia do mês. (Incluído pela Resolução nº 326, 

de 26.6.2020) 

Art. 7º O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as 

ocorrências e diligências realizadas com relação aos fatos apreciados, 
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arquivando cópia das decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e 

providências adotadas. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§1º Os pedidos, requerimentos e documentos que devam ser

apreciados pelo magistrado de plantão serão apresentados em duas vias, ou 

com cópia, e recebidos pelo servidor plantonista designado par a formalização 

e conclusão ao juiz plantonista. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 

26.6.2020) 

§ 2º Os pedidos, requerimentos, comunicações, autos, processos e

quaisquer papéis recebidos ou processados durante o período de plantão 

serão recebidos mediante protocolo que consigne a data e a hora da entrada e 

o nome do recebedor, e serão impreterivelmente encaminhados à distribuição

ou ao juízo competente no início do expediente do primeiro dia útil imediato ao

do encerramento do plantão. (Redação dada pela Resolução nº 326, de

26.6.2020)

Art. 8º Os Tribunais, por meio de seu órgão competente, quando for 

o caso, ou a corregedoria-geral e os juízos de primeiro grau competentes,

poderão editar ato normativo complementar disciplinando as peculiaridades

locais ou regionais, observados os direitos e garantias fundamentais, as regras

de processo e os termos desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº

326, de 26.6.2020)

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal respectivo, 

para o plantão de segundo grau, e pelo corregedor-geral, quando se tratar de 

plantão em primeiro grau. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 

26.6.2020)

Art. 10. Os tribunais e juízos adaptarão, conforme a necessidade, 

seus regimentos ou atos normativos no prazo de noventa (90) dias. 

Art. 11. O Plantão no Conselho Nacional de Justiça e nos Tribunais 

Superiores será disciplinado pelos respectivos regimentos internos. 

Art. 12. Fica revogada a Resolução nº 36, de 24 de abril de 2007. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

C
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
IO

C
A

 A
R

E
N

A
R

E
 e

 A
M

A
Z

O
N

A
S

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
05

32
68

77
92

02
38

04
00

01
.

fls. 275



 PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Altera o art. 5.º da Resolução n.º 42/2007, que trata do plantão judicial 1

RESOLUÇÃO N.º 01/2010 

O Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a premente necessidade de adequação 
às diretrizes do plantão judicial determinadas pelo Conselho Nacional de Justiça, 
por intermédio da Resolução CNJ n.º 71, de 1.º de março de 2009;  

CONSIDERANDO a necessidade de reordenação das 
normas que regulamentam o Plantão Forense de 1.º e 2.º Grau; 

CONSIDERANDO a conseqüente necessidade de alteração 
da Resolução n.º 42, de 26 de dezembro de 2007, 

RESOLVE: 

Art. 1.º O art. 5.º da Resolução n.º 42, de 26 de dezembro de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5.º Independentes de sua natureza, são matérias a
serem tratadas no plantão judicial, aquelas que não possam 
aguardar o expediente forense ordinário e também: 

I - Os pedidos de Habeas Corpus e Mandado de Segurança 
conforme a competência jurisdicional determinada pela 
legislação pertinente; 

II - Comunicação das prisões em flagrante, bem como os 
pedidos de liberdade provisória; 

III - A representação para fins de prisão preventiva ou 
provisória, proposta pela autoridade policial ou pelo 
Ministério Público, demonstrada a inequívoca urgência; 

IV - A busca e apreensão de bens, pessoas e valores, após 
demonstrada a necessária urgência para sua autorização; 
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 PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Altera o art. 5.º da Resolução n.º 42/2007, que trata do plantão judicial 2

RESOLUÇÃO N.º 01/2010 

V - Medida Cautelar que não possa ser cumprida no horário 
ordinário da Justiça local ou implique em grave lesão de 
difícil ou impossível reparação; 

VI – As medidas urgentes, assim demonstradas, propostas
no âmbito da competência dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, limitada as hipóteses acima descritas. 

§ 1.º O plantão judicial não se presta a apreciar feito já
analisado pelo órgão jurisdicional de origem ou em plantão
anterior, nem à reconsideração, reexame ou à apreciação de
prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2.º Também não será tratado no plantão, nenhuma medida
que importe em levantamento de valores ou dinheiro e nem a
liberação de bens apreendidos.

§ 3.º As medidas de comprovada urgência que tenham por
objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só
poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária
competente e somente serão efetuadas durante expediente
bancário normal, por intermédio de servidor credenciado pelo
juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada
delegação do juiz.

§ 4.º Os pedidos que importem em expedição de alvará de
soltura e salvo conduto em processos em tramitação,
somente serão processados pelo juiz plantonista que não for
o Juiz natural do feito após autorizados pelo Desembargador
Plantonista.

Art. 2.º A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Manaus, 11 de fevereiro de 2010. 
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 PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Altera o art. 5.º da Resolução n.º 42/2007, que trata do plantão judicial 3

RESOLUÇÃO N.º 01/2010 

 Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 
 PRESIDENTE 

 Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA 

 Desembargadora MARINILDES COSTEIRA DE MENDONÇA LIMA 

 Desembargador ARNALDO CAMPELLO CARPINTEIRO PERES 

  Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

  Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO 

 Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

 Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA 
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 PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Altera o art. 5.º da Resolução n.º 42/2007, que trata do plantão judicial 4

RESOLUÇÃO N.º 01/2010 

 Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

 Desembargador LUIZ WILSON BARROSO 

Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA 

Desembargador RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO 

Desembargador ARISTÓTELES LIMA THURY 

Desembargadora ENCARNAÇÃO DAS GRAÇAS SAMPAIO SALGADO 
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 PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Altera o art. 5.º da Resolução n.º 42/2007, que trata do plantão judicial 5

RESOLUÇÃO N.º 01/2010 

Desembargadora EUZA MARIA NAICE DE VASCONCELLOS 

Desembargador JOÃO MAURO BESSA 

Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING 
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

LEI Nº 2271  de 10/01/1994

DISPÕE sobre o regime jurídico peculiar dos 
funcionários da Polícia Civil do Estado do 
Amazonas - Estatuto do Policial Civil  e dá outras 
providências.
(VETO PARCIAL nº 01- Vetado o § 6º do art. 2º).
(ERRATA - D.Of. nº 27.959 de 31.05.94).

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - A Polícia Civil, instituição permanente, una e indivisível do Poder Público, essencial à função 
jurisdicional do Estado, à defesa da sociedade e à preservação da ordem pública, subordina-se ao Governador do 
Estado e, operacionalmente, à Secretaria do Estado de Justiça, Segurança Pública e Cidadania.
Art. 2º - A Polícia Civil, incumbe as funções de Polícia Judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares, a repressão criminal, as perícias criminais de qualquer natureza, a identificação civil e criminal.
§ 1° - O dirigente da Polícia Civil, com título de Delegado Geral de Polícia Civil, será nomeado pelo Governador 
do Estado, privativamente, dentre os Delegados de Polícia integrantes da última classe da carreira, indicado em 
lista tríplice, pelo Conselho Superior de Polícia, o qual será constituído pelos seguintes membros: 
I - Delegado Geral de Polícia, que o Presidirá;
II - Corregedor Geral de Polícia;
III - Diretor da Academia de Polícia;
IV - Chefe de Gabinete;
V - Titulares de Departamentos diretamente subordinados ao Chefe de Polícia                                                Civil; 
VI - Representantes da Classe dos Delegados de Polícia; 
VII - Representantes da Classe dos Policiais Civis.
§ 2° - Fica estabelecida a regra do parágrafo anterior para o provimento do cargo de Delegado - Geral Adjunto de 
Polícia Civil.
§ 3° - O Delegado - Geral de Polícia Civil e o Adjunto terão direitos e prerrogativas de Secretário e Subsecretário 
de Estado, respectivamente.
 § 4° - As Entidades de Classe, representantes dos Delegados de Polícia e dos Funcionários da Polícia Civil, cada 
um, isoladamente, escolherá três nomes, mediante eleição pelo voto secreto dos seus integrantes, os quais serão 
apresentados ao Conselho Superior de Polícia.
 § 5° - O Conselho Superior de Polícia ao elaborar a lista tríplice deverá inserir pelo menos um dos nomes de cada 
lista apresentada pelas Entidades de Classe a que alude o parágrafo anterior.
 § 6° - VETADO.
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Art. 3º - Consideram-se Policiais Civis, para os fins estabelecidos nesta Lei, os funcionários legalmente investidos 
em cargos de serviço policial. 
 § 1° - Os cargos em comissão e Função Gratificada serão exercidas, preferentemente, por funcionários de carreira.
 § 2° - A direção dos Institutos de Criminalística, Identificação e Médico-Legal serão exercidos preferentemente 
por Peritos da respectiva área.
§ 3° - A direção do Departamento da área técnico-científica será ocupada Preferentemente por Perito de 
qualificação indiscutível de qualquer dos Institutos previstos no parágrafo anterior.
Art. 4º - A Polícia Civil terá autonomia administrativa e financeira, dispondo de dotação orçamentária própria, 
conforme dispuser a Lei Orçamentária.
 Art. 5º - Cargo Policial é a designação do conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas à um funcionário, 
identificando-se pelas características do serviço policial, criação por lei, denominação própria, número certo e 
pagamento pelo erário público do Estado.
§ 1º - O serviço policial caracteriza-se pelas atividades intimamente relacionadas com a segurança pública, a ordem 
pública, a repressão e a apuração de crimes e contravenções penais.
§ 2° - A função policial sujeita o funcionário à prestação de serviço em condições adversas de segurança, com risco 
de vida, cumprimento de horário normal de trabalho, sujeito a regime de plantão de vinte e quatro horas de serviço, 
por setenta e duas horas de descanso, e a chamados a qualquer hora e dia, bem como à realização de diligências em 
qualquer região do Estado ou fora dele.
§ 3° - Como carreiras policiais entende-se o conjunto de cargos e de classes que constituem o serviço policial e a 
linha natural de promoção.
Art. 6° - A precedência entre os integrantes das classes da carreira policial estabelece-se básica e primordialmente, 
pela subordinação funcional.
§ 1° - A hierarquia dos diferentes cargos estabelece-se em razão do padrão de vencimentos.
§ 2° - A hierarquia da função sobrepõe-se à hierarquia do cargo.
Art. 7° - Os cargos das carreiras policiais compreendem as categorias distribuídas em três classes, na forma do 
quadro constante do anexo I:
I. Da autoridade Policial;
II. Dos Agentes da Autoridade; e
III. Dos Auxiliares da Autoridade.
Art. 8º - Os funcionários especializados da Polícia Civil, técnicos, científicos e administrativos, quando do 
desempenho de serviços policiais em equipe, serão dirigidos pela autoridade policial competente.
Art. 9° - Aplica-se, subsidiariamente, aos funcionários das Carreiras Policiais, naquilo que não contrarie esta Lei, o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas.

CAPÍTULO II
DOS PRICÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art. 10 - São princípios institucionais da Polícia Civil a unidade, a indivisibilidade, a autonomia funcional, a 
legalidade, a moralidade, a impessoalidade, a hierarquia e a disciplina.
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                                     CAPÍTULO III
          DOS SÍMBOLOS OFICIAIS DA POLÍCIA CIVIL

Art. 11 - São símbolos oficiais da Polícia Civil o Hino, a Bandeira, o Brasão e o Distintivo, conforme 
regulamentado pelo Poder Executivo.
Art. 12 - O dia 21 de abril é consagrado aos policiais civis, de acordo com a legislação federal especifica.

                                      TÍTULO II
                       DO PROVIMENTO E INGRESSO

                                      CAPÍTULO I
                            DO CURSO E SELEÇÃO

Art. 13 - O ingresso nos cargos de provimento efetivo nas carreiras policiais se fará mediante aprovação em 
concurso público, de seleção de provas ou de provas e títulos.
Parágrafo Único - Entende-se como habilitado em concurso público, para preenchimento de cargos das carreiras 
policiais, o candidato que obtiver o mínimo de sessenta pontos nas provas de conhecimento.
Art. 14 - O concurso público tem por finalidade selecionar candidato para preenchimento de cargos vagos na classe 
inicial.
Art. 15 - Os concursos públicos realizados pela Polícia Civil, através da Academia de Polícia, terão validade de 
dois anos, prorrogáveis uma única vez por igual período, e reger-se-ão por instruções especiais, que estabelecerão, 
em função da natureza do cargo:
I. tipo e conteúdo das provas e as categorias dos títulos;
II. a forma de julgamento e a valoração das provas e títulos;
III. os critérios de habilitação e classificação final para fins de nomeação; e 
IV. as condições para provimento de cargos referentes a:
a) capacidade física e mental;
b) conduta na vida pública e privada bem como a forma de sua apuração; e 
c) escolaridade.
Parágrafo Único. Para preenchimento de cargos das carreiras policiais, a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Amazonas, deverá ser convidada para compor, com representante, a Comissão de Concurso.
Art. 16 - São requisitos para inscrição ao concurso: 
I. Ser brasileiro
II. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos;
III. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV. Estar em gozo dos direitos políticos;
V. Possuir grau de escolaridade e diploma de cursos que forem exigidos por lei ou regulamento, correspondente a 
cada cargo policial;
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VI. Gozar de boa saúde física e psíquica, comprovada em inspeção médica e demais condições estabelecidas em 
Edital e na legislação pertinente.
VII. No caso do cargo de Investigador de Polícia, ser portador de Carteira Nacional de Habilitação para condução 
de veículos automotores a partir da categoria “B”.
Parágrafo Único. Os exames de aptidão física compreenderão os testes previstos pelo Edital do Concurso, contendo 
as tabelas de avaliação.
Art. 17 - A aprovação das inscrições dos candidatos para se submeterem ao concurso ficará a cargo da Academia de 
Polícia, que examinará a documentação dos candidatos, independentemente das sindicâncias de caráter reservado 
sobre a vida pregressa de cada um.
§ 1° - A homologação das inscrições dos candidatos ao concurso de seleção se fará através de ato do Delegado 
Geral de Polícia, publicado em Edital no Diário Oficial do Estado.
§ 2° - No prazo de três dias, contados da publicação do Edital de homologação, poderá o candidato, cuja inscrição 
houver sido recusada, recorrer diretamente ao Delegado Geral de Polícia, o qual, ouvindo o Órgão responsável pelo 
recrutamento e seleção, decidirá no prazo de quarenta e oito horas.
§ 3° - A prova de quitação com o serviço militar não será exigida ao candidato do sexo feminino, para o ingresso 
nas carreiras policiais, enquanto lei maior não definir essa ou outra prestação de serviço obrigatório.
Art. 18 - Após a homologação do resultado final do concurso, observada a ordem de classificação, os aprovados, 
em número equivalente de vagas, serão matriculados obrigatoriamente no curso de formação específico, na 
Academia de Polícia Civil, pelo Delegado - Geral de Polícia, na forma do regulamento.  
§ 1° - O curso de formação técnico-profissional integra, para todos os efeitos, o estágio probatório, exigindo-se, 
após avaliação, a nota mínima de aproveitamento seis.
§ 2° - O concursado que não atender ao disposto no parágrafo anterior será exonerado.
Art. 19 - Terá sua matrícula cancelada o candidato que:
I . transgredir norma disciplinar;
II. não mantiver conduta irrepreensível na vida pública e privada;
III. tiver omitido fato que impossibilitasse sua inscrição no concurso público, apurado em investigação social, 
realizada em qualquer fase do concurso;
IV. faltar a mais de vinte e cinco por cento das aulas dadas, ou deixar de freqüentá-las, sem motivo justificado, por 
oito dias consecutivos;
V. obtiver média inferior a seis pontos por disciplina, na escala de zero a dez, nos resultados finais dos diversos 
períodos em que se dividam os cursos;
VI. praticar, nas provas ou exames, fraudes de qualquer natureza; e 
VII. demonstrar falta de aptidão ou pendor para o exercício das funções do cargo.
§ 1º - não haverá segunda chamada e revisão de provas ou exames, nem abono de faltas. 
§ 2° - o cancelamento da matrícula no curso será efetuado pelo Delegado Geral de Polícia Civil.
§ 3 ° - O pedido de cancelamento da matrícula será encaminhado pelo Diretor da Academia de Polícia ao Delegado 
Geral de Polícia Civil e será automaticamente exonerado.
Art. 20 - Será considerado para contagem de pontos de títulos, uma única vez, o valor atribuído a cada item na 
escala seguinte:
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I. Diploma de Mestre ou Doutor nas diversas áreas relativas aos cargos, equivalente a cinco pontos;
II. Certificado de aprovação em curso de especialização ou aperfeiçoamento sobre matéria afim ao respectivo 
cargo, ministrado por instituição de ensino superior, com carga-horária igual ou superior a trezentas e sessenta 
horas-aula, não sendo aceitos atestados ou declarações de mera freqüência, equivalente a quatro pontos;
III. Certificado de aprovação em concurso público de provas e títulos, ou somente de provas (para provimento de 
cargos em que seja exigido o mesmo nível de escolaridade), considerado a afinidade de conteúdo programático 
equivalente a três pontos;
IV. Obras, monografias, ensaios, teses, dissertações e trabalhos técnico-científicos publicados, relacionados com a 
área e de reconhecido valor, em que seja possível a identificação do autor, excluídos os trabalhos de equipe, 
equivalendo a dois pontos; e
V. Registro nos respectivos conselhos federais, equivalendo a um ponto.
§ 1° - A prova de títulos não terá caráter eliminatório.
§ 2°- Não serão considerados como títulos documentos que se enquadrem na descrição deste artigo.
§ 3° - O diploma de Mestre ou Doutor, afim aos respectivos cargos, exclui a tese ou dissertação que tenha servido 
de base à conclusão do referido curso.
§ 4° - Os títulos poderão ser apresentados no original ou em fotocópia autenticada, podendo, em caso de dúvida, ser 
exigida a exibição do original.
§ 5° - A apresentação dos títulos se dará após a realização da última prova da primeira fase. 
CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 21 - A nomeação será feita: 
I. em caráter efetivo, mediante concurso público;
II. em comissão; e
III. em substituição, quando impedido legalmente o ocupante de cargo em comissão.
Parágrafo Único - A nomeação do candidato em caráter efetivo se dará após sua aprovação no concurso previsto no 
artigo 13 deste Estatuto, obedecida rigorosamente a ordem de classificação.
Art. 22 - A nomeação para o cargo de provimento efetivo, pelo Governador do Estado, observará o número de 
vagas previstas em Edital, obedecida rigorosamente a ordem de classificação no concurso. 
Art. 23 - A nomeação será I tornada sem efeito quando o nomeado deixar de tomar posse no prazo fixado para esse 
fim.
 
CAPÍTULO III
DA POSSE

Art. 24 - A posse deverá ocorrer no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do ato de nomeação no 
Órgão oficial, prorrogável por mais trinta dias, a requerimento do interessado, ou de seu representante legal.
Art. 25 - São requisitos para posse: 
I. Preencher todas as exigências do concurso;
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II. Apresentar declaração de bens; e
III. Atender, quando for o caso, às condições especiais previstas em lei ou regulamento.
                 Art. 26 - Na primeira investidura, a posse será solene, havendo o compromisso policial e a entrega da 
credencial.
                 § 1° - O ato de posse será  presidido pelo Delegado Geral de Polícia Civil ou por autoridade policial 
especialmente designada.
                 § 2° - O compromisso policial, que será lido por um dos empossados e repetido pelos demais, constará 
do seguinte:
                  “Prometo observar e fazer observar rigorosa obediência às leis, desempenhar minhas funções com 
desprendimento e probidade e considerar como inerente à minha pessoa e reputação a honorabilidade do Órgão 
policial, a que agora passo a servir”.

CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO

                 Art. 27 - O exercício do cargo terá início no prazo de trinta dias, contados da data da posse.
                 § 1° - O funcionário que não entrar no exercício do cargo dentro do prazo legal, será exonerado.
§ 2° - A autoridade competente do Órgão ou Unidade para onde for designado o funcionário, cabe dar-lhe 
exercício.
Art. 28 - O exercício das atribuições dos funcionários integrantes da carreira policial se fará em todo o território do 
Estado e, em princípio, ocorrerá no Interior.
§ 1° - A permanência do funcionário na Unidade em que for lotado será, no mínimo, de um ano e, no máximo de 
dois anos, para o cargo de Delegado.
§ 2° - Excepcionalmente, no interesse da administração, o Delegado-Geral de Polícia Civil, em qualquer época, 
poderá determinar a remoção do funcionário para a Capital ou outra unidade do Interior do Estado.
§ 3º - O funcionário transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra 
localidade, terá trinta dias de prazo para entrar em exercício, incluído neste período o tempo necessário ao 
deslocamento para a nova sede.
§ 4º - Será considerado como de efetivo exercício o período de tempo realmente necessário à viagem para a nova 
sede.
Art. 29 - O funcionário policial terá exercício na unidade administrativa em que for lotado.
Art. 30 - O funcionário que interromper o exercício por prazo superior a trinta dias consecutivos, ou atingir, 
durante o pe-ríodo de um ano, sessenta faltas, intercaladas ou não, sem justifi-cativa legal, será demitido do cargo 
por abandono, mediante processo administrativo.
Art. 31 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se da sede de trabalho sem prévia autorização do Delegado-Geral de 
Polícia, salvo por motivo de força maior, devidamente comprovado.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
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Art. 32 - Estágio Probatório é o período de dois anos de efetivo exercício do funcionário policial na primeira 
investidura, durante o qual serão apurados os requisitos indispensáveis a sua confirmação no cargo:
I. Idoneidade moral;
II. Assiduidade e pontualidade;
III. Disciplina;
IV. Eficiência e produtividade;
V. Dedicação às atividades policiais.
§ 1º - Está igualmente sujeito ao estágio probatório o fun-cionário estatutário que, nomeado para o cargo de carreira 
policial, já tenha adquirido estabilidade nos termos da legislação vigente.
§ 2º - Deverá o chefe ou responsável pelo Órgão em que es-tiver lotado o funcionário policial em estágio 
probatório, remeter à Comissão de Acompanhamento, trimestralmente, boletim próprio acerca das apreciações 
sobre o comportamento do estagiário, bem como outras informações que lhe forem exigidas.
§ 3º - O funcionário não- aprovado no estágio probatório será exonerado, ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, excetuando-se, neste caso, a falta de cumprimento do requi-sito de que trata o inciso I, 
deste Artigo.
§ 4º - Quando o funcionário em estágio probatório não preencher quaisquer dos requisitos enumerados no "caput" 
deste Arti-go, caberá ao seu chefe imediato, sob pena de responsabilidade fun-cional, provocar, perante o 
Delegado-Geral de Policia, a instauração do competente processo disciplinar.
Art. 33 - Sem prejuízo da remessa prevista no 2º, do Ar-tigo anterior, o responsável pelo Órgão ou serviço em que 
sirva o funcionário sujeito a.estágio probatório, seis meses antes do térmi-no deste, informará, reservadamente, à 
Comissão de Acompanhamento sobre o estagiário, tendo em vista os requisitos previstos no Artigo anterior.
§ 1º - Com base na informação reservada e nos relatórios sucintos de que trata o 2º do Artigo anterior, a Comissão 
de Acom-panhamento formulará parecer escrito, concluindo a favor da confir-mação ou contra ela, consoante tenha 
sido, ou não, satisfatoriamente atendido cada um dos requisitos a serem observados no período do es-tágio 
probatório.
§ 2º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista ao estagiário para, no prazo de cinco dias, contados 
da publi-cação de sua notificação no Boletim Interno de Comunicação (BIC), apresentar defesa.
§ 3º - Manifestando-se sobre o parecer e a defesa, o Dele-gado Geral de Polícia Civil encaminhará o respectivo 
expediente ao setor competente para a efetivação do ato respectivo.
§ 4º - A apuração dos requisitos de que trata o Artigo 33, deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário se faça antes de concluído o período do estágio, sob pena de responsabilida-de.
Art. 34 - O funcionário em estágio probatório não poderá ser nomeado, ou designado, para cargo de provimento em 
comissão ou exercer função de confiança, bem como ser colocado à disposição de outro Órgão.
Art. 35 - O funcionário policial civil, que solicitar exo-neração antes de completar o estágio probatório, deverá 
ressarcir à Fazenda Pública o valor pecuniário correspondente ao custo de sua formação técnico-profissional, 
atualizado monetariamente.

TÍTULO III
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DOS DEVERES E DAS TRANSGRESSÕES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 36 - Além dos deveres impostos pelo Estatuto dos Fun-cionários Públicos Civis do Estado, o funcionário 
policial civil manterá observância, tanto mais rigorosa quanto mais elevado for o grau de hierarquia, aos seguintes 
preceitos, constitutivos do código de ética policial:
I. Servir a sociedade como obrigação funcional;
II. Proteger vidas e bens;
III. Preservar a ordem, repelindo a violência;
IV. Respeitar os direitos e garantias individuais;
V. Jamais revelar tibieza ante o perigo e o abuso;
VI. Exercer a função policial com probidade, discrição e moderação, fazendo observar as leis com lhaneza;
VII. Não permitir que sentimentos ou animosidades pessoais possam influir em suas decisões;
VIII.  Ser inflexível, porém, justo, no trato com os delin-qüentes;
IX.  Respeitar a dignidade da pessoa humana;
X. Preservar a confiança e o apreço de seus concidadãos pelo exemplo de uma conduta irrepreensível na vida 
pública e parti-cular;
XI.  Cultuar o aprimoramento técnico-profissional;
XII. Amar a verdade e a responsabilidade, como fundamentos da ética do serviço e da função policial;
XIII.  Obedecer às ordens superiores, exceto quando manifes-tamente ilegais;
XIV.  Não abandonar o posto em que  deva  ser  substituído, sem a chegada do substituto;
XV.  Respeitar e fazer respeitar a  hierarquia  da  função policial;
XVI.  Prestar auxílio, ainda que não esteja em hora de ser-viço:
a) a fim de prevenir ou reprimir  perturbação  da  ordem pública; e
b) quando solicitado por qualquer pessoa carente de so-corro policial, encaminhando-a à autoridade competente, 
quando insu-ficientes as providências de sua alçada; e
XVII. cuidar do armamento e munição a si  distribuídos,  to-mando todas as precauções no seu manuseio.

CAPÍTULO II
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 37 - As transgressões disciplinares classificam-se em;
I. leves;
II. médias; e
III. graves.
Art. 38 - São transgressões disciplinares de natureza leve:
I. Impontualidade habitual;
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II. Deixar de comparecer às convocações de autoridade su-perior, quando previamente convocado ou notificado 
para qualquer fi-nalidade;
III. Interpor ou traficar influência alheia à polícia, pa-ra solicitar promoção, remoção, transferência ou 
comssionamento;
IV.  Dar informações inexatas, alterar  ou  desfigurar  a verdade;
V. Veicular notícias sobre serviços ou tarefas em desen-volvimento ou realizadas pela repartição, contribuir para 
que sejam divulgadas ou, ainda, conceder entrevistas sobre as mesmas, sem au-torização da autoridade competente 
ou em desacordo com normas de ação existentes;
VI. Esquivar-se, sem motivo justificado, de exame peri-cial a que deva submeter-se, quando envolvido em infração 
penal ou estatutária;
VII. Faltar ao serviço ou permutá-lo, sem causa justificá-vel;
VIII. Deixar de comunicar, com antecedência, à autoridade a que estiver subordinado, a impossibilidade de 
comparecer à reparti-ção, sa1vo justo motivo;
IX. Negligenciar ou descumprir a execução de qualquer or-dem legítima;
X. Negligenciar a guarda de objetos pertencentes à re-partição e que, em decorrência da função ou para o seu 
exercício, lhe tenham sido confiados, possibilitando que se danifiquem ou ex-traviem;
XI.  Lançar, em livros oficiais  de  registro,  anotações, queixas, reivindicações ou quaisquer outras matérias 
estranhas à fi-nalidade deles;
XII. Manter relações de amizade ou exibir-se em público, habitualmente, com pessoas de má reputação, exceto em 
razão de serviço;
XIII. Indicar ou insinuar nomes de advogados para assistir a pessoas que se encontrem respondendo a processos ou 
inquéritos po-liciais, ou cujas atividades sejam objeto de ação policial;
XIV. Afastar-se do Município onde exerce suas atividades, sem expressa autorização superior, salvo por imperiosa 
necessidade do serviço, devidamente comprovada; e
XV. Deixar, sem justa causa, de submeter-se a inspeção médica determinada por lei, ou por autoridade competente.
Art. 39 - São transgressões disciplinares de natureza  média:
I. Agir, no exercício da função, com displicência, des-lealdade ou negligência;
II.  Simular doença para esquivar-se do cumprimento do de-ver;
III. Valer-se do cargo com o fim ostensivo ou velado de obter proveito de natureza político-partidária para si ou 
para outrem;
IV. Intitular-se funcionário ou representante de reparti-ção ou unidade de trabalho a que não pertencer, sem estar 
expressa-mente autorizado para tal;
V. Usar indevidamente os bens da repartição sob sua guarda ou não;
VI. Ceder ou emprestar insígnia ou cédula de identidade funcional, armamento ou indumentária de identificação 
policial de uso pessoal;
VII. Deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, inquéritos policiais, sindicâncias ou processos 
administrati-vos;
VIII. Aconselhar o descumprimento ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade competente, 
ou para que seja retardada a sua execução;
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IX. Participar de atividade comercial ou industrial, ex-ceto como acionista, cotista ou comanditário;
X. Fornecer identidade, insígnia ou qualquer tipo de credencial policial ou assemelhada a quem não exercer cargo 
poli-cial, cuja forma de investidura esteja prevista neste Estatuto;
XI. Patrocinar acordos pecuniários entre partes interes-sadas, no interior das repartições ou fora delas;
XII. Retirar, sem prévia autorização da autoridade compe-tente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIII. Deixar de tratar superiores hierárquicos, pares, su-bordinados, advogados, partes-testemunhas, servidores da 
Justiça e o povo em geral com a deferência e a urbanidade devidas;
XIV. Mão se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licen-ça, para o trato de interesses particulares, férias ou 
dispensa de serviço, ou ainda, depois de saber que qualquer dela foi interrompi-da por ordem superior;
XV. Ingerir bebidas alcoólicas em serviço ou apresentar-se ao serviço em estado de embriaguez;
XVI. Fazer uso indevido de arma que lhe haja sido confiada para o serviço;
XVII. Permitir que presos conservem em seu poder instrumen-tos com que possam causar danos nas dependências 
a que estejam reco-lhidos ou produzir lesões em terceiros;
XVIII.  Negligenciar na revista a preso;
XIX. Faltar ao serviço, sem motivo justificado, por tempo inferior a trinta dias;
XX. Ordenar ou executar medida privativa da liberdade in-dividual, sem as formalidades legais, ou com abuso de 
poder;
XXI. Usar de violência desnecessária no exercício da fun-ção policial.
Art. 40 - São transgressões disciplinares de natureza grave:
I. Coagir ou aliciar subordinados com objetivos político-partidários;
II.  Praticar usura em qualquer de suas formas;
III. Apresentar parte, queixa ou representação contra su-bordinados, pares ou superiores hierárquicos, sabendo-as 
infundadas, buscando confundir investigação que exista, ou possa vir a existir contra sua própria pessoa, /ou para 
prejudicar colegas ou terceiros;
IV. Agir com deslealdade no exercício da função, indispor funcionários contra seus superiores hierárquicos, ou 
provocar, vela-da ou ostensivamente, animosidade entre os mesmos;
V. Utilizar, ceder ou permitir que outrem use objetos arrecadados, recolhidos ou apreendidos pela Polícia;
VI. Exercitar atividade particular para cujo desempenho sejam necessários contatos com repartições policiais, ou 
que com elas tenham qualquer relação ou vinculação;
VII. Exercer atividades particulares que prejudiquem o fiel desempenho da função policial e que sejam, social ou 
moralmen-te, nocivas à dignidade do cargo, ou afetem a presunção de imparcia-lidade;
VIII.  Dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico ou a subordinado de modo desrespeitoso;
IX. Portar-se de modo inconveniente em lugar público ou acessível ao público:
X. Deixar de apurar fatos caracterizados como transgres-são disciplinar que tenham chegado ao seu conhecimento, 
cometidos por funcionários da instituição;
XI. Deixar, habitualmente, de saldar dívidas legítimas, ou de pagar com regularidade pensões a que esteja obrigado 
por deci-são judicial;
XII. Entregar-se a prática de jogos proibidos, ou a vício da embriaguez, ou qualquer outro vício degradante;
XIII. Esquivar-se, na ausência da autoridade competente, de atender a ocorrências de intervenção policial, que 
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presencie ou de que tenha conhecimento imediato, mesmo em período de folga;
XIV. Emitir opiniões ou conceitos desfavoráveis aos supe-riores hierárquicos ou às autoridades constituídas do 
País ou das nações que mantenham relações diplomáticas com o Brasil, ou criticá-las com o intuito de ofender-lhes 
a dignidade e a reputação;
XV. Solicitar ou receber propinas e comissões, ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer espécie e sob 
qualquer pretexto, em razão de função ou cargo que exerça ou tenha exercido;
XVI. Cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em lei;
XVII. Confiar a pessoas estranhas a organização policial, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 
encargos próprios ou da competência de seus subordinados;
XVIII. Desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de ordem de superior hierárquico ou de decisão judicial, ou 
criticá-las;
XIX. Eximir-se do cumprimento de suas atribuições funcio-nais;
XX. Contribuir para paralisação total de serviços policiais considerados indispensáveis ao atendimento da 
comunidade;
XXI. Abandonar o cargo, sem justa causa, ausentando-se da repartição por mais de trinta dias consecutivos;
XXII. Ausentar-se do serviço, sem causa justificável, por mais de sessenta dias intercaladamente, durante um ano;
XXIII.  Abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XXIV. Constituir-se procurador de partes, ou servir de in-termediário perante qualquer repartição pública, salvo 
para tratar de interesse legítimo de parente até segundo grau;
XXV. Praticar ato definido como infração penal, que, por sua natureza e configuração, o incompatibilize para o 
exercício da função policial;
XXVI. Praticar ato lesivo à honra ou ao patrimônio da pes-soa, natural ou jurídica, com abuso ou desvio de poder, 
ou sem com-petência legal;
XXVII. Lesar os cofres públicos, ou  dilapidar  o  patrimônio público;
XXVIII. Revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha ciência em razão do cargo ou função, salvo 
quando se tra-tar de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo;
XXIX. Utilizar o anonimato para prejuízo da instituição ou de companheiros;
XXX. Freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatí-veis com o decoro da função policial;
XXXI. Extraviar ou facilitar o extravio, por negligência, de armas, munições, algemas e outros bens do patrimônio 
da institui-ção, que estejam sob a. sua guarda ou responsabilidade, desde que o ato não constitua crime;
XXXII.  Adquirir, para revenda, de associações de classe ou entidades beneficentes em geral, gêneros ou quaisquer 
mercadorias;
XXXIII. Submeter pessoa, sob sua guarda ou custódia, a tor-tura, vexame ou constrangimento; e
XXXIV. Atentar, com abuso de autoridade, ou prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de domicílio.
Art. 41 - São, ainda, transgressões disciplinares todas as ações ou omissões que se venha a ferir os princípios éticos 
em que se estrutura a função policial e o serviço.
Art. 42 - A autoridade competente, para decidir a punição, poderá agravar a classificação atribuída às transgressões, 
atendendo às peculiaridades e conseqüências de caso concreto.
CAPÍTULO III
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DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 43 - São penas disciplinares:
I. Advertência;
II.  Repreensão;
III.  Suspensão;
IV.  Demissão;
V. Cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
§ 1º - A aplicação de penalidade pelas transgressões disci-plinares constantes desta Lei não exime o funcionário das 
responsa-bilidades previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas e no Código 
Penal.
§ 2º - As penas de repreensão e suspensão, até cinco dias, serão aplicadas de imediato pela autoridade que tiver 
conhecimento direto de falta cometida.
§ 3º - O ato punitivo será motivado e terá efeito imediato, mas provisório, assegurando-se ao funcionário policial 
civil o di-reito de oferecer defesa por escrito no prazo de três dias.
§ 4º - A defesa prevista no parágrafo anterior independe de autuação e será apresentada mediante recibo, 
diretamente pelo funcionário policial civil, à autoridade que lhe aplicou a pena.
§ 5º - As penalidades aplicadas nas condições do parágrafo 2º deste Artigo, somente serão confirmadas mediante 
novo ato, após a apreciação da defesa, ou pelo decurso do prazo para tanto estabele-cido, se tal direito não for 
exercido pelo funcionário policial ci-vil.
§ 6º - Somente se confirmada, a penalidade constará nos assentamentos funcionais do funcionário policial civil.
Art. 44 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-derados:
I. Repercussão do fato;
II.  Danos ao serviço público decorrentes da transgressão;
III. Classificação das transgressões disciplinares previs-tas no Artigo 37, do presente Estatuto;
IV.  Causas de justificação;
V. Circunstâncias atenuantes; e
VI.  Circunstâncias agravantes.
§ 1º - São causas de justificação:
a) Motivo de força maior plenamente comprovado;
b) Ter sido cometida a transgressão na prática de ação meritória, no interesse do serviço, da ordem ou da segurança 
públi-ca; e
c) Ter sido a transgressão em legitima defesa própria ou de terceiros, em obediência a ordem superior, em estrito 
cumpri-mento do dever legal, ou quando, pelas circunstâncias, não for exi-gível outra conduta.
§ 2º - São circunstâncias atenuantes:
a) Boa conduta funcional;
b) Relevância de serviços prestados;
c) Ter sido cometida a transgressão em defesa de di-reitos próprios ou de terceiros, ou para evitar mal maior; e
d) Ter sido cometida a transgressão no interesse da organização policial, ou em defesa do seu bom nome.
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§ 3º - São circunstâncias agravantes:
a) Má conduta funcional;
b) Prática simultânea ou conexão de duas ou mais transgressões;
c) Reincidência;
d) Ser praticada a transgressão em conluio com duas ou mais pessoas, durante a execução do serviço, em presença 
de su-bordinados ou em público; e
e) Ter sido praticada a transgressão com premeditação ou com abuso de autoridade hierárquica ou funcional.
§ 4º - Não haverá punição quando, no julgamento da trans-gressão, for reconhecida qualquer causa de justificação.
Art. 45 - A pena de suspensão, que não excederá a noventa dias, acarretará perda de todos os direitos e vantagens 
decorrentes do exercício do cargo e será aplicada:
a) de um a dez dias, nos casos de falta leve;
b) de onze a trinta dias, nos casos de falta média; e
c) de trinta a noventa dias, nos casos de falta grave.
§ 1º - A pena de suspensão será aplicada, também, nos caso de reincidência em faltas já punidas com advertência.
§ 2º - A pena de suspensão, excedente a trinta dias, somen-te será aplicada mediante processo administrativo.
§ 3º - Quando houver conveniência para o serviço, a penali-dade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 
base de cinqüenta por cento por dia de remuneração, ficando o funcionário obri-gado a permanecer em serviço.
Art. 46 - A pena de destituição de função terá por funda-mento, na sua aplicação, a falta de exação no cumprimento 
do dever.
Parágrafo Único. A aplicação da pena de destituição de função caberá, em principio, à autoridade que houver feito 
a desig-nação do funcionário.
Art.47 - A demissão será aplicada quando ocorrer:
I. Crime contra a administração pública;
II. Abandono de cargo;
III. Inassiduidade habitual;
IV. Improbidade administrativa;
V. Incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;
VI. Insubordinação grave em serviço;
VII. Ofensa física em serviço, a funcionário ou particu-lar, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII.  Aplicação irregular de dinheiro público;
IX.  Revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X. Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público;
XI.  Corrupção;
XII. Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções pú-blicas; e
XIII.  Contumácia na prática de transgressões disciplinares.
Art. 48 - Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o funcionário optará por um 
dos cargos.
§ 1º - Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido 
indevidamente.
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§ 2º - Na hipótese anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função exercido em outro Órgão ou Entidade, a 
demissão lhe será comunicada.
Art. 49 - A cassação de aposentadoria ou disponibilidade será aplicada nos casos previstos no Estatuto dos 
Funcionários Pú-blicos Civis do Estado.
Art. 50 - São competentes para a aplicação das penas disci-plinares previstas neste Estatuto:
I. o Governador do Estado, em qualquer caso;
II. o Delegado - Geral de Polícia Civil, nos casos previs-tos nos incisos I a IV, do Artigo 43, em relação a todos os 
funcio-nários, inclusive pena de suspensão por noventa dias;
III. o Corregedor, o Diretor da Academia, os Diretores de Departamento, de Institutos, os Chefes de Centrais, de 
Divisões, de Regionais, nos casos previstos nos incisos I a III, quanto aos fun-cionários que lhes forem 
subordinados, e pena máxima de suspensão até trinta dias; e
IV. os Titulares das Delegacias de Policia, nos casos dos incisos I a III, quanto aos funcionários que lhes forem 
diretamente subordinados, podendo aplicar a pena de suspensão até  quinze dias.
§ 1º - Quando, por qualquer transgressão, for prevista mais de uma pena disciplinar, a autoridade competente, 
atenta às circuns-tâncias de cada caso, aplicará a penalidade ao fato de maior gravi-dade.
§ 2º - A autoridade superior a que aplicou a pena, poderá agravá-la ou diminuí-la.
Art. 51 - As penas disciplinares referidas no Artigo 43, deste Estatuto, prescreverão nos seguintes prazos:
I. Em noventa dias, as penas de advertência e repreen-são;
II. Em cento e oitenta dias, a pena de suspensão; e
III. Em trezentos e sessenta dias, a pena de demissão ou destituição de função, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade.
§ 1º - A falta também prevista  como  crime  na  lei  penal prescreverá de acordo com as regras do Código de 
Processo Penal.
§ 2º - A data do conhecimento do fato por superior hierár-quico dará início à contagem do tempo para a prescrição.

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DAS TRANSGRESSÕES

Art. 52 - As transgressões disciplinares dos funcionários policiais serão apuradas através de sindicâncias ou 
processo admi-nistrativo disciplinar.
Parágrafo Único - Serão obrigatoriamente encaminhadas ao Delegado Geral de Policia as sindicâncias e inquéritos 
policiais que ensejarem, em tese, a instauração de processo administrativo disci-plinar.

SEÇÃO I
DA SINDICÂNCIA

Art. 53 - A autoridade policial ou titular de unidade dis-trital, especializada, técnica ou administrativa, que tiver 
ciência de irregularidade cometida por funcionário da Policia Civil, é obri-gada, sob pena de responsabilidade, a 
promover sua apuração imedia-ta, mediante sindicância, assegurada ao acusado ampla defesa.
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§ 1º - Quando o funcionário.não lhe for subordinado, comu-nicará, no prazo de quarenta e oito horas, à autoridade 
competente a irregularidade verificada, a fim de não se tornar conivente.
§ 2º - Se o fato constitutivo de transgressão disciplinar tiver sido cometido por funcionários policiais civis 
subordinados a autoridades distintas, competirá a instauração de sindicância à au-toridade que primeiro tomar 
conhecimento do fato, dando ciência às demais.
§ 3º - A sindicância concluída conterá relatório que espe-cifique: 
a) Data e modo por que a autoridade teve ciência  da irregularidade;
b) Versão do fato em todas as suas circunstâncias;
c) Indícios e elementos de prova apurados;
d) Depoimento do funcionário sindicado; e
e) Conclusões finais e enquadramento legal, quando for o caso.
Art. 54 - Da sindicância poderá resultar:
I. Arquivamento da sindicância;
II. Aplicação de penalidade de advertência, repreensão ou suspensão de até trinta dias; e
III. Instauração de processo administrativo disciplinar.
Parágrafo Único - O prazo para conclusão da sindicância não excederá a trinta dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante justificação fundamentada da autoridade que a presidir.
Art. 55 - Sempre que o ilícito praticado pelo funcionário ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais 
de trinta dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, se-rá obrigatória a instauração de 
processo administrativo disciplinar.
Art. 56 - A sindicância para apuração de irregularidade co-metida por funcionário da Polícia Civil, se realizará, 
também, por determinação do Governador do Estado, ou do Secretário de Estado de Justiça, Segurança Pública e 
Cidadania, ou do Delegado-Geral de Po-lícia Civil, ou, ainda, por deliberação do Conselho Superior de Po-lícia, 
que poderão determinar o afastamento preventivo do funcioná-rio ao qual for imputada falta, que, pela sua 
natureza, recomende tal providência.
Art. 57 - Poderá ser afastado preventivamente do exercício do cargo, sem prejuízo da remuneração e até completa 
apuração dos fatos, o funcionário ao qual for imputada falta que, por sua nature-za, recomende tal providência, pelo 
prazo de sessenta dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efei-tos, ainda que 
não concluído o processo.
Parágrafo Único - O funcionário afastado preventivamente do exercício do cargo poderá ter retidas a arma e 
respectiva cédula de identidade funcional, a juízo da autoridade ou Órgão que ordenar a medida.
SEÇÃO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 58 - O processo administrativo disciplinar é o instru-mento destinado a apurar responsabilidade de funcionário 
por infra-ção praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que 
se encontre investido.
Art. 59 - O processo administrativo disciplinar será condu-zido por uma comissão permanente ou especial 
composta de cinco fun-cionários estáveis, designados pela autoridade competente, que indi-cará dentre eles o seu 
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presidente.
§ 1º - Entre os membros da Comissão, dois, no mínimo, serão bacharéis em direito.
§ 2º - Não poderá participar de Comissão de sindicância ou de inquérito cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
§ 3º - A Comissão obedecerá a regimento próprio e o mandato de seus membros será de dois anos admitida a 
recondução por uma úni-ca vez.
Art. 60 - O processo administrativo disciplinar compreende:
I. Instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;
II. Instrução, defesa e relatório; e
III. Julgamento.
Art. 61- O prazo para a conclusão do processo administra-tivo disciplinar não excederá a noventa dias, contados da 
data da publicação do ato que constituir a Comissão, admitida a sua prorro-gação mediante justificação 
fundamentada e a juízo da autoridade competente.
§ 1º - Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo in-tegral aos seus trabalhos, ficando seus membros 
dispensados do pon-to, até a entrega do relatório final.
§ 2° - As reuniões da Comissão serão registradas em atas, que deverão pormenorizar as deliberações adotadas.
Art. 62 - O processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.
Art. 63 - Os autos da sindicância ou do inquérito adminis-trativo policial, quando for o caso, integrarão o processo 
discipli-nar, como peça informativa da instrução.
Art. 64 - A Comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a co-leta de prova, recorrendo, quando necessário, à técnica e peritos técnicos, de modo a permitir a 
completa elucidação dos fatos.
Art. 65 - É assegurado ao funcionário acusado o direito de acompanhar o processo administrativo disciplinar 
pessoalmente, cons-tituir defensor, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova peri-cial.
§ 1º - O Presidente da Comissão poderá denegar pedidos con-siderados impertinentes, meramente protelatórios, ou 
de nenhum inte-resse para o esclarecimento dos fatos.
§ 2º - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento 
especial de perito.
Art. 66 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandato expedido pelo Presidente da Comissão, 
devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos.
Parágrafo Único - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandato será imediatamente comunicada 
ao chefe da re-partição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para in-quirição.
Art. 67 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito.
§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 68 - Concluída a inquirição das testemunhas, a Comis-são promoverá o interrogatório do acusado, observados 
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os procedimen-tos previstos nos Artigos 63 e 64.
§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.
§ 2º - O defensor do acusado deverá fazer-se presente a to-dos os atos, sob pena de nulidade.
§ 3º - Se o funcionário policial civil não constituir advo-gado, ser-lhe-á designado um defensor dativo, na forma do 
disposto no parágrafo anterior.
Art. 69 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão proporá à autoridade competente 
que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.
Parágrafo Único - O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, 
após a expedição do laudo pericial.
Art. 70 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indicação do funcionário, com a especificação dos fatos 
a ele im-putados e das respectivas provas.
§ 1º - O indiciado será citado pessoalmente, por mandado expedido pelo Presidente da Comissão, contendo a 
transcrição do indiciamento, bem como data, hora e local marcados para interrogató-rio.
§ 2º - Para todas as provas e diligências será intimada a defesa, com antecedência mínima de 48 horas.
§ 3º - Realizadas as provas da Comissão a defesa será inti-mada para apresentar, em três dias, as provas que 
pretenda produzir.
§ 4º - Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao defensor para apresentação, por escrito e no prazo de dez dias, das 
razões de defesa do indiciado.
§ 5º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de vinte dias.
§ 6º - O prazo de defesa será prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis.
§ 7º - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa se contará da data 
declarada, em tempo próprio, pelo membro da Comissão que fez a citação, com a assinatura de duas testemunhas.
Art. 71 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à Comissão o lugar onde poderá ser 
encontrado.
Art. 72 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sa-bido, será citado por edital, publicado por três dias 
consecutivos no Diário Oficial do Estado, para apresentar defesa.
Parágrafo Único - Na hipótese desse Artigo, o prazo para defesa será de cinco dias, a partir da última publicação do 
edital.
Art. 73 - Se o indiciado não comparecer à audiência, será decretada a sua revelia e designado um defensor dativo, 
de preferên-cia bacharel em direito, ou funcionário da mesma classe e categoria, para a promoção da defesa, no 
prazo de cinco dias, a contar da designação do defensor dativo.
Parágrafo Único - A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo.
Art. 74 - Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relató-rio minucioso, no prazo de dez dias, onde resumirá as 
peças dos au-tos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua con-vicção.
§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocên-cia ou responsabilidade do funcionário.
§ 2º - Reconhecida a responsabilidade do funcionário, a Co-missão indicará o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido,, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Art. 75 - O processo disciplinar, como o relatório da Co-missão, será remetido à autoridade que determinou a sua 
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instauração, para julgamento.

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO

Art. 76 - No prazo de dez dias, contados do recebimento do processo, a autoridade competente proferirá a decisão, 
por despacho fundamentado.
§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será 
encaminhado à autori-dade competente, que decidirá em igual prazo.
§ 2º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de san-ções, o julgamento caberá à autoridade competente para 
a imposição da pena mais grave.
§ 3° - Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassa-ção de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento 
caberá à auto-ridade de que trata o inciso I, do Artigo 50, desta Lei.
Art. 77 - O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.
§ 1º - Quando o relatório da Comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o funcionário de respon-sabilidade.
§ 2º - As decisões serão publicadas no Diário Oficial, den-tro do prazo de oito dias, a contar da data do despacho 
final.
Art. 78 - Verificada a existência de vício insanável, a au-toridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do 
processo e ordenará a constituição de outra Comissão, para instauração de no-vo processo.
Parágrafo Único - O julgamento fora do prazo legal não im-plica nulidade do processo.
Art. 79 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autori-dade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos in-dividuais do funcionário.
Art. 80 - O funcionário só poderá requerer exoneração após a conclusão do processo administrativo disciplinar e se 
reconhecida sua inocência.

SEÇÃO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 81 - 0 processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem 
fatos no-vos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do puni-do.
§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do punido, o pedido de revisão poderá ser formulado 
pelo cônjuge ou parente até segundo grau.
§ 2º - No caso de incapacidade mental do punido, a revisão será requerida pelo respectivo curador.
Art. 82 - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer 
elementos novos, ainda não apreciados no processo ordinário.
Art. 83 - O pedido de revisão será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão.
Art. 84 - A revisão será realizada por uma Comissão compos-ta por três funcionários estáveis, de categoria igual ou 
superior à do punido.
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Parágrafo Único - Estarão impedidos de integrar a Comissão revisora os funcionários que constituíram a Comissão 
que concluiu pela aplicação da penalidade ao requerente.
Art. 85 - A revisão correrá em apenso ao processo ordiná-rio.
Parágrafo Único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar.
Art. 86 - Conclusos os trabalhos da Comissão em prazo não excedente a sessenta dias, será o processo, com o 
respectivo relató-rio, encaminhado à autoridade competente para julgamento.
Parágrafo Único - Caberá, entretanto, ao Governador do Estado o julgamento, quando do processo revisto houver 
resultado pe-na de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 87 - Aplicam-se ao processo de revisão, no que couber, as disposições concernentes ao processo disciplinar.
Art. 88 - Julgada procedente a revisão, a autoridade compe-tente determinará a redução ou a anulação da pena.
Parágrafo Único - A decisão será sempre fundamentada e pu-blicada no Órgão Oficial do Estado.
Art. 89 - Da revisão do processo não poderá resultar agra-vamento de penalidade.

SEÇÃO V
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 90 - Se a falta imputada ao funcionário constituir, também, infração penal, será imediatamente comunicada à 
autoridade competente para a instauração de inquérito policial.
Art. 91 - Nos inquéritos policiais instaurados contra fun-cionários, serão cumpridos, rigorosamente, os prazos e os 
procedi-mentos assinalados pelo Código de Processo Penal, sob pena de res-ponsabilidade administrativa e 
criminal da autoridade encarregada do feito.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS, GARANTIAS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS EM GERAL

Art. 92 - Além dos direitos conferidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e demais diplomas 
legais, são assegurados aos funcionários da Polícia Civil os seguintes:
I. Promoções regulamentares, inclusive "post  mortem", quando for o caso;
II.  Prisão especial, de conformidade com a legislação fe-deral e esta Lei;
III. Recompensas;
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IV. Porte de arma, mesmo na inatividade;
V. Aposentadoria, nos termos da lei;
VI. Férias e licenças;
VII. Assistência médico-hospitalar custeada pelo Estado, quando acidentado ou acometido de doença adquirida em 
serviço, ou em conseqüência dele;
VIII. Assistência judiciária custeada pelo Estado, quando processado por ato praticado no exercício da função 
policial ou em razão dela, nos termos da lei;
IX. Desempenho de cargos e funções correspondentes à condição hierárquica;
X. Garantia ao uso de título em toda a sua plenitude, com as vantagens e prerrogativas a ele inerentes;
XI. Estabilidade, nos termos da legislação em vigor;
XII. Percepção de remuneração e proventos na forma da lei; e
XIII. Auxílio funeral.
Parágrafo Único - O direito assegurado no inciso VIII, deste artigo não se estende aos casos de crime contra o 
patrimônio público, a paz pública e a administração pública.

SEÇÃO I
DAS PROMOÇÕES

Art. 93 - Promoção é a elevação do Policial Civil à classe imediatamente superior.
Art. 94 - As promoções referentes às carreiras policiais se farão por mérito e por antigüidade, de acordo com a 
legislação espe-cifica.
Art. 95 - O funcionário da Policia Civil morto em razão de serviço, reconhecida essa circunstância pelo Delegado 
Geral de Polí-cia, será promovido "post mortem".
Art. 96 - O funcionário da Polícia Civil, investido em mandato eletivo ou classista, terá seu tempo de serviço 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
SEÇÃO II 
DA PRISÃO DO POLICIAL CIVIL

Art. 97 - O policial civil, ativo ou inativo, só poderá ser preso por ordem judicial escrita, salvo em flagrante delito, 
caso em que, sob pena de responsabilidade, a autoridade fará imediata comu-nicação e apresentação do policial 
civil ao Delegado-Geral de Polí-cia Civil.
Art. 98 - Preso preventivamente, em flagrante delito ou em virtude de pronúncia, o policial civil, enquanto não 
perder o cargo, permanecerá em prisão policial civil, durante o curso da ação penal e até que a sentença transite 
em julgado.
§ 1º - Para efeito deste Artigo, entende-se por prisão po-licial civil a carceragem privativa da Delegacia Geral de 
Polícia Civil.
§ 2º - O policial civil nas condições deste Artigo, ficará recolhido na carceragem a que se refere o parágrafo 
anterior, sob a responsabilidade do Delegado-Geral de Polícia Civil, sendo-lhe de-feso exercer quaisquer atividades 
funcionais ou administrativas, ou sair da carceragem sem expressa autorização do Juízo a cuja disposi-ção se 
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encontre.

SEÇÃO III
DAS RECOMPENSAS

Art. 99 - As recompensas constituem reconhecimento por bons serviços prestados pelo funcionário e 
compreendem:
I. Medalha de Mérito Policial Civil;
II. Medalha de Serviço Policial Civil;
III. Dispensa do Serviço, até dez dias;
IV. Elogio; e
V. Citações e Louvores.
§ 1º - A concessão das recompensas enumeradas nos incisos I e II, deste Artigo, obedecerá às normas fixadas no 
respectivo Regula-mento.
§ 2º - A concessão da recompensa do inciso III tem por fi-nalidade premiar serviços extraordinários dos 
funcionários poli-ciais.
§ 3º - A recompensa de que trata o inciso IV será conferida pela prática de ato que mereça registro especial, ou 
ultrapasse o cumprimento normal de atribuições, ou se revista de relevância.
§ 4º - As correspondências que contenham agradecimentos serão consideradas, para efeito de recompensa, como 
meras Citações e Louvores.
Art. 100 - São competentes para conceder as recompensas es-tabelecidas no artigo anterior:
I. Nos casos dos incisos I e II, o Governador do Estado obedecido o respectivo Regulamento próprio.
II. Nos casos do inciso III:
a) o Delegado-Geral de Policia Civil, até dez dias;
b) os Diretores de Departamentos e Órgãos equivalen-tes, até sete dias;
c) os Diretores de Institutos, os Chefes de Divisões e Centrais e de Delegacias Regionais, até cinco dias; e
d) os Titulares de Delegacias de Polícia e Órgão equi-valente, até três dias.
III. Nos casos do inciso IV, o Delegado Geral de Polícia Civil; e
IV. Nos casos do inciso V, as autoridades e pessoas gradas em geral.
Art. 101 - Elogio, para os fins desta Lei, é a menção nomi-nal ou coletiva que deva constar dos assentamentos 
funcionais do po-licial civil, por ato meritório, e destina-se a ressaltar:
I. morte, invalidez ou lesão corporal de natureza grave, no cumprimento do dever;
II. ato que traduza dedicação excepcional no cumprimento do dever, transcendendo ao que é normalmente exigível 
do policial civil por disposição legal ou regulamentar e que importe ou possa importar risco da própria segurança 
pessoal; e
III. execução de serviços que, pela sua relevância e pelo que representam para a instituição ou para a coletividade, 
mereçam ser enaltecidos como reconhecimento pela atividade desempenhada.
Parágrafo Único - Os elogios nos casos dos incisos II e III, deste Artigo, serão obrigatoriamente considerados para 
efeito de avaliação de desempenho.
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Art. 102 - Não constitui motivo para elogio o cumprimento dos deveres impostos ao policial civil.
Art. 103 - As citações e louvores serão computados para efeito de promoção, quando reconhecidos pelo Delgado- 
Geral de Polí-cia Civil, exceto os emitidos pelo Governador do Estado e pelo Se-cretário de Estado da Justiça, 
Segurança Pública e Cidadania, que serão obrigatoriamente considerados.

SEÇÃO IV
PORTE DE ARMA

Art. 104 - O funcionário da Polícia Civil tem direito a porte de arma, independente de autorização, mesmo na 
inatividade.
Parágrafo Único - O Delegado Geral de Polícia Civil, "ad referendum" do Conselho Superior de Polícia, mediante 
Sindicância ou Inquérito, poderá suspender o exercício do direito conferido neste artigo, relativamente ao servidor 
suspenso ou afastado de suas fun-ções, e ao policial inativo, cujo comportamento recomende essa medi-da.

SEÇÃO V
DA APOSENTADORIA

Art. 105 - O funcionário policial civil será aposentado:
I. Por invalidez permanente, sendo os proventos inte-grais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissio-nal ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;
II. Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com  pro-ventos proporcionais ao tempo de serviço; e
III. Voluntariamente, aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vin-te e cinco anos, se mulher, com proventos 
integrais.
Parágrafo Único - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I,deste Artigo, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, ce-gueira posterior ao ingresso no 
serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome 
de Imunode-ficiência Adquirida (AIDS) e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.
Art. 106 - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato com vigência a partir do dia imediato 
àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo.
Art. 107 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vi-gorará a partir da data da publicação do respectivo ato.
§ 1º - A aposentadoria por invalidez será precedida de li-cença para tratamento de saúde, por período não excedente 
a vinte e quatro meses, salvo quando o laudo médico declarar logo incapacidade para o serviço público.
§ 2º - lapso de tempo compreendido entre o término da li-cença e a publicação do ato da aposentadoria será 
considerado como de prorrogação da licença.
Art. 108 - Os proventos da aposentadoria serão calculados com observância do disposto nos Artigos 130 e 131, 
revistos na mesma data e proporção em que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
Parágrafo Único - São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação do cargo ou função em que se deu a 
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aposentadoria.
Art. 109 - O funcionário aposentado com provento proporcio-nal ao tempo de serviço, se acometido de qualquer 
das moléstias es-pecificadas no parágrafo único, do Artigo 105, desta Lei, passará a perceber provento integral.
Art. 110 - Quando proporcional ao tempo de serviço, o pro-vento não será inferior a um terço da remuneração da 
atividade.
Art. 111 - O servidor que contar tempo de serviço para apo-sentadoria com provento integral será aposentado:
I. Com a remuneração do padrão  da  classe  imediatamente superior àquela em que se encontra posicionado;
II. Quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão correspondente, acrescida de vinte 
por cento do montante.
Art. 112 - O funcionário policial civil, ao aposentar-se, passará  à inatividade:
I. com vencimento do cargo em comissão, da função de con-fiança ou função gratificada que houver exercido, sem 
interrupção, por, no mínimo, cinco anos;
II. com as vantagens do item anterior, desde que o exercí-cio do cargo ou função de confiança tenha somado um 
período de dez anos, consecutivos ou não.
§ 1º - No caso do item II, deste Artigo, quando mais de um cargo ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as 
vantagens do cargo ou função de maior valor, desde que lhe corresponda o exer-cício mínimo de um ano.

SEÇÃO VI
DAS FÉRIAS E LICENÇAS

Art. 113 - O funcionário da Polícia Civil fará jus a trinta dias consecutivos de férias anuais, observada a escala que 
for apro-vada, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.
§ 1º - Para o primeiro período aquisitivo de férias, serão exigidos doze meses de exercício.
§ 2º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º - Durante as férias, o funcionário terá direito a todas as vantagens, como se estivesse em exercício.
Art. 114 - O funcionário que opera direta e permanentemente com raios X ou substâncias radioativas, gozará vinte 
dias consecuti-vos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.
Art. 115 - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, 
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por motivo de superior interesse público.
Art. 116 - Caberá ao setor de Recursos Humanos organizar, até o mês de dezembro, a escala de férias, para o ano 
seguinte, que poderá alterar de acordo com a conveniência do serviço.
Art. 117 - Conceder-se-á ao funcionário licença:
I. por motivo de doença em pessoa, de família;
II. por motivo de afastamento do cônjuge  ou  companheiro, funcionário civil, militar ou servidor de autarquia;
III. para o serviço militar, obrigatório;
IV. para atividade política;
V. prêmio por assiduidade;
VI. para tratar de interesses particulares;
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VII. para desempenho de mandato classista;
VIII. para tratamento de saúde; e
IX. à gestante.
§ 1º - A licença prevista nos incisos I, VIII e IX deste Artigo, será precedida de exame por médico ou junta médica 
oficial.
§ 2º - O funcionário não poderá permanecer de licença da mesma espécie por período superior a vinte e quatro 
meses consecuti-vos, salvo nos casos dos incisos II, III, IV, VI e VII, deste Arti-go.
§ 3º - É vedado o exercício da atividade remunerada durante o período da licença prevista no inciso I, deste Artigo.
Art. 118 - A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra da mesma espécie, será considerada 
como prorrogação.

SUBSEÇÃO I
 DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 119 - O funcionário policial civil poderá obter licen-ça por motivo de doença em parente consangüíneo ou 
afim até segundo grau, e do cônjuge ou companheiro, quando provado que sua assistên-cia pessoal é indispensável 
e não pode ser prestada sem se afastar da repartição.
Parágrafo Único - A licença dependerá de inspeção por junta médica oficial e será concedida com vencimento ou 
remuneração inte-gral até um ano, reduzida para dois terços, quando exceder esse prazo.

SUBSEÇÃO II
 DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO

Art. 120 - O funcionário policial civil terá direito à li-cença, sem remuneração, para acompanhar o cônjuge 
removido ou trans-ferido para outros pontos do território nacional, ou para o exte-rior, ou eleito para exercer 
mandato eletivo.
Parágrafo Único - Existindo, no local de residência, ''re-partição estadual, o funcionário nele terá exercício, 
enquanto per-durar aquela situação.

SUBSEÇÃO III
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Art. 121 - Ao funcionário policial civil, convocado para o serviço militar e outras obrigações de segurança 
nacional, será con-cedida licença remunerada.
§ 1º - Da remuneração, descontar-se-á a importância que o funcionário perceber pelo serviço militar.
§ 2º - A licença será concedida à vista de documento que prova a incorporação.
§ 3º - Ocorrido o desligamento do serviço militar, o fun-cionário policial civil terá prazo de trinta dias para 
reassumir o exercício do cargo.
Art. 122 - Ao funcionário policial civil oficial da reserva das Forças Armadas, será concedida licença remunerada, 
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durante os estágios previstos pelos regulamentos militares, quando pelo serviço militar não perceber vantagem 
pecuniária.
Parágrafo Único - Quando o estágio for remunerado, assegu-rar-se-á ao funcionário policial civil o direito de 
opção.

SUBSEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 123 - O funcionário policial civil terá direito a li-cença, sem remuneração durante o período que mediar entre a 
sua es-colha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral.
§ 1º - O funcionário candidato a cargo eletivo na localida-de onde desempenha suas funções e que exerça cargo de 
direção, che-fia, assessoramento, fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo quinto dia seguinte ao do pleito.
§ 2° - A partir do registro da candidatura e até o décimo quinto dia seguinte ao da eleição, o funcionário fará jus à 
licença como se em efetivo exercício estivesse com a remuneração de que trata o Artigo 133, desta Lei.
§ 3º - Quando o estágio for remunerado, assegurar-se-á ao funcionário policial civil o direito de opção.

SUBSEÇÃO V
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 124 - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o funcionário fará jus a três meses de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com todos os direitos e vantagens do seu cargo efetivo, podendo acumular o período de 
dois qüinqüênios.
§ 1º - O Funcionário efetivo ocupante de cargo comissionado ou função gratificada, terá direito à percepção, 
duran-te o período de licença-prêmio por assiduidade, das vantagens finan-ceiras do cargo em comissão ou da 
função gratificada que ocupar.
§ 2º - o funcionário investido em mandato efetivo fará jus a licença-prêmio prevista no "caput" deste artigo para 
fins de aposentadoria.
Art. 125 - Não se concederá licença-prêmio por assiduidade ao funcionário que, no qüinqüênio correspondente:
I. sofrer penalidade disciplinar de multa ou de suspen-são;
II. faltar ao serviço sem justificação; e
III. afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença para tratamento de saúde em pessoa da famí-lia por prazo superior a cento e vinte dias, consecutivos ou 
não;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação e pena privativa de liberdade por sen-tença definitiva;
d) licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro, funcionário civil ou militar por prazo superior a 
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ses-senta dias consecutivos ou não; e
e) licença para tratamento de saúde por prazo superior a cento e oitenta dias, consecutivos ou não.
Parágrafo Único - Cessada a interrupção prevista neste Ar-tigo, recomeçará a contagem de qüinqüênio, a partir da 
data da reassunção do funcionário policial civil ao exercício do cargo.
Art. 126 - O número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior a um terço da 
lotação da res-pectiva unidade administrativa do Órgão ou Entidade.
Art. 127 - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da licença.
Parágrafo Único - Dependerá de novo requerimento o gozo da licença, quando não iniciada dentro de trinta dias, 
contados da pu-blicação do ato que a houver concedido.

SUBSEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 128 - A critério da Administração, poderá ser concedi-da ao funcionário estável licença para tratar de 
interesses parti-culares, pelo prazo de dois anos, prorrogável pelo mesmo período, sem remuneração.
§ 1º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do funcionário, ou no interesse do serviço.
§ 2º - Após o gozo de quatro anos de licença, só poderá ser concedida nova licença, passados dois anos do término 
da anterior.
§ 3º - Não se concederá licença a funcionários nomeados, removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de 
completarem dois anos de exercício.
§ 4º - O funcionário aguardará em exercício a concessão da licença.

SUBSEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 129 - É assegurado ao funcionário o direito a licença para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora 
da profissão, com a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto no Artigo 145, III, VIII, "c", desta Lei .
§ 1º - Somente poderão ser licenciados funcionários eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas 
entidades.
§ 2º - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorogada, no caso de reeleição e por uma única vez.

 SEÇÃO VII
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 130 - Os vencimentos dos Delegados de Polícia de  car-reira, além de obedecerem ao disposto no 1º, do  
Artigo  39,  da Constituição Federal, e 1º, do Artigo 110, da  Constituição  Esta-dual, serão fixados com diferença 
nunca superior a dez por cento en-tre uma classe e outra, nem a cinco por cento entre os da classe fi-nal de 
Delegados e os da remuneração do Delegado-Geral de Polícia.
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Art. 131 - Os vencimentos dos demais ocupantes dos cargos de carreira policial civil serão fixados de acordo com a 
política salarial do Poder Executivo Estadual, conforme o disposto no pa-rágrafo 1º, do Artigo 110, da Constituição 
Estadual.
Art. 132 - A remuneração do funcionário da Polícia Civil compreende vencimentos, indenizações, gratificações, 
adicionais e outras vantagens pecuniárias.
Art. 133 - O funcionário policial civil perderá:
I. a remuneração do dia em que faltar ao serviço, salvo no caso previsto no Parágrafo Único, deste Artigo; e
II. metade da remuneração, na hipótese prevista  no  pará-grafo 3º do artigo 45, desta Lei.
Parágrafo Único - As faltas ao serviço, até o máximo de seis por ano, não excedendo a uma por mês, em razão de 
moléstia ou outro motivo relevante, poderão ser abonadas pelo superior imediato, a requerimento do funcionário, 
no primeiro dia útil subseqüente ao da falta.
Art. 134 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
provento.
Parágrafo Único - Mediante autorização do funcionário, po-derá haver consignação em folha de pagamento a favor 
de terceiros, a critério da Administração.
Art. 135 - As reposições e indenizações ao erário público serão descontadas em parcelas mensais não excedentes à 
décima parte da remuneração ou provento.
Art. 136 - O funcionário em débito com o erário público, que for demitido, exonerado, ou que tiver a sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.
Parágrafo Único - A não quitação do débito no prazo previs-to importará sua inscrição em divida ativa.
Art. 137 - O vencimento, a remuneração e o provento não se-rão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto 
nos casos de prestação de alimentos, resultante de decisão judicial.

SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art. 138 - O auxílio funeral é devido à família do funcio-nário falecido na atividade ou aposentado em valor 
equivalente a um mês da remuneração ou proventos.
§ 1º - No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio se-rá pago somente em razão do cargo de maior 
remuneração.
§ 2º - O auxílio será pago no prazo de quarenta e oito ho-ras, por meio de procedimento sumaríssimo, a pessoa da 
família que houver custeado o funeral.
Art. 139 - Se o funeral for custeado por terceiro, este se-rá indenizado, observado o disposto no Artigo anterior.
Art. 140 - Em caso de falecimento de funcionário em serviço fora do local de trabalho, as despesas de transporte do 
corpo corre-rão à conta de recursos do Estado.
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CAPÍTULO II
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ORGÃO OU ENTIDADE

Art. 141 - O funcionário poderá ser cedido para ter exercí-cio em outro Órgão ou Entidade dos Poderes da União, 
dos Estados ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
I. Para exercício de cargo em comissão ou função de con-fiança; e
II. Em casos previstos em leis específicas.
§ 1º - Na hipótese do inciso I deste Artigo, o ônus da re-muneração será do Órgão ou Entidade cessionária.
§ 2º - A cessão se fará mediante publicação do ato no Diá-rio Oficial.
§ 3º - Mediante autorização expressa do Governador do Estado, o funcionário policial civil poderá ter exercício em 
outro Órgão da Administração Pública, para fim determinado e a prazo certo.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 142 - Ao funcionário investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:
I. Tratando-se de mandato federal, estadual ou municipal, ficará afastado do cargo;
II. Investido no mandato de Prefeito, será afastado do car-go, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III. Investido no mandato de Vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as van-tagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo; e
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar sua remuneração.
§ 1º - No caso de afastamento do cargo, o funcionário contribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse.
§ 2º - O funcionário investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou redistribuído de ofício 
para loca-lidade diversa daquela onde exerce o mandato.

CAPÍTULO III
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 143 - É contado para todos os efeitos o tempo de ser-viço público, inclusive o prestado às Forças Armadas.
Art. 144 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerando o ano 
de trezentos e sessenta e cinco dias e o mês como de trinta dias.
Parágrafo Único - Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oitenta dias, não serão computados, 
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arredondando-se para um ano quando excederem este número, para efeito de aposentadoria.
Art. 145 - Além das ausências ao serviço previstas no Arti-go 147, desta Lei, são considerados como de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:
I. férias;
II. exercício de cargo em comissão ou equivalente, em Ór-gão ou Entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
Municípios e Dis-trito Federal;
III. exercício de cargo ou função de governo ou administra-ção, em qualquer parte do território nacional, por 
nomeação do Pre-sidente da República;
IV. participação em programa de treinamento regularmente instituído;
V. desempenho de mandato eletivo federal, estadual, muni-cipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por 
merecimento;
VI. júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII. missão ou estudo, quando autorizado o afastamento; 
VIII. licença;
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até dois anos;
c) para desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença pro-fissional;
e) prêmio por assiduidade; e
f) por convocação para o serviço militar.
IX. deslocamento para a nova sede de que trata o Artigo 28, 3º desta Lei, e
X. participação em competição desportiva nacional, ou convocação para integrar representação desportiva nacional, 
no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica.
Art. 146 - Contar-se-á, para efeito de aposentadoria e dis-ponibilidade:
I. o tempo de serviço público prestado à União, aos Esta-dos, Municípios e Distrito Federal;
II. a licença para tratamento de saúde de pessoa da famí-lia do funcionário, com remuneração;
III. a licença para atividade política, no caso  do  Artigo 123, parágrafo 2º, desta Lei;
IV. o tempo correspondente ao desempenho de mandato eleti-vo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior 
ao ingresso no serviço público estadual; e
V. o tempo de serviço em atividade privada,  vinculada à Previdência Social.
§ 1º - O tempo em que o funcionário esteve aposentado pro-visoriamente será contado apenas para nova 
aposentadoria.
§ 2º - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função de Órgão ou Entidade dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Municí-pios, autarquia, fundação 
pública, sociedade de economia mista e em-presa pública.

CAPÍTULO IV
DAS CONCESSÕES
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Art. 147 - Sem qualquer prejuízo, poderá o funcionário  au-sentar-se do serviço:
I. por um dia, para doação de sangue; e
II. por oito dias consecutivos, em razão de :
a) casamento; e
b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menores sob guarda ou tutela 
e ir-mãos.
Art. 148 - Será concedido horário especial ao funcionário estudante, de nível superior, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.
Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste Artigo, se-rá exigida a compensação de horário na repartição, 
respeitada a du-ração semanal do trabalho.
Art. 1.49 - Ao funcionário estudante que mudar de sede no interesse da Administração, é assegurada, na localidade 
da nova re-sidência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino con-gênere, em qualquer época, 
independentemente de vaga.
Parágrafo Único - O disposto neste Artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, filhos, ou enteados do 
funcionário que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com autoriza-ção judicial.

CAPÍTULO V
DA REMOÇÃO

Art. 150 - O Delegado de Polícia Civil só poderá ser remo-vido, de um para o outro município:
I. a pedido;
II. por permuta;
III. com seu assentimento, após consulta; e 
IV. no interesse do serviço policial.
Art. 151 - A remoção dos integrantes das demais classes e cargos policiais civis, de uma para outra unidade 
policial, será processada:
I. a pedido;
II. por permuta; e
III. no   interesse do serviço policial.
Art. 152 - A remoção só poderá ser feita, respeitada a lo-tação de cada unidade policial.
Art. 153 - O policial civil não poderá ser removido no in-teresse do serviço, para município diverso do de sua sede 
de exercí-cio, no período de seis meses antes e até três meses após a data das eleições.
Parágrafo Único - Esta proibição vigorará no caso de elei-ções federais, estaduais e municipais, isoladas ou 
simultaneamente realizadas.
Art. 154 - A remoção por permuta ocorrerá a pedido escrito de ambos os interessados.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO
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Art. 155 - É assegurado ao funcionário o direito de repre-sentar, pedir reconsideração e recorrer, desde que o faça 
dentro das normas de urbanidade.
Parágrafo Único - A representação é cabível contra abuso de autoridade ou desvio de poder e, encaminhada pela 
via hierárquica, será obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior àquela con-tra a qual é interposta.
Art. 156 - O requerimento é cabível para defesa de direito legítimo e será dirigido à autoridade competente em 
razão da maté-ria.
Art. 157 - Caberá pedido de reconsideração dirigido à auto-ridade que houver expedido o ato ou proferido a 
primeira decisão, quando contiver novos argumentos.
Art. 158 - O recurso é cabível contra indeferimento de pe-dido de reconsideração e contra decisões sobre recursos 
sucessiva-mente interpostos.
Art. 159 - O prazo para interposição de pedido de reconsi-deração é de trinta dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.
Art. 160 - O recurso será dirigido à autoridade imediata-mente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a 
decisão re-corrida.
§ 1º - O recurso será interposto por intermédio da autori-dade recorrida, que poderá reconsiderar a decisão, ou, 
mantendo-a, encaminhá-la à autoridade superior.
§ 2º - É de trinta dias o prazo para interposição de recur-so, a contar da publicação ou ciência, pelo interessado, da  
decisão recorrida.
Art. 161 - O direito de requerer prescreve:
I. Em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem 
interesse patrimonial; e
II. Em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.
Parágrafo Único - O prazo de prescrição será contado da da-ta de publicação do ato impugnado ou da data da 
ciência pelo inte-ressado, quando o ato não for publicado.
Art. 162 - Os pedidos de reconsideração e os recursos, quando cabíveis, e apresentados dentro do prazo, 
interrompem a pres-crição até duas vezes, determinando a contagem de novos prazos a partir da data da publicação 
do despacho denegatório ou restritivo ao pedido.
Art. 163 - A prescrição é de ordem pública, não podendo sei revelada pela Administração.
Art. 164 - Para o exercício do direito de petição, e asse-gurada vista do processo ou documento, na repartição, ao 
servidor ou a procurador por ele constituído.
Art. 165 - A Administração deverá rever seus atos, a qual-quer tempo, quando eivados de ilegalidade.
Art. 166 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabele-cidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.
Parágrafo Único - O ingresso em juízo não importa, necessa-riamente, suspensão, na instância administrativa, de 
pleito formula-do por funcionário policial civil.

CAPÍTULO VII
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS
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Art. 167 - Após cumprir o estágio probatório, o funcionário policial só perderá o cargo quando:
I. condenado à pena acessória de perda da função pública, resultante de sentença transitada em julgado;
II. demitido em virtude de processo administrativo, em que lhe seja assegurada ampla defesa;
III. invalidada por sentença judicial a demissão do funcio-nário estável, seja ele reintegrado e o eventual ocupante 
da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, aprovei-tado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade; e
IV. extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o funcionário estável ficará em disponibilidade remunerada 
integralmente, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.
Art. 168 - Além das garantias constitucionais que lhe são asseguradas, o funcionário policial civil gozará das 
seguintes prer-rogativas:
I. Tratamento compatível com a importância do cargo  de-sempenhado ;
II. Exercício privativo dos cargos e funções; e
III. Prioridade em todos os serviços de transportes e comu-nicação públicos e privados, quando em cumprimento de 
missão espe-cial, de caráter emergencial, expressamente credenciado pela autori-dade competente.

CAPÍTULO VIII
DA READAPTAÇÃO

Art. 169 - Readaptação é a investidura do funcionário em outro cargo mais compatível com a sua capacidade física 
e intelec-tual ou quando, comprovadamente, revelar-se inapto para o exercício das atribuições, deveres e 
responsabilidades inerentes ao cargo que venha ocupando, sem causa que justifique a sua demissão ou exonera-ção, 
podendo efetivar-se de ofício ou a pedido.
Art. 170 - A readaptação se verificará:
I. Quando ficar comprovada a modificação do estado físico ou das condições de saúde do funcionário, que lhe 
diminua a eficiên-cia para a função;
II. Quando o nível de desenvolvimento mental do funcioná-rio não mais corresponder às exigências da função.
Art. 171 - O processo de readaptação, baseado nos incisos do Artigo anterior, será iniciado mediante laudo firmado, 
por junta médica oficial.
Parágrafo Único - Instaurado o processo com base no inciso II, do Artigo precedente, poderão ser exigidos do 
funcionário exames de capacitação intelectual, a serem realizados por instituição ofi-cial indicada pelo Estado.
Art. 172 - A readaptação dependerá da existência de vaga e não acarretará decesso ou aumento de vencimento, 
exceto no caso de expressa opção do interessado, para cargo de vencimento inferior.
Art. 173 - Não se fará readaptação em cargo para o qual ha-ja candidato aprovado em concurso ou quadro de 
avaliação para promo-ção.
Art. 174 - O funcionário readaptado, que não se ajustar às condições de trabalho e atribuições do novo cargo, será 
submetido ã nova avaliação pela Junta Médica Oficial do Estado e, sendo julgado incapaz para o serviço público, 
será aposentado.

CAPÍTULO IX
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DA REVERSÃO

Art. 175 - Reversão é o retorno à atividade de funcionário aposentado por invalidez quando, por junta médica 
oficial, forem de-clarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.
Art. 176 - A reversão se fará no mesmo cargo, ou no cargo resultante de sua transformação.
Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo, o funcio-nário exercerá suas atribuições como extralotado, até a 
ocorrência da vaga.
Art. 177 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado setenta anos de idade.
Art. 178 - A reversão do funcionário aposentado dará direi-to, em caso de nova aposentadoria, á contagem do 
tempo de serviço computado para a concessão da anterior.
Art. 179 - O funcionário revertido não será aposentado no-vamente, sem que tenha cumprido pelo menos cinco 
anos de efetivo exercício no cargo em que se deu o seu retorno à atividade, salvo se a aposentadoria for por motivo 
de saúde.
Art. 180 - Será tornada sem efeito a reversão do funcioná-rio que não tomar posse, ou deixar de entrar em exercício 
nos prazos legais.

CAPÍTULO X
DAS VANTAGENS

Art. 181 - Além do vencimento, poderão ser pagas ao funcio-nário policial, em decorrência da natureza e das 
condições com que se desobriga das suas atividades profissionais, bem como do tempo de efetivo serviço por ele 
prestado, as seguintes vantagens:
I. Indenizações;
II. Gratificações; e
III. Adicionais.
§ 1º - As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicados 
nesta Lei.
§ 3º - Além das vantagens previstas neste Artigo, outras poderão ser auferidas pelo funcionário policial civil, de 
acordo com as normas pertinentes, inclusive as aplicáveis ao funcionário em ge-ral.
Art. 182 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer 
outros acrés-cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda-mento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 183 - Indenização é o quantitativo, isento de qualquer tributação, concedido ao funcionário policial para 
ressarcimento de despesas decorrentes de obrigações impostas pelo exercício pleno de suas atribuições.
Parágrafo Único - As indenizações a que o policial tem di-reito são as seguintes:
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I. Ajuda de custo;
II. Transporte;
III. Diárias e/ou bolsas de estudo;
IV. Alimentação;
V. Moradia; e
VI. Auxílio-Localidade.
Art. 184 - Para cálculo das indenizações, tomar-se-á por base o valor dos vencimentos do cargo do funcionário.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 185 - O funcionário policial civil terá direito à per-cepção de ajuda de custo, de valor não excedente a um mês 
de remune-ração:
I. quando entrar em exercício no Município do Interior para o qual tenha sido nomeado ou designado por tempo 
superior a no-venta dias;
II. quando, promovido para a Capital ou removido compulsoriamente, passar a ter exercício em nova sede; e
III. quando matriculado em escola, academias e outros cen-tros de aperfeiçoamento, após autorização 
governamental, por período superior a noventa dias.
Art. 186 - Correm por conta da Administração as despesas de transportes do funcionário policial civil, de sua 
família e de um serviçal, compreendendo passagens e bagagens.
§ 1º - A família do funcionário, que falecer na nova sede, é assegurada ajuda de custo e transporte para a localidade 
de ori-gem, dentro do prazo de um ano, contado do óbito.
§ 2º - A indenização de que trata este Artigo será paga an-tecipadamente pelo Órgão competente, antes do 
embarque do funcioná-rio.
§ 3º - Entende-se por bagagem o conjunto de objetos de uso pessoal que o funcionário policial civil possa conduzir 
em malas, sacos e pacotes, cujas medidas serão delimitadas por ato do Delegado Geral de Polícia Civil.
Art. 187 - O valor da ajuda de custo é correspondente a uma vez o valor da remuneração do respectivo padrão do 
funcionário, ex-cetuadas as vantagens de caráter pessoal.
Art. 188 - Não será concedida ajuda de custo ao funcionário que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de 
mandato eletivo.
Art. 189 - Não receberá ajuda de custo o funcionário poli-cial cuja movimentação ocorrer a pedido, ou que for 
desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento, ou por trancamento vo-luntário da matrícula.
Art. 190 - O funcionário ficará obrigado a restituir a aju-da de custo quando, injustificadamente, não se apresentar 
na nova sede no prazo de trinta dias.
Art. 191 - A ajuda de custo não será restituída  pelo  fun-cionário policial ou seus herdeiros, quando:
I. após, ter seguido destino, for mandado regressar; e
II. ocorrer seu falecimento antes de seguir destino para a nova sede.

SUBSEÇÃO II
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DO TRANSPORTE

Art. 192 - O funcionário policial, no exercício de suas funções, terá direito a transporte por conta do Estado, 
quando se deslocar de sua sede num dos seguintes casos:
I. Viajar no interesse da justiça ou da disciplina;
II. Participar de concurso para ingressar em escolas, cur-sos ou centros de profissionalização ou especialização, no 
interesse da organização policial;
III. Realizar outros deslocamentos, quando autorizados, ne-cessários ao bom desempenho das funções de seu cargo; 
e
IV. Baixar em estabelecimento hospitalar ou dele dar alta, em conseqüência de prescrição médica competente, ou, 
ainda, para submeter-se à inspeção de saúde determinada.

SUBSEÇÃO III
DAS DIÁRIAS

Art. 193 - O funcionário policial que, a serviço, se afas-tar da sede em caráter eventual ou  transitório,  para  
execução missão policial ou realização de cursos  de  aprimoramento  técnico-profissional, fará jus a passagens e 
diárias, para cobrir as  despe-sas de pousada, alimentação e locomoção urbana.
§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede.
§2º - Quando a duração do curso for superior a trinta dias, o funcionário policial fará jus a uma bolsa de estudo no 
valor correspondente a trinta diárias, por mês.
Art. 194 - Também fará jus à percepção de diárias o fun-cionário policial que se afastar do Estado, por prazo não 
superior a trinta dias, em missão relacionada com a instituição policial civil, inclusive para participação, como 
autor de tese, membro de Comissão Técnica ou representante do Órgão policial, em congressos, simpó-sios, 
seminários e outros conclaves, dependendo sempre de ato do Go-vernador do Estado.
Art. 195 - O funcionário que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 
restituí-las integralmente, no prazo de cinco dias.
§ 1º - Na hipótese de o funcionário retornar à sede em pra-zo menor do que o previsto para o afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no "caput" deste Artigo.
§ 2º - O funcionário beneficiário de diárias, no regresso, deverá apresentar relatório circunstanciado sobre o 
deslocamento.

SUBSEÇÃO IV
DA ALIMENTAÇÃO

Art. 196 - O funcionário policial civil terá direito à alimentação fornecida pelo Estado, quando de plantão, ou 
prestando serviço extraordinário, na forma da lei.
§ 1º - A alimentação poderá ser prestada em espécie ou paga em dinheiro, a titulo de indenização, e seu valor será 
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fixado de acordo com o percentual de reajustamento dos vencimentos do funcio-nalismo público.
§ 2º - O pagamento da diária de alimentação será regulado por decreto do Poder Executivo.

SUBSEÇÃO V
 DA MORADIA

Art. 197 - O funcionário policial transferido por necessidade do serviço, de uma sede para outra, fará jus a moradia 
em imóvel de propriedade da Administração policial, ou por ela locado.
Parágrafo Único - Quando o funcionário policial não desfru-tar da situação prevista neste Artigo, terá direito a uma 
indeniza-ção mensal a titulo de auxilio moradia, na forma que se segue:
I. Vinte por cento dos vencimentos,  se tiver encargos de família constituída; e
II. Dez por cento dos vencimentos, se não possuir encargos de família.
Art. 198 - O auxílio de que trata o Artigo anterior terá vigência a partir da primeira movimentação após a 
aprovação deste Estatuto e se extinguira após dois anos de residência em uma deter-minada localidade.

SUBSEÇÃO VI
DO AUXÍLIO-LOCALIDADE

Art. 199 - O funcionário policial civil transferido ou re-movido para servir em localidade de difícil provimento, 
fará jus a indenização a título de auxílio-localidade de dez por cento do va-lor dos vencimentos.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 200 - Além do vencimento e outras vantagens previstas nesta Lei, serão devidas aos funcionários policiais 
civis as seguin-tes gratificações e adicionais:
I. Gratificação de curso;
II. Gratificação pelo exercício de função de direção, che-fia e assessoramento;
III. Gratificação do risco de vida;
IV. Gratificação natalina;
V. Adicional por tempo de serviço;
VI. Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
VII. Adicional de férias;
VIII. Gratificação de atividade policial;
IX. Gratificação de tempo integral;
X. Gratificação de produtividade.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE CURSO
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Art. 201 - O funcionário policial civil, que vier a obter títulos em curso de qualificação, aperfeiçoamento, 
especialização e de Superior de Polícia, fará jus à gratificação de curso, na seguin-te proporção sobre os 
vencimentos:
I. Curso de qualificação relacionado ao desempenho de função diversa das atividades próprias do cargo para o qual 
recebeu formação básica, em cem horas de atividade, à razão de cinco por cento.
II. Curso de aperfeiçoamento, que habilita o policial ci-vil para desempenhar, com maior desenvoltura, as 
atividades do seu cargo ou função para a qual recebeu treinamento, durante cento e cinqüenta horas de atividades, 
na base de dez por cento.
III. Curso de especialização, que habilita o policial civil para desempenhar atividade técnica, especifica, dentre as 
inerentes ao exercício do seu cargo ou função, compreendendo carga de cento e oitenta horas de atividades, na base 
de quinze por cento; e
IV. Curso Superior de Polícia, treinamento destinado aos Delegados de Polícia Civil,Peritos Criminais e Legistas, 
com o obje-tivo de ampliar os conhecimentos globais das atividades de segurança pública, bem como de 
administração policial, com, no mínimo, duzentas e setenta horas de atividades, na base de vinte por cento.
§1º - Os percentuais previstos nos incisos I a IV, do pre-sente Artigo, não são acumuláveis entre si.
§ 2º - Para os fins de deferimento da gratificação, referi-da neste Artigo, os cursos deverão ter sua validade 
reconhecida pela Academia de Polícia Civil.
§ 3º - A gratificação de que trata este Artigo se incorpo-rará à remuneração do Funcionário Policial Civil, para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade.
§ 4º - O Funcionário Policial Civil somente poderá concorrer ao curso previsto no inciso II, deste Artigo, após 
cumprido o período de estágio probatório.
§ 5º - Fica estabelecido o interstício de dois anos entre um curso e outro para a concessão de nova gratificação.
§ 6º - Serão considerados genericamente de curta duração os cursos, seminários, simpósios, conclaves e outras 
atividades ligadas a formação de recursos humanos, com carga horária inferior a cem ho-ras de atividades, dando 
apenas o direito na contagem de pontos positivos, a razão de um ponto por certificado, para fins de promoção por 
merecimento.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 202 - Ao funcionário investido em função de direção, chefia ou assessoramento, é devida uma gratificação 
pelo seu exercício.
Art. 203 - O funcionário policial civil que contar seis anos completos, consecutivos ou não, de exercício em cargo 
ou função de confiança, fará jus a ter adicionada ao vencimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem 
pessoal, a importância equivalente a um quinto:
I - da diferença entre a remuneração do cargo em comissão e vencimento do cargo efetivo;
II - do valor da função gratificada.
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§ 1º - O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir do sexto ano, a razão de um quinto por ano completo 
de exercício de cargo ou função de confiança, até completar o décimo ano.
§ 2º - Quando mais de um cargo ou função houver sido desempenhado no período de um ano, ininterruptamente, 
considerar-se-á, para efeito de calculo da importância a ser adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor de 
cargo ou da função de confiança exercido por maior tempo, obedecidos os critérios fixados nos itens I, II, deste 
artigo.
§ 3º - Enquanto exercer o cargo em comissão ou função de confiança, o funcionário não perceberá a parcela a cuja 
adição fez jus, salvo no caso de opção pelo vencimento do cargo efetivo.
§ 4º - As importâncias referidas neste artigo não serão consideradas para efeito de calculo de vantagens ou 
gratificações incidentes sobre o vencimento do cargo efetivo, nem para a gratificação por tempo de serviço.
§ 5º - Na hipótese de opção pelas vantagens do artigo 112, desta Lei, o funcionário não usufruirá do beneficio 
previsto neste artigo.
Art. 204 - Perderá o vencimento do cargo efetivo o funcionário policial civil que for nomeado para cargo em 
comissão, salvo se por ele optar, ou acumular legalmente.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DO RISCO DE VIDA

Art. 205 - Ao funcionário policial civil, pelas peculiaridades do serviço na execução de trabalho de natureza 
especial com risco de vida, é concedida a gratificação do risco de vida, na base de cinqüenta por cento sobre os 
vencimentos. 
Art. 206 - O funcionário policial não receberá a gratificação de que trata o artigo anterior, quando se afastar do 
exercício de suas atribuições, exceto nos casos de:
a) férias;
b) licença em conseqüência de doença profissional ou acidente em serviço;
c) afastamento em virtude de casamento ou falecimento do cônjuge, pais ou irmãos;
d) licença-prêmio por assiduidade;
e) licença para tratamento da própria saúde ou em virtude de gestação;
f) aposentadoria; e 
g)disponibilidade.

SUBSEÇÃO IV
DA GARTIFICAÇÃO NATALINA

Art. 207 - A gratificação natalina corresponde a um doze avos da remuneração a que o funcionário fizer jus no mês 
de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.
Parágrafo único - A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral.
Art. 208 - O funcionário exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, 
calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.
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Art. 209 - A gratificação não será considerada para calculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 210 - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento por qüinqüênio de serviço publico 
efetivo, calculado sobre os vencimentos.
Parágrafo Único - O funcionário policial civil fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o qüinqüênio.
Art. 211 - Para efeito do adicional por tempo de serviço, será computado integralmente.
I. O tempo de serviço federal, estadual ou municipal;
II. O tempo de serviço ativo nas Forças Armadas, prestado durante a paz, computado em dobro quando em 
operação de guerra;
III. O tempo de serviço prestado em autarquia;
IV. O tempo de serviço prestado a instituição ou empresa de caráter privado, que houver sido transformada em 
estabelecimento de serviço público;
V. O tempo de licença especial não gozada, contada em dobro; e
VI. O tempo de licença para tratamento de saúde. 

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE,
PERIGOSAS OU PENOSAS

Art. 212 - Os funcionários que trabalhem, com habitualidade, em locais insalubres ou em contato permanente com 
substancias tóxicas ou radioativas, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
Art. 213 - Haverá permanente controle da atividade de funcionários em operações ou locais considerados penosos, 
perigosos ou insalubres.
Parágrafo Único - A funcionária gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre.
Art. 214 - Na concessão dos adicionais de atividades penosas, perigosas ou de insalubridade, serão observadas as 
situações estabelecidas em legislação especifica.
Art. 215 - O adicional de atividade penosa será devido aos funcionários em exercício em zonas de fronteira ou em 
localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento.
Art. 216 - Os locais de trabalho e os funcionários que operam com raios X ou substancias radioativas serão 
mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo 
previsto na legislação própria.
Parágrafo Único - Os funcionários a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a cada seis meses.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS
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Art. 217 - Independentemente de solicitação, será pago ao funcionário, por ocasião das férias, um adicional 
correspondente a um terço da remuneração do período de férias.
Parágrafo Único - No caso de o funcionário exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo 
em comissão, a respectiva vantagem será considerada no calculo do adicional de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL

Art. 218 - É concedida a gratificação de atividade policial aos funcionários policiais civis, pelo exercício efetivo 
das atribuições próprias e peculiares da função em regime de dedicação exclusiva, na base se sessenta por cento 
sobre os vencimentos.

SUBSEÇÃO IX
DA GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL

Art. 219 - Ao funcionário policial civil, pelas peculiari-dades dos serviços, na execução de trabalho de natureza 
especial com tempo integral, é concedida a gratificação de tempo integral, na ba-se de sessenta por cento sobre os 
vencimentos.

SUBSEÇÃO X
DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

Art. 220 - Fará jus à gratificação de produtividade o fun-cionário policial civil pelo exercício efetivo das 
atribuições pró-prias e peculiares de função policial, em regime de dedicação exclu-siva, a critério da 
Administração.
Parágrafo Único - Excetuam-se os Delegados de Polícia Civil das percepções das gratificações constantes do Art. 
201, incisos III, VI, VIII e IX, desta Lei.

TÍTULO IV
CAPÍTULO ÚNICO 
DO EXTRALOTADO

Art. 221 - Perderá a lotação e permanecerá extralotado, sob controle direto do Departamento de Administração, o 
funcionário afastado do serviço em razão de:
I. Disponibilidade;
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II. Licença para tratamento de saúde;
III. Licença para tratamento de pessoa da família, até seis meses;
IV. Licença prêmio por assiduidade;
V. Gozo de licença para realizar estudos no País ou no exterior, autorizado pelo Governador do Estado;
VI. Pena privativa de liberdade inferior a dois anos;
VII. Investidura em cargos eletivos, na forma da legislação vigente;
VIII. Investidura em mandato classista, na forma da legisla-ção em vigor;
IX. Abandono de cargo, enquanto durar o processo administrativo;
X. Licença para repouso à gestante, até quatro meses;
XI. Licença para acompanhar o cônjuge;
XII. Licença para tratamento particular;
XIII. Remoção ou colocação à disposição de outro Órgão,  ex-ceto no caso de segurança à pessoa do Governador 
do Estado; e
XIV. Prisão Preventivamente.
Art. 222 - Os funcionários extralotados perderão os direi-tos e vantagens abaixo nas condições dos incisos do 
Artigo anterior, a seguir relacionados:
I. Gratificação de atividade policial, nos casos dos in-cisos III, VI, XIII e XIV;
II. Remuneração, nos casos dos incisos VII, XI e XII, sen-do o inciso VII condicionado à opção;
III. Contagem de tempo de serviço, nos casos dos  incisos VI, XI e XII.
§ 1º - O funcionário enquadrado no inciso VI perderá, ainda, um terço da remuneração.
§ 2º - 0 funcionário incidente no inciso VII, que optar pe-los vencimentos de seu cargo efetivo, perderá a 
gratificação de ati-vidade policial.
§ 3º - Os funcionários enquadrados nos incisos III, VII, VIII e XIII só poderão concorrer a promoção por 
antigüidade.
§ 4º - Os funcionários enquadrados nos incisos I, VI, IX, XI, XII e XIV não concorrerão, de modo algum, a 
promoção, enquanto perdurarem suas situações como extralotados.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 223 - A regra de nomeação estabelecida no parágrafo 1º parágrafo do artigo 2º, desta Lei, somente terá 
vigência no mo-mento de substituição do atual ocupante do aludido cargo.
Art. 224 - O serviço policial, pelas peculiaridades e especificidades próprias, enquadra-se nas condições de trabalho 
de natu-reza especial.
Art. 225 - A carteira funcional do Policial Civil será con-feccionada pela Casa da Moeda do Brasil, em papel 
próprio, valendo, em todo o território nacional, como cédula de identidade e porte de arma.
Art. 226 - O funcionário policial civil exercerá todos os encargos e tarefas próprias de seu cargo e outras 
compatíveis com o seu curso de especialização, sem que isso lhe traga qualquer vanta-gem pecuniária, que não as 
previstas nesta Lei.
Art. 227 - É vedado atribuir ao funcionário policial civil encargos e tarefas diferentes das previstas para seu cargo 
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ou espe-cialização, ressalvado o caso de readaptação prevista no Artigo 170 e seguintes, desta Lei, necessidade do 
serviço, ou motivo de força maior.
Art. 228 - A designação para o exercício da Função Gratificada será da competência do Delegado Geral de Polícia 
e obedecerá, em princípio, ao critério da hierarquia funcional e à especialização de cada funcionário.
Parágrafo Único - O exercício de chefias não gera vantagens pecuniárias e sim mérito, entretanto, serão 
remuneradas aquelas de maior importância e responsabilidade, a critério do Delegado-Geral de Polícia Civil, que 
poderá alterar a sua distribuição, em qualquer época, de acordo com a necessidade da evolução e a técnica do servi-
ço.
Art. 229 - Os funcionários da Polícia Civil, ao se inativarem, continuarão vinculados à Polícia Civil, para efeitos 
adminis-trativos e financeiros.
Art. 230 - Ficam a cargo do Serviço Social as atribuições pertinentes aos cuidados com a higidez dos integrantes da 
Institui-ção Policial Civil.
Art. 231 - Fica criado um Fundo Especial de Reequipamento da Polícia Civil - FERPOL, com a finalidade de 
prover fluxo perma-nente de recursos para equipamento material da Instituição Polícia Civil.
§ 1º - Os recursos do FERPOL somente poderão ser utilizados na realização de despesas de custeio e de capital.
§ 2º - O Poder Executivo enviará Anteprojeto de Lei à As-sembléia Legislativa do Estado, dispondo sobre o Fundo 
a que se re-fere este Artigo.
Art. 232 - Em face da natureza do serviço que lhe é pecu-liar, não será admitido na Polícia Civil o Regime 
Especial.
§ 1º - Os servidores que se encontrarem nessa situação de-verão submeter-se a Concurso Público de provas, ou de 
prova e títu-los.
§ 2º - A Administração da Polícia Civil, no prazo de um ano da publicação desta Lei, deverá dar cumprimento ao 
disposto neste Artigo.
Art. 233 - Fica instituído, na Polícia Civil, um Boletim Interno de Comunicação (BIC), destinado à publicação de 
atos admi-nistrativos referentes à designação de funções gratificadas, conces-sões e licenças, direitos e vantagens, 
punições e elogios, além de outros atos necessários ao bom desempenho das atividades da Adminis-tração Policial 
Civil.
Parágrafo Único - Os atos referentes a este Artigo produzirão seus efeitos legais na data de sua publicação no BIC.
Art. 234 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A N E X O I 

QUADRO DE CARGOS DE CARRIEIRA POR CATEGORIA 
DA POLÍCIA CIVIL DO AMAZONAS
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I) DA AUTORIDADE POLICIAL
1) Delegados de Polícia 

II) DOS AGENTES DA AUTORIDADE
1) Investigadores de Polícia 

III) DOS AUXILIARES DA AUTORIDADE
a) NÍVEL SUPERIOR:

1) Perito Legista
2) Perito Odonto-Legal
3) Perito Criminal
4) Químico-Legal
5) Toxicologista Criminal
6) Papiloscopista
7) Estatístico Policial
8) Técnico em Telecomunicações Policiais
9) Técnico em Manutenção Policial
10) Analista de Sistema
11) Biblioteconomista
12) Nutricionista
13) Assistente Social
14) Psicólogo
15) Sociólogo

b) NÍVEL MÉDIO:
1) Escrivão de Polícia
2) Auxiliar de Necropsia
3) Auxiliar de Enfermagem
4) Auxiliar de Manutenção Policial
5) Operador de Telecomunicações Policiais
6) Fotógrafo Policial
7) Programador de Computação
8) Digitador de Computador
9) Agente Administrativo 
10) Armeiro Policial

c) NÍVEL DE APOIO:
1) Motorista Policial
2) Auxiliar de Serviços Gerais
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3) Cozinheiro
4) Copeiro
5) Marinheiro
6) Contramestre Fluvial
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. Da Apuração das Transgressões Art. 52

. SEÇÃO I

. Da Sindicância Arts. 53 a 57

. SEÇÃO II

. Do Processo Administrativo Disciplinar Arts. 58 a 75

. SEÇÃO III

. Do Julgamento Arts. 76 a 80

. SEÇÃO IV

. Da Revisão do Processo Arts. 81 a 89

. SEÇÃO V

. Do Inquérito Policial Arts. 90 a 91

TÍTULO IV
. Dos  Direitos,   Garantias  e  Vantagens
. Capítulo  I
. Dos Direitos em Geral                                                                                    Art. 92
. SEÇÃO I
. Das Promoções Arts. 93 a 96
. SEÇÃO II
. Da Prisão do Policial Civil Arts. 97 a 98
. SEÇÃO III
. Das Recompensas Arts. 99 a 103
. SEÇÃO IV
. Porte de Arma Art.  104
. SEÇÃO V
. Da Aposentadoria Arts. 105 a 112
. SEÇÃO VI
. Das Férias e Licenças Arts. 113 a 118
. Subseção I
. Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família Art. 119
. Subseção II
. Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro Art. 120
. Subseção III
. Da Licença para Serviço Militar Obriga-tório Arts. 121 a 122
. Subseção IV
. Da Licença para Atividade Política Art. 123
. Subseção V
. Da Licença-Prêmio por Assiduidade Arts. 124 a 127
. Subseção VI
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. Da Licença para Tratar de Interesses Particulares Art. 128

. Subseção VII

. Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista Art. 129

. SEÇÃO VII

. Do Vencimento e da Remuneração Arts. 130 a 137

. SEÇÃO VIII

. Do Auxílio Funeral Arts. 138 a 140

. Capítulo II

. Dos Afastamentos 

. SEÇÃO I

. Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade Art. 141

. SEÇÃO II

. Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo Art. 142

. Capítulo III

. Do Tempo de Serviço Arts. 143 a 146

. Capítulo IV

. Das Concessões Art. 147 a 149

. Capítulo V

. Da Remoção Art. 150 a 154

. Capítulo VI

. Do Direito de Petição Art. 155 a 166

. Capítulo VII

. Das Garantias e Prerrogativas Art. 167 a 168

. Capítulo VIII

. Da Readaptação Art. 169 a 174

. Capítulo IX

. Da Reversão Art. 175 a 180

. Capítulo

. Das Vantagens Art. 181 a 182

. SEÇÃO I

. Das Indenizações Art. 183 a 184

. Subseção I

. Da Ajuda de Custo Art. 185 a 191

. Subseção II 

. Do Transporte Art. 192

. Subseção III 

. Das Diárias Art. 193 a 195

. Subseção IV
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. Da Alimentação Art. 196

. Subseção V

. Da Moradia Arts. 197 a 198

. Subseção VI

. Do Auxílio Localidade Art. 199

. SEÇÃO II

. Das Gratificações e Adicionais Art. 200

. Subseção I

. Da Gratificação de Curso Art. 201

. Subseção II

. Da Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, 
  Chefia ou Assessoramento Arts. 202 a 204
. Subseção III
. Da Gratificação do Risco de Vida Arts. 205 a 206
. Subseção IV
. Da Gratificação Natalina Arts. 207 a 209
. Subseção V
. Do Adicional por Tempo de Serviço Arts. 210 a 211
. Subseção VI
. Dos Adicionais, pelo Exercício de Ativi-dade Insalubres,
 Perigosas ou Penosas       Arts. 212 a 216
.
 Subseção VII
. Do Adicional de Férias Art. 217
. Subseção VIII
. Da Gratificação de Atividade Policial Art. 218
. Subseção IX
. Da Gratificação de Tempo Integral Art. 219
. Subseção X
. Da Gratificação de Produtividade Art. 220

TÍTULO V
. Capítulo Único
. Do Extralotado Arts. 221 a 222

TÍTULO VI 
. Das Disposições Finais e Transitórias Arts. 223 a 234
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2001  de 27/12/2001

DISPÕE sobre o Regime Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, estabelece seus Planos de Benefícios e 
Custeio, cria Órgão Gestor e dá outras providências.
(Publicado no D.O.E. n. 32.424 de 23.10.12 o TEXTO CONSOLIDADO, em função de alterações promovidas pela 
Lei Complementar n. 93, de 25 de novembro de 2011). 

TÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÃO INTRODUTÓRIA

Art. 1.° O Regime Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, compreendendo os Planos de Benefício e de 
Custeio de que são destinatários os agentes públicos estaduais titulares de cargos efetivos, seus dependentes e 
pensionistas, passa a ser regido nos termos desta Lei Complementar.

TÍTULO II

DO PROGRAMA DE PREVIDÊNCIA

CAPÍTULO I

DOS SEGURADOS E DEPENDENTES

Art. 2.° São beneficiários do Programa de Previdência estabelecido por esta Lei Complementar: (1)

I - na condição de segurado:

a) os servidores públicos estaduais em atividade titulares de cargos efetivos de todos os Poderes, incluídos os 
Militares, inclusive do Corpo de Bombeiros, os Magistrados, os integrantes do Ministério Público e os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, bem como da respectiva administração pública direta, autárquica e 
fundacional, inclusive os que se encontrem à disposição, cedidos ou em disponibilidade e os serventuários de 
justiça, titulares de cargo efetivo, remunerados pelos cofres públicos;

b) os servidores públicos estaduais inativos de todos os Poderes, incluídos os Militares, inclusive do Corpo de 

Texto:

Ementa:
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Bombeiros, da reserva remunerada ou reformados, os Magistrados, os integrantes do Ministério Público e 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado;

II - na condição de dependentes dos segurados:

a) cônjuge ou companheiro(a), enquanto perdurar o casamento ou a união estável, bem como o cônjuge separado de 
fato, o ex-cônjuge ou ex-companheiro(a), desde que credores de alimentos;

b) os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados de qualquer condição, ou inválidos, desde que a 
invalidez seja pré-existente ao óbito do segurado.

§ 1.° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso II, alínea b, mediante declaração escrita do segurado e desde 
que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja legalmente sob sua tutela e não possua 
renda suficiente para o próprio sustento e educação. (2)

§ 2.° O nascituro, cuja filiação seja reconhecida, terá assegurada a sua condição de dependente.

§ 3.º A comprovação de dependência econômica dos dependentes enumerados neste artigo deverá observar a data 
do óbito do segurado. (16)

Art. 3.° Os agentes públicos temporários de qualquer espécie e os serventuários da justiça não remunerados pelos 
cofres públicos serão segurados do Regime Geral da Previdência Social.

Art. 4.° Inexistindo os dependentes de que trata o inciso II e parágrafos do art. 2.°, o segurado poderá promover, 
alternativamente, a inscrição: (1) (2)

I - dos pais;

II - do irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, desde que a 
invalidez seja pré-existente ao óbito do segurado;

III - (Revogado). (3)

§ 1.° A inscrição dos dependentes de que trata este artigo só ocorrerá uma vez comprovada a efetiva relação de 
dependência econômica entre o segurado e o instituendo.

§ 2.° (Revogado). (3)
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DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art. 5.° O Programa de Previdência do Regime Próprio do Estado do Amazonas, compreende os seguintes 
benefícios: (1)

I - em relação aos segurados servidores públicos:

a) aposentadoria por invalidez permanente;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;

d) aposentadoria voluntária por idade;

e) aposentadoria especial;

f) auxílio-doença; e

g) salário maternidade;

II - em relação aos segurados militares:

a) reserva remunerada;

b) reforma;

c) auxílio-doença; e

d) salário maternidade;

III - em relação aos dependentes:

a) pensão por morte;

b) pensão por morte presumida ou ausência; e

c) auxílio reclusão.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife) - nº 3.950,Edifício José de Jesus Lins de Albuquerque

Parque Dez - Manaus - Amazonas CEP 69.050-030

Fone: (+55) (092) 3183-4444 CNPJ: 04.530.820/0001-46 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
IO

C
A

 A
R

E
N

A
R

E
 e

 A
M

A
ZO

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
TI

C
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 330



Seção I

Das Aposentadorias

Art. 6.° Salvo disposição em contrário, as aposentadorias de que trata esta Lei Complementar serão devidas a partir 
da data da publicação, no Diário Oficial do Estado, do ato de concessão. (1)

Art. 7.° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência 
social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (1)

Subseção I

Da Aposentadoria por Invalidez Permanente

Art. 8.° A aposentadoria por invalidez permanente será concedida ao segurado ativo que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado definitivamente incapacitado para o exercício do cargo público, em razão de 
deficiência física, mental ou fisiológica. (1) (2)

Art. 9.° (Revogado). (3)

Art. 10. A concessão de aposentadoria por invalidez permanente dependerá da verificação da condição de 
incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo da Junta Médica Oficial do Estado. (1)

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo será concedido com base na legislação vigente na data da 
incapacidade total e definitiva, estabelecida no laudo médico-pericial.

Art. 11. A aposentadoria por invalidez permanente terá proventos proporcionais ao tempo de contribuição, salvo 
quando decorrer de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses 
em que os proventos serão integrais, observado, quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 36 desta Lei 
Complementar. (1)

§ 1.° Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis a tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, mal de Alzheimer, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, acidente vascular e outras que lei indicar com base na medicina especializada.
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§ 2.° Configura-se acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor que se relacione, mediata ou 
imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.

§ 3.° Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições do serviço ou de fatos nele ocorridos, 
devendo o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização.

§ 4.º A aposentadoria por invalidez será devida a partir da data da publicação, retroagindo seus efeitos à data do 
laudo médico definitivo. (17)

Subseção II

Da Aposentadoria Compulsória

Art. 12. A aposentadoria compulsória será devida ao segurado que completar 70 (setenta) anos de idade. (1)

§ 1.° Ao atingir a idade limite de que trata este artigo, o segurado deverá ser afastado liminarmente de suas funções.

§ 2.° Para efeitos deste artigo, o órgão de origem do segurado deverá dar início ao processo de aposentação 60 
(sessenta) dias antes da data em que o segurado implementará a compulsoriedade. Na hipótese de omissão, o 
AMAZONPREV e a Secretaria de Administração impulsionarão o órgão de origem a dar início ao processo de 
inativação. (17)

§ 3.° Os proventos pagos em decorrência deste benefício deverão ser proporcionais ao tempo de contribuição, 
observado, quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 36 desta Lei Complementar.

§ 4.º A aposentadoria compulsória será devida a partir da data da publicação retroagindo seus efeitos à data do 
implemento da idade limite. (16)

Subseção III

Da Aposentadoria Voluntária por Idade e

Tempo de Contribuição

Art. 13. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos calculados na forma prevista 
no art. 36 desta Lei Complementar, será devida ao segurado que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: (1)

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 30 (trinta) anos de 
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contribuição e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher;

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

Subseção IV

Da Aposentaria Voluntária por Idade

Art. 14. A aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados 
na forma prevista no art. 36 desta Lei Complementar, será devida ao segurado que preencha, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: (1)

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher;

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

Subseção V

Da Aposentadoria Especial do Professor

Art. 15. O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fará jus à aposentadoria especial, mediante redução, em 05 
(cinco) anos, dos requisitos de idade e de tempo de contribuição previstos para a obtenção da aposentadoria 
voluntária de que trata o art. 13 desta Lei Complementar. (1)

Parágrafo único. Considera-se como tempo de efetivo exercício nas funções desempenhadas por professores, nas 
atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as 
de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (11) (12)

Subseção VI

Dos Militares Estaduais

Art. 16. Os benefícios previdenciários a serem concedidos diretamente aos militares, inclusive do Corpo de 
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Bombeiros Militares do Amazonas, são o de reserva remunerada, o de reforma, auxílio-doença e 
salário-maternidade, cujas regras de concessão serão estabelecidas em lei específica. (1)

Subseção VII

Do Direito Adquirido

Art. 17. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos segurados que, até 31 de dezembro de 
2003, data da publicação da Emenda Constitucional n.° 41, tenham cumprido os requisitos para obtenção deste 
benefício com base nos critérios da legislação então vigente, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal. (1)

§ 1.° Os proventos de aposentadoria a serem concedidos aos segurados referidos no caput deste artigo, em termos 
integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a 
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. (2)

§ 2.° Quando o benefício for calculado de acordo com a legislação em vigor à época da aquisição do direito, será 
utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo no momento da concessão da aposentadoria, e, em caso de 
proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido até 31 de dezembro de 2003. (4)

Subseção VIII

Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria

Art. 18. Ao segurado que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional, até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n.° 20, é 
assegurado, observado o disposto no art. 4.° daquela Emenda, o direito de opção pela aposentadoria voluntária com 
proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3.° e 17, da Constituição Federal, quando, cumulativamente: (1)

I - tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
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daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

§ 1.° O servidor de que trata esse artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do caput terá os 
proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 
40, § 1.°, III, a, e § 5.° da Constituição Federal, na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do 
caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do caput a partir de 1.° de 
janeiro de 2006.

§ 2.° O número de anos antecipados na forma do parágrafo anterior será verificado no momento da concessão do 
benefício.

§ 3.° Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II do § 1.° deste artigo serão aplicados sobre o valor 
calculado segundo o art. 36 desta Lei Complementar, verificando-se previamente a observância ao limite previsto 
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.

§ 4.° Os proventos das aposentadorias concedidas com base neste artigo serão reajustados para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a 
variação do índice definido em Lei, pelo ente federativo.

Art. 19. Ao magistrado e ao membro do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do Estado aplicam-se as 
normas constantes do artigo anterior. (1)

Parágrafo único. Na aplicação do disposto no caput deste artigo, o magistrado, o membro do Ministério Público ou 
do Tribunal de Contas do Estado, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, 
contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), observando-se o disposto nos     §§ 1.° a 4.° do artigo 
anterior.

Art. 20. O professor que tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério, até 16 de dezembro de 
1998, data da publicação da Emenda Constitucional n.° 20, que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
caput do art. 18 desta Lei Complementar, terá o tempo de serviço exercido até a data da publicação daquela 
Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, 
desde que sua aposentadoria se dê com tempo, exclusivamente, de efetivo exercício das funções de magistério, 
observado o disposto nos §§ 1.° a 4.° do art. 18 desta Lei Complementar. (1) (2)

Art. 21. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição 
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Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 41, o servidor estadual que tenha 
ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, data de publicação da Emenda Constitucional n.º 41, 
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de 
contribuição contidas no § 5.º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: (1)

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher;

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Parágrafo único. (Revogado). (3)

Art. 21-A. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição 
Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n.° 41, de 2003, o servidor 
estadual que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional n.° 20, poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as 
seguintes condições: (5)

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 05 (cinco) anos 
no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1.°, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I 
do caput deste artigo.

Art. 21-B. Observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadorias 
concedidas com base nos artigos 21 e 21-A, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (5)

Art. 21-C. Aplica-se o critério de revisão do artigo anterior às pensões derivadas dos proventos de servidores 
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falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o art. 21-A desta Lei Complementar. (5)

Art. 22. (Revogado). (6)

Art. 23. (Revogado). (6)

Art. 24. (Revogado). (6)

Art. 25. (Revogado). (6)

Art. 26. (Revogado). (6)

Art. 27. (Revogado). (6)

Seção II

Do Auxílio-Doença

Art. 28. O auxílio-doença será devido ao segurado que, em decorrência de doença ou acidente em serviço, ficar 
incapacitado para o desempenho das atribuições do cargo efetivo de que é titular por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. (1) (2)

§ 1.° O benefício de que trata este artigo corresponderá ao valor da última remuneração do cargo efetivo e será 
devido a partir do 16° dia do afastamento. (2)

§ 2.° O benefício de que trata este artigo não será devido ao segurado cuja causa de afastamento das atividades seja 
decorrente de doença pré-existente ao ingresso no serviço público estadual.

§ 3.° Findo o prazo estipulado em laudo médico-pericial, o segurado será submetido a nova inspeção médica, que 
concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela aposentadoria por 
invalidez. (4)

§ 4.° Se concedido novo benefício, decorrente da mesma doença, este Fundo de Previdência ficará desobrigado ao 
pagamento relativo aos primeiros 15 (quinze) dias. (4)

§ 5.° Para a concessão de benefícios de que trata este artigo, serão exigidas, no mínimo, 12 (doze) contribuições ao 
RPPS. (4)

I - essa carência não será exigida em caso de acidente de qualquer natureza (por acidente de trabalho ou fora do 
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trabalho);

II - para concessão do auxílio, é necessária a comprovação da incapacidade em exame realizado pela perícia 
médica.

Art. 29. O segurado que receba o auxílio-doença em decorrência de acidente ou de doença insusceptível de 
reabilitação para o desempenho das atividades inerentes ao seu cargo, deverá, sob pena de suspensão do benefício, 
submeter-se a processo de readaptação profissional para exercício de outra atividade compatível com sua 
capacitação. (1)

§ 1.° O processo de readaptação de que trata este artigo será de inteira responsabilidade do Estado, que deverá 
custeá-lo por meio de programa próprio e adequado.

§ 2.° Enquanto o segurado não for readaptado, o benefício não será suspenso.

§ 3.° Uma vez demonstrada a impossibilidade de readaptação do segurado, o auxílio-doença será convertido em 
aposentadoria por invalidez, observando-se o disposto nesta Lei Complementar acerca da matéria.

Seção III

Do Salário Maternidade

Art. 30. O salário-maternidade será devido à segurada que se afastar das atividades do cargo efetivo de que é titular 
em virtude de parto. (1)

§ 1.° O benefício será pago durante cento e oitenta dias e consistirá numa renda mensal igual à última remuneração 
da segurada. (17)

§ 2.° O início da fruição do benefício ocorrerá a partir da data do parto, inclusive em caso de natimorto, ou, em 
casos excepcionais, a contar da data fixada por meio de atestado médico para início do afastamento de suas 
atividades. (2)

§ 3.° Na hipótese de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao 
salário-maternidade correspondente a duas semanas. (2)

Art. 30-A. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança de até 8 (oito) anos de 
idade, é devido o salário-maternidade pelos seguintes períodos: (7)

I - 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, no caso de adoção ou guarda de criança de até 1 (um) ano de idade; (17)
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II - 90 (noventa) dias consecutivos, no caso de adoção ou guarda de criança de idade compreendida entre 1 (um) 
ano e 1 (um) dia e 4 (quatro) anos; (17)

III - 60 (sessenta) dias consecutivos, no caso de adoção ou guarda de criança de idade compreendida entre 4 
(quatro) anos e 1(um) dia e 8 (oito) anos. (17)

Parágrafo único. O benefício de que cuida este artigo só será concedido mediante apresentação do termo judicial 
correspondente.

Seção IV

Da Pensão Previdenciária

Art. 31. Por morte, morte presumida ou ausência do segurado é assegurada a concessão de pensão previdenciária 
aos dependentes enumerados no inciso II e parágrafos do art. 2.° desta Lei Complementar. (1) (2)

§ 1.° Havendo mais de um pensionista, o benefício será rateado entre todos, em partes iguais.

§ 2.° Inexistindo filhos ou outros dependentes a estes equiparados o cônjuge ou companheiro perceberá o benefício 
de forma integral, nos termos do que estabelece esta Lei Complementar.

§ 3.° Se o segurado for viúvo, ou se o cônjuge ou companheiro não fizer jus à pensão, o benefício será pago 
integralmente aos filhos ou outros dependentes a estes equiparados, nos termos do que estabelece esta Lei 
Complementar.

§ 4.° O cônjuge separado de fato, o ex-cônjuge ou o ex-companheiro que for credor de pensão alimentícia terá sua 
participação no benefício limitada ao valor dos respectivos alimentos que recebia do segurado.

§ 5.° A concessão do benefício não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer 
inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar 
da data da inscrição ou habilitação.

§ 6.° lnexistindo os dependentes enumerados no inciso II e parágrafos do art. 2° desta Lei Complementar, o 
benefício poderá ser pago ao dependente inscrito pelo segurado, conforme estabelecido no art. 4.° desta Lei 
Complementar. (2)

§ 7.° O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o benefício concedido com base na 
legislação vigente nessa data.
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Art. 32. A cota da pensão será extinta: (1)

a) pelo implemento de idade no caso de dependente menor, salvo se inválido, ou pela emancipação, ainda que 
inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino 
superior; (17)

b) pela cessação da invalidez, na hipótese de dependente inválido;

c) pelo casamento;

d) pela morte do dependente; e

e) pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte dos pais biológicos. (4)

§ 1.° O ex-cônjuge pensionista que casar ou constituir união estável com terceiro, perderá o direito ao benefício.

§ 2.° O casamento ou a constituição da união estável, conforme referida no parágrafo anterior, devem ser 
comunicados imediatamente pelo pensionista, sob pena de obrigar-se ao ressarcimento dos valores indevidamente 
recebidos, podendo se promover, de ofício, o cancelamento do pagamento do benefício, independentemente da 
responsabilização do beneficiário.

§ 3.° Sempre que se extinguir o benefício de um dependente será processado novo rateio entre os dependentes 
remanescentes, devendo o benefício ser cancelado em caso de inexistência destes.

§ 4.° Não se aplica o disposto na alínea e deste artigo quando o cônjuge ou companheiro adota o filho do outro. (4)

§ 5.º Aquele que perder a qualidade de beneficiário não a restabelecerá, em qualquer hipótese. (16)

Subseção I

Da Pensão por Morte

Art. 33. A pensão por morte será concedida aos dependentes do segurado ativo ou inativo que falecer e, observadas 
as disposições gerais sobre o benefício, será devida a contar da data: (1)

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias após o falecimento;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I deste artigo;
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida; e

IV - da habilitação do cônjuge ou companheiro ausente, mediante prova de dependência econômica, não excluindo 
do direito, na primeira hipótese, o companheiro já habilitado.

§ 1.° O valor do benefício da pensão por morte será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a 
este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

§ 2.° É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de pensão aos dependentes dos segurados que, até 31 de 
dezembro de 2003, data da publicação da Emenda Constitucional n.° 41, tenham cumprido os requisitos para 
obtenção deste benefício com base nos critérios da legislação então vigente, observado o disposto no inciso XI do 
artigo 37 da Constituição Federal.

§ 3.° O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o benefício concedido com base na 
legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do 
RGPS. (2)

§ 4.° Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na atividade, é vedada a inclusão de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão 
ou do abono de permanência, bem como a previsão de incorporação de tais parcelas diretamente no valor da pensão 
ou na remuneração, apenas para efeito de concessão do benefício, ainda que mediante regras específicas. (4)

Subseção II

Da Pensão Provisória por Morte Presumida ou Ausência

Art. 34. A pensão poderá ser concedida, em caráter provisório, aos dependentes do segurado, por morte presumida 
ou ausência, nas seguintes hipóteses: (1)

I - mediante sentença declaratória de ausência, transitada em julgado, expedida pela autoridade judiciária 
competente ou concessão de tutela antecipada, a contar da data da decisão; ou
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II - em caso de desaparecimento do segurado por motivo de catástrofe, acidente ou desastre, mediante prova 
inequívoca, a contar da data da ocorrência.

§ 1.° Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessa imediatamente, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo em caso comprovado de dolo ou má-fé.

§ 2.° Para o cálculo do valor da pensão de que trata este artigo aplicam-se as disposições constantes do artigo 
anterior.

Subseção III

Da Pensão por Morte dos Militares

Art. 34-A. Até que seja editada a lei estadual específica a que se refere o § 2.° do art. 42 da Constituição Federal, a 
pensão por morte dos militares estaduais, inclusive do Corpo de Bombeiros Militar, será concedida aos seus 
dependentes na forma estabelecida nesta Lei Complementar. (7) (2)

Seção V

Do Auxilio Reclusão

Art. 35. O auxílio-reclusão será pago aos dependentes do servidor segurado ativo recolhido à prisão, que percebia 
remuneração igual ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), valor este a ser 
corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência. (1)

§ 1.° O valor do auxílio-reclusão corresponderá à última remuneração do segurado no cargo efetivo, respeitado o 
disposto no caput deste artigo.

§ 2.° O valor a que se refere o parágrafo anterior será devido aos dependentes do segurado recluso que não estiver 
percebendo a remuneração de seu cargo efetivo e será pago enquanto for titular do referido cargo.

§ 3.° O benefício será devido a contar da data em que for requerido pelos dependentes, os quais deverão instruir o 
pedido com certidões comprobatórias do efetivo recolhimento do segurado à prisão e da inexistência de percepção 
de remuneração e será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado.

§ 4.° Eventual fuga da prisão implicará na suspensão do benefício, sendo obrigatória a apresentação periódica de 
declaração de permanência do segurado na situação de preso. Em caso de recaptura ou reapresentação à prisão, o 
benefício será restabelecido a contar daquela data.
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§ 5.° O pagamento do auxílio-reclusão cessa a partir do dia imediato àquele em que o servidor for posto em 
liberdade, ainda que condicional, ou do trânsito em julgado de sentença condenatória de que resulte a perda do 
cargo.

§ 6.° Na hipótese de o segurado falecer enquanto estiver preso, o auxílio reclusão será convertido em pensão por 
morte.

Seção VI

Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 36. No cálculo dos proventos das aposentadorias previstas nesta Lei Complementar será considerada a média 
aritmética simples das maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência. (1)

§ 1.° Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores das remunerações que constituíram base para 
as contribuições do servidor aos regimes de previdência, independentemente do percentual da alíquota estabelecida 
ou de terem sido estas destinadas para o custeio de apenas parte dos benefícios previdenciários.

§ 2.° As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Providência Social - RGPS. 
(2)

§ 3.° Caso não tenha havido contribuição para regime próprio pelo servidor, a base de cálculo dos proventos será:

I - para o servidor titular de cargo efetivo, a sua remuneração neste cargo, inclusive no período em que houve 
isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde que o respectivo afastamento seja considerado como de 
efetivo exercício;

II - para o servidor não titular de cargo efetivo, vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, a sua 
remuneração no cargo ocupado no período correspondente.

§ 4.° As remunerações consideradas no cálculo da média, após atualizadas na forma do § 2.° deste artigo, não 
poderão ser:
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I - inferiores ao valor do salário-mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado 
ao RGPS.

§ 5.° As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas após a aplicação dos fatores de atualização e 
observados, mês a mês, os limites estabelecidos no § 4.º deste artigo.

§ 6.° Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo vedada a 
inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, ainda que mediante regras específicas de incorporação aos 
proventos, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo 
em comissão ou do abono de permanência, previsto nesta Lei Complementar.

§ 7.° Excluem-se da vedação prevista no parágrafo anterior as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de 
local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou função de confiança que tiverem integrado a remuneração 
de contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados de acordo com o caput deste artigo, 
respeitado em qualquer hipótese, o limite previsto no § 6.º deste artigo.

§ 8.° A inclusão na base de cálculo de sua contribuição das parcelas previstas no parágrafo anterior, será feita 
mediante opção expressa do servidor.

§ 9.° (Revogado). (3)

§ 10. (Revogado). (3)

Art. 36-A. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas, ressalvado o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (5)

Art. 36-B. Os titulares de Cartório de Registro Civil e de Pessoas Naturais do Estado do Amazonas ficam 
obrigados a comunicar até o dia 10 (dez) de cada mês, na forma estabelecida pelo AMAZONPREV, o registro dos 
óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior. (5)

Art. 37. Na análise e concessão dos benefícios de que trata esta Lei Complementar, serão observadas as disposições 
constitucionais federais e estaduais, que dispõem sobre o Estatuto Funcional dos Membros do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas, bem como as das Leis Orgânicas nacionais e estaduais da Magistratura 
e do Ministério Público. (1)
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Art. 38. Ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de cargos, de remuneração de cargo com proventos ou de 
proventos e de benefícios decorrentes de casal contribuinte, é vedada a cumulação de benefícios. (1)

§ 1.° Verificada a inobservância do disposto neste artigo, será o beneficiário notificado para que exerça, no prazo 
de 30 (trinta) dias, o direito de opção, sob pena de suspensão do pagamento e devolução das importâncias 
indevidamente recebidas.

§ 2.° A soma dos benefícios decorrentes de acumulação legal não poderá ser superior ao limite fixado pelo art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal.

Art. 39. Concedido e implantado o pagamento do benefício previdenciário, o processo respectivo será encaminhado 
à apreciação do Tribunal de Contas do Estado, dentro de 30 (trinta) dias a contar da publicação do respectivo ato no 
Diário Oficial do Estado. (17)

§ 1.° Caso a concessão do benefício não seja aprovada por decisão definitiva do Tribunal de Contas, negando-lhe 
registro, deverá o AMAZONPREV promover a imediata suspensão do pagamento do benefício. (17)

§ 2.° Com a suspensão de que trata o parágrafo anterior, havendo previsão legal, o segurado deverá retornar à 
atividade. (17)

§ 3.° A suspensão do benefício, nos termos deste artigo, não sujeitará o beneficiário a devolução de quantias 
recebidas.

§ 4.° Registrado o benefício será disponibilizado ao AMAZONPREV cópia dos documentos necessários para fins 
de compensação financeira. (17)

Art. 40. Nos termos que dispuserem as normas gerais sobre Gestão Previdenciária, o indeferimento da concessão 
do benefício previdenciário poderá ser objeto de recurso.

Art. 41. O segurado aposentado por invalidez permanente e o pensionista inválido, enquanto não completarem 60 
(sessenta) anos de idade, estarão obrigados, sob pena de suspensão do beneficio, a se submeterem periodicamente, 
a exame a cargo de Junta Médica Oficial do Estado para efeito de se comprovar a persistência da invalidez. (1) (2)

§ 1.º Constatada a cessação da invalidez, antes de completados 70 (setenta) anos, em virtude de exame a cargo da 
Junta Médica, o segurado será revertido à atividade, na forma prevista no respectivo Estatuto. (16)

§ 2.º O exercício de atividade laboral pelo segurado aposentado por invalidez acarretará a cassação do benefício, 
sem direito a reversão, a contar da data do retorno voluntário a atividade. (16)
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Art. 42. Os benefícios de que trata esta Lei Complementar serão pagos diretamente ao segurado ou pensionista, 
salvo em caso de justificado impedimento, quando poderão ser pagos a procurador, cujo mandato não poderá ter 
prazo superior a 6 (seis) meses, podendo ser renovado. (1)

§ 1.° O pagamento de benefício devido ao segurado ou pensionista, civilmente incapaz ou ausente poderá ser feito 
ao cônjuge ou companheiro(a), pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a 6 
(seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento. 
(17)

§ 2.° Será fornecido, mensalmente, ao segurado ou ao pensionista, demonstrativo das importâncias recebidas, bem 
como o valor discriminado de todos os descontos ocorridos.

§ 3.° Serão disponibilizadas aos segurados as informações constantes de seu registro individualizado, mediante 
extrato anual, relativas ao exercício financeiro anterior.

§ 4.º O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 
ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. (16)

Art. 43. Salvo quanto ao valor devido ao Programa de Previdência ou derivado da obrigação de prestar alimentos 
reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de 
pleno direito sua cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de procuração, com 
poderes irrevogáveis ou em causa própria, para o seu recebimento.

Art. 44. Podem ser descontados dos benefícios pagos aos segurados e dependentes: (1)

I - as contribuições e valores devidos pelos segurados e pensionistas para custeio do Programa de Previdência de 
que trata esta Lei Complementar;

II - o valor da restituição do que houver sido pago indevidamente;

III - o imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as disposições legais;

IV - a pensão de alimentos decretada em decisão judicial;

V - as contribuições e mensalidades autorizadas pelos segurados e pensionistas, desde que seja obtida anuência 
prévia do AMAZONPREV.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, o desconto será feito em parcelas, de forma que não exceda 
20% (vinte por cento) do valor do benefício, salvo quando ocorrer comprovada má-fé do beneficiário, caso em que 
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o desconto poderá ser de até 50% (cinquenta por cento).

Art. 45. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos e atualizados para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a 
variação do índice definido em Lei, pelo ente federativo. (1)

§ 1.° Para efeito deste artigo, sob pena de responsabilidade, qualquer reajuste, revisão ou modificação na 
remuneração ou no plano de carreira dos servidores, deverá ser precedido de estudo atuarial para a necessária 
compatibilização dos respectivos Plano de Custeio Atuarial.

§ 2.° Salvo em caso de divisão entre aqueles que a eles fizerem jus, nenhum dos benefícios previstos nesta Lei 
Complementar terá valor inferior a um salário mínimo.

Art. 46. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição de contribuições. (1)

Art. 46-A. O direito do AMAZONPREV de anular ou retificar o ato de concessão do benefício decai em 05 (cinco) 
anos, contados da publicação no Diário Oficial do Estado, salvo comprovada a má-fé ou acumulação indevida nos 
termos do artigo 38 desta Lei Complementar. De igual modo, decai em 05 (cinco) anos todo e qualquer direito ou 
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. (5) (13)

Parágrafo único. No caso de valores ou parcelas incluídas indevidamente no benefício, o prazo de decadência 
contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (14)

TÍTULO III

DOS FUNDOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA E DO CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS

Art. 47. Ficam instituídos em favor dos agentes públicos estaduais, titulares de cargos efetivos, os Fundos 
Previdenciários de que trata este artigo. (1)

§ 1.° FPREV - Fundo Previdenciário de Aposentadoria e Pensões do Estado do Amazonas, de Natureza 
Previdenciária atenderá ao pagamento dos benefícios aos segurados ativos que, tenham ingressado no Serviço 
Público Estadual após a data de publicação da Emenda Constitucional n.º 41.
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§ 2.° O FPREV arcará, igualmente, com o pagamento dos benefícios a que fizerem jus os dependentes vinculados 
aos segurados a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3.° O FFIN - Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões do Estado do Amazonas atenderá ao pagamento dos 
benefícios devidos aos segurados que houverem ingressado no serviço público até a data da publicação da Emenda 
Constitucional n.º 41, inclusive àqueles que já se encontravam em inatividade ou que haviam adquirido o 
respectivo direito.

§ 4.° O FFIN arcará, igualmente, com o pagamento dos benefícios a que fazem jus todos os pensionistas mantidos 
pelo Estado na data de publicação desta Lei Complementar, bem como a que fizerem jus os dependentes 
vinculados aos segurados a que se refere o parágrafo anterior.

§ 5.° Os Fundos a que se refere este artigo comporão o patrimônio da entidade gestora do Regime Próprio de 
Previdência do Estado do Amazonas e, nos termos do que determinam a Lei n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
e Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, somente poderão ser utilizados no pagamento de benefícios 
previdenciários destinados aos segurados e pensionistas a eles vinculados. (17)

§ 6.° A contribuição do Estado, dos segurados e pensionistas aos respectivos Fundos, observado o disposto no § 18 
do art. 40 e § 1.º do art.149 da Constituição Federal, será fixada tendo por base estudo atuarial, sendo os 
percentuais e valores iniciais de contribuições, amortizações e indexadores estabelecidos com base em Nota 
Técnica Atuarial.

Art. 48. O FPREV será composto: (1)

I - pelas contribuições mensais dos segurados e dos pensionistas a ele vinculados e pela respectiva contribuição do 
Estado, estabelecidas nos termos da Nota Técnica Atuarial;

II - por doações e dações efetivadas pelo Estado e que especificamente lhe forem destinadas;

III - pelo produto das aplicações e investimentos realizados com os seus recursos, e da alienação de bens que lhe 
forem destinados;

IV - pelos aluguéis e outros rendimentos derivados dos bens a ele vinculados;

V - pelo produto decorrente de receitas de privatizações, alienações de ações preferenciais e ordinárias que o 
Estado do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados;

VI - por recursos provenientes de contratos, convênios ou quaisquer outros acordos, inclusive de antecipações, 
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firmados com a União ou outros organismos, inclusive internacionais;

VII - pelos demais bens e recursos eventuais que lhe forem destinados e incorporados, desde que aceitos pelo 
Conselho de Administração.

§ 1.° Os recursos provenientes dos incisos V a VII deste artigo terão definidos a sua destinação em função do 
Planejamento Estratégico e baseado no cálculo atuarial.

§ 2.° Na integralização dos ativos a que se refere este artigo deverá ser observado o disposto no § 4.º do art. 113 
desta Lei Complementar.

Art. 49. O FFIN será composto:

I - por verbas fornecidas pelo Estado e destinadas ao pagamento dos benefícios aos segurados e pensionistas de que 
tratam os §§ 3.° e 4.° do art. 47 desta Lei Complementar;

II - pelas contribuições mensais dos segurados e dos pensionistas a ele vinculados, estabelecidas nos termos da 
Nota Técnica Atuarial;

III - por doações e dações efetivadas pelo Estado e que especificamente lhe forem destinadas;

IV - pelo produto das aplicações e investimentos realizados com os seus recursos, e da alienação de bens que lhe 
forem destinados;

V - pelos aluguéis e outros rendimentos derivados dos bens a ele vinculados;

VI - pelo produto decorrente de receitas de privatizações, alienações de ações preferenciais e ordinárias que o 
Estado do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados;

VII - por recursos provenientes de contratos, convênios ou quaisquer outros acordos, inclusive de antecipações, 
firmados com a União ou outros organismos, inclusive internacionais;

VIII - pelos demais bens e recursos eventuais que lhe forem destinados e incorporados, desde que aceitos pelo 
Conselho de Administração.

Parágrafo único.  Na integralização dos ativos a que se refere este artigo deverá ser observado o disposto no § 4.º 
do art. 113 desta Lei Complementar.
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CAPÍTULO II

DO CUSTEIO DO SISTEMA DE SEGURIDADE FUNCIONAL

Art. 50. Para custeio do Programa de Previdência e constituição dos Fundos estabelecidos pela presente Lei 
Complementar os segurados e pensionistas contribuirão com 11% (onze por cento) sobre a remuneração, subsídios, 
proventos ou benefício pago pelo Estado do Amazonas diretamente ou através de seu Regime Próprio de 
Previdência. (1)

§ 1.° Para efeitos da contribuição de que trata este artigo considerar-se-á:

I - quando servidor ativo, o valor do vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

a) as diárias para viagens;

b) a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

c) a indenização de transporte;

d) o salário-família;

e) o auxílio-alimentação;

f) o auxílio-creche;

g) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

h) a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança;

i) o abono de permanência de que tratam os §§ 4.° a 6.° deste artigo;

II - quando inativo, incidirá apenas sobre a parcela dos proventos que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal;

III - quando pensionista, incidirá apenas sobre a parcela da pensão que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal;

IV - a contribuição prevista nos incisos II e III deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
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aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal de 1988, quando o beneficiário, na forma da 
lei, for portador de doença incapacitante; (4)

V - incidirá contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário dos segurados ativos, a gratificação natalina 
dos segurados inativos e pensionistas, os benefícios de salário-maternidade e auxílio-doença. (4)

§ 2.° O valor da contribuição deverá ser aportado e contabilizado junto ao Fundo a que estiver vinculado o 
segurado ou o pensionista.

§ 3.° (Revogado). (3)

§ 4.° O segurado ativo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas nos arts. 13, 
15 e 18 desta Lei Complementar e que opte por permanecer em atividade, fará jus a abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as exigências constitucionais para 
aposentadoria compulsória.

§ 5.° O segurado ativo que se enquadre na disposição contida no art. 17 desta Lei Complementar que opte por 
permanecer em atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no 
mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, fará jus 
a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as exigências 
constitucionais para aposentadoria compulsória.

§ 6.° O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Estado do Amazonas e será devido a partir 
do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme disposto nos §§ 4.° e 5.° deste artigo, 
mediante opção expressa pela permanência em atividade.

Art. 51. Na hipótese de acumulação legal de cargos, de remuneração de cargo com proventos ou de proventos, a 
contribuição previdenciária incidirá sobre a remuneração de cada um desses cargos ou proventos, observado o 
disposto no § 1.º do artigo anterior. (1)

Art. 52. No caso de inexistência ou suspensão de remuneração o segurado poderá recolher a contribuição 
estabelecida no inciso I do § 1.° do art. 50, bem como a contribuição estabelecida no art. 53 desta Lei 
Complementar, a fim de utilizá-la no cômputo para concessão de benefício previdenciário. (1) (2)

§ 1.° Para os fins do disposto no caput deste artigo, o Estado deverá comunicar previamente ao órgão gestor do 
Regime Próprio, com a remessa da documentação pertinente, os casos de inexistência ou suspensão de 
remuneração.
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§ 2.° A contribuição será recolhida mediante guia, até o terceiro dia após o pagamento dos vencimentos dos 
servidores.

§ 3.° O atraso no recolhimento criará para o servidor a obrigação de pagamento dos acréscimos estabelecidos no 
parágrafo único do art. 83.

§ 4.° (Revogado). (3)

§ 5.° O restabelecimento dos vencimentos deverá ser imediatamente comunicado ao órgão gestor do Regime 
Próprio, devendo o segurado, caso queira utilizar as contribuições a que se refere o caput para concessão do 
benefício, comprovar o seu recolhimento. (2)

§ 6.° A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será computada para cumprimento dos 
requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo na 
concessão de aposentadoria. (4)

Art. 53. A contribuição mensal do Estado para o custeio do Programa de Previdência de que trata esta Lei 
Complementar será de 13% (treze por cento), permanecendo responsável, nos termos do § 1.º do artigo 2.º da Lei 
n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998, pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras, decorrentes do 
pagamento dos benefícios previdenciários a cargo do FPREV e FFIN. (1) (15)

§ 1.° As contribuições previdenciárias mensais do Estado correrão, conforme o caso, a cargo das dotações próprias 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas e deverão ser 
aportadas e, contabilizadas junto ao Fundo a que estiver vinculado o segurado.

§ 2.° O não-recolhimento da contribuição previdenciária que trata este artigo, bem como o não-repasse dos valores 
retidos dos segurados, em folha de pagamento, pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder 
Executivo, dos demais Poderes, do Tribunal de Contas e do Ministério Público, autorizará a automática 
compensação, pelo Tesouro Estadual dos valores correspondentes no mês subsequente.

§ 3.° Para efeitos da base de cálculo de que trata este artigo deverão ser consideradas as remunerações devidas aos 
servidores que eventualmente se encontrem cedidos sem ressarcimento ao Estado ou gozando dos benef ícios de 
salário-maternidade e auxílio-doença. (2)

TÍTULO IV

DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

CAPÍTULO I
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DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 54. O AMAZONPREV - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, órgão gestor do Regime Próprio de 
Previdência do Estado do Amazonas, instituição paradministrativa, sem fins lucrativos, com natureza de serviço 
social autônomo e personalidade jurídica de direito privado, criado por esta Lei Complementar, fica transformado 
em Fundação, sem fins lucrativos, compondo a Administração Indireta do Poder Executivo, dotada de 
personalidade jurídica de direito público e autonomia administrativa, financeira e contábil. (17)

Parágrafo único. O AMAZONPREV terá por finalidade gerir o Regime Próprio de Previdência do Estado do 
Amazonas, segundo plano de benefícios e de custeio previstos nesta Lei Complementar. (17)

Art. 55. O AMAZONPREV terá como sede e foro a Capital do Estado do Amazonas e sua duração será por prazo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

DA VINCULAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Art. 56. O AMAZONPREV, para efeito de controle e supervisão de suas atividades, vincular-se-á à Secretaria de 
Estado de Administração e Gestão, ou órgão do Poder Executivo que a suceder, o qual deverá guardar observância 
do disposto nesta Lei Complementar e nas demais disposições aplicáveis. (1) (2) (17)

Parágrafo único. (Revogado) (18)

Art. 57. (Revogado) (18)

Art. 58. (Revogado) (18)

Art. 59. (Revogado) (18)

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Seção I

Da Estrutura Organizacional do Amazonprev
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Art. 60. A estrutura organizacional do AMAZONPREV é composta por: (17)

I - cargos públicos, providos por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, atendidas as exigências 
legais; (16)

II - cargos em comissão. (16)

§ 1.º Ficam transformados em cargos os empregos públicos existentes na atual estrutura do AMAZONPREV, com 
a mesma denominação, remuneração e descrição, especificados nos Anexos I, II e III, destinados a prover os 
recursos humanos necessários ao desenvolvimento de suas atividades. (16)

§ 2.º Os servidores da Fundação são regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Amazonas - Lei 
n.º 1.762, de 14 de novembro de 1.986, e pela legislação específica que lhes seja aplicável. (16)

§ 3.º Terão exercício na Fundação AMAZONPREV os servidores em atuação na Entidade, conforme Anexo IV, os 
quais a partir da data da publicação desta Lei passarão a ser integrantes do quadro permanente e regidos pelo 
regime estatutário. (16)

§ 4.º Os cargos de provimento em comissão do AMAZONPREV são os elencados no Anexo V desta Lei. (16)

§ 5.º O cargo em comissão será considerado função de confiança quando o seu titular for servidor público efetivo, 
sendo a diferença entre a remuneração correspondente ao cargo efetivo e ao cargo comissionado paga a título de 
gratificação. (16)

§ 6º. Fica o AMAZONPREV autorizado a aplicar parcela das suas receitas próprias no fomento de programas de 
responsabilidade sócio-ambiental, programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização dos seus serviços, inclusive sob a forma de prêmio de 
produtividade a ser concedido aos seus servidores e segurados, no que couber, extensivo ainda àqueles cedidos ao 
AMAZONPREV, desde que em efetivo exercício neste. (16)

§ 7.º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos Servidores da Fundação AMAZONPREV será 
instituído por meio de Lei, dentro do prazo de até noventa dias a partir da data da publicação desta Lei 
Complementar. (16)

§ 8.º Fica eleito o mês de janeiro como data-base para reajuste do valor da remuneração dos Cargos existentes na 
Fundação. (16)

Art. 61. (Revogado) (18)
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§ 1.°. (Revogado) (18)

§ 2.° (Revogado) (18).

Seção II

Dos Órgãos Administrativos

Art. 62. O AMAZONPREV contará, em sua estrutura administrativa, com os seguintes órgãos:

I - Conselho de Administração, como órgão de normatização e deliberação superior;

II - Conselho Diretor, como órgão de gerenciamento e execução;

III - Conselho Fiscal, como órgão de fiscalização.

Art. 63. Os presidentes do Conselho serão de livre escolha, nomeação e exoneração por parte do Governador do 
Estado, os demais Conselheiros serão nomeados nos termos dos arts. 67, 72 e 77, para exercício por um período de 
04 (quatro) anos podendo ser reconduzidos. (1)

§ 1.° Segundo o que dispuser o Estatuto do AMAZONPREV, o primeiro mandato de 1/2 (metade) dos integrantes 
dos Conselhos de Administração e Fiscal, bem como dos respectivos suplentes será de 03 (três) anos, havendo 
renovação sucessiva de 1/3 (um terço) dos Conselhos a cada dois anos.

§ 2.° A titularidade das funções dos Diretores, bem como dos Presidentes de Conselhos e dos Conselheiros de 
escolha do Governador do Estado, cessará antes do prazo estabelecido neste artigo, com o término do mandato do 
Governador que procedeu à respectiva designação.

Art. 64. Observado o disposto no artigo anterior, os Conselheiros somente perderão o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, que gere incompatibilidade para o exercício do cargo ou 
mediante processo administrativo instaurado para apuração de falta grave ou responsabilidade.

§ 1.° O processo administrativo, para apuração de responsabilidades ou faltas dos Conselheiros, será instaurado 
mediante iniciativa dos Conselhos ou do Secretário de Estado de Administração e Gestão, e será processado no 
âmbito da Procuradoria Geral do Estado. (2)

§ 2.° Para a instauração do processo de que trata o parágrafo anterior, será necessária a aprovação da maioria 
absoluta dos membros do Conselho de Administração, que poderá determinar, também por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, o afastamento do indiciado, até a conclusão do procedimento.
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§ 3.° Na verificação do quorum de que trata o parágrafo anterior, o eventual indiciado estará impedido de votar, 
ficando assegurado a este a efetividade das garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

§ 4.° Quando for requisito de investidura, como Diretor ou Conselheiro, a condição de segurado do regime próprio 
do Estado do Amazonas, a perda da mesma acarretará a extinção do mandato ou função.

§ 5.° Salvo as hipóteses de afastamento de que trata o § 2.°, os Conselheiros, Presidentes e Vice-Presidentes 
permanecerão no exercício da função, até que seu sucessor assuma.

Art. 65. Os Conselheiros também perderão o mandato caso faltem injustificadamente, dentro do mesmo exercício, 
03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) alternadas.

Art. 66. Os membros dos Conselhos serão, de forma pessoal e solidária, responsabilizados civil e criminalmente, 
pelos atos lesivos que praticarem, com dolo, desídia ou fraude, aplicando-se-lhes, no que couber, o disposto na Lei 
Federal n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998, na Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001 e na Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. (17)

Seção III

Do Conselho de Administração

Art. 67. O Conselho de Administração será integrado por pessoas de reconhecida capacidade em pelo menos uma 
das seguintes áreas: seguridade, administração, economia, finanças, direito, engenharia ou, em outra afim, 
observado o seguinte: (1)

I - o Presidente e o Vice-Presidente, serão de livre escolha do Governador do Estado;

II - 02 (dois) efetivos e seus respectivos suplentes, a critério do Governador, por qualquer das Secretarias de 
Estado; (2)

III - os demais Conselheiros, dentre representantes dos segurados ativos e inativos, na forma do Regimento Interno 
da Fundação AMAZONPREV, serão assim indicados: (2) (17)

a) 1 (um) efetivo e seu respectivo suplente, pelos segurados do Poder Executivo;

b) 1 (um) efetivo e seu respectivo suplente, pelo Poder Legislativo;

c) 1 (um) efetivo e seu respectivo suplente, pelo Poder Judiciário;
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d) 1 (um) efetivo e seu respectivo suplente, pelo Ministério Público Estadual. (4)

§ 1.° As indicações a que se refere este artigo serão feitas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados:

a) da comunicação formalizada, pelo Diretor Presidente do AMAZONPREV, aos órgãos, instituições e 
interessados legitimados para a escolha, no tocante à primeira composição do Conselho;

b) até 15 (quinze) dias antes do término do mandato dos respectivos Conselheiros antecessores, pelas respectivas 
instituições, nas composições subsequentes.

§ 2.° Na hipótese de não-atendimento aos prazos estabelecidos no parágrafo anterior, a escolha dos Conselheiros a 
que os mesmos se referem passará à competência do Governador do Estado.

Art. 68. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, com a presença da maioria absoluta 
dos Conselheiros, e deliberará por maioria simples dos presentes, salvo exceção prevista nesta Lei Complementar.

§ 1.° O Presidente do Conselho terá voz e voto, inclusive o de desempate.

§ 2.° Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos casos de ausência e impedimento.

§ 3.° O Diretor-Presidente da AMAZONPREV participará das reuniões do Conselho, com direito a voz, mas sem 
voto.

§ 4.° Os Conselheiros efetivos perceberão, mensalmente, pelo desempenho de suas funções, a importância 
equivalente a 10% (dez por cento) da remuneração do Diretor-Presidente.

Art. 69. Compete ao Conselho de Administração: (1)

I - aprovar:

a) o Regimento Interno do AMAZONPREV e suas alterações; (17)

b) (Revogado) (18)

c) o Orçamento anual e o Plano Plurianual da Instituição;

d) (Revogado) (18);
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e) (Revogado) (18);

f) o Relatório e as Contas Anuais da Diretoria, com base no parecer prévio do Conselho Fiscal; (17)

g) os bens oferecidos pelo Estado, a título de dotação patrimonial; (16)

h) a aquisição, a alienação ou a oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de doações com encargo; (16)

i) o Plano de Aplicações e Investimentos para cada exercício; (16)

j) as vagas a serem preenchidas por meio da realização de concurso público; (16)

II - (Revogado) (18)

III - pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse do AMAZONPREV, e que seja submetido pelo 
Secretário de Estado de Administração e Gestão, pelo Conselho Diretor ou pelo Conselho Fiscal; (2)

IV - praticar os demais atos atribuídos, por esta Lei Complementar, como de sua competência.

V - elaborar lista tríplice a ser encaminhada ao Governador do Estado para escolha dos membros da Diretoria, 
obedecendo aos requisitos desta Lei e ao Regimento Interno. (16)

Parágrafo único. O Regimento Interno a que se refere a alínea “a” do inciso I deste artigo, editado por Ato do 
Diretor-Presidente, disporá, dentre outros assuntos, sobre: (16)

I - a estrutura organizacional; (16)

II - o detalhamento das competências dos órgãos integrantes da estrutura constante desta Fundação; (16)

III - a denominação e competência das gerências, as atribuições dos titulares de cargos comissionados e dos cargos 
de provimento efetivo. (16)

Seção IV

Do Conselho Diretor

Art. 70. O Conselho Diretor será composto pelo: (1)

a) Diretor-Presidente;
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b) Diretor de Administração e Finanças;

c) Diretor de Previdência.

Parágrafo único. O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente, a cada 15 (quinze) dias, e extraordinariamente, 
quando convocado pelo Diretor Presidente, e em suas deliberações aplicar-se-á, no que couber, o estatuído no art. 
68, caput, e § 1.°.

Art. 71. É atribuição do Conselho Diretor: (1)

I - propor, para fins de aprovação do Conselho de Administração:

a) o Regimento Interno do AMAZONPREV e suas alterações; (17)

b) (Revogado) (18)

c) o Orçamento anual e o Plano Plurianual da Instituição;

d) o Manual de Organização;

e) (Revogado) (18)

f) o Relatório e as Contas Anuais da Diretoria, com base no parecer prévio do Conselho Fiscal; (17)

g) os bens oferecidos pelo Estado, a título de dotação patrimonial;

h) a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de doações com encargo;

i) as vagas a serem preenchidas por meio da realização de concurso público; (16)

j) o Plano de Aplicações e Investimentos para cada exercício; (16)

l) outros assuntos julgados relevantes pela Administração; (16)

II - aprovar:

a) (Revogado) (18)
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b) Normas da Administração compreendendo os manuais de políticas, normas e procedimentos das áreas fim e 
meio, o Sistema de Gestão de Qualidade, bem como o quadro de lotação de recursos humanos; (17)

c) outros assuntos submetidos pelos Diretores. (17)

Art. 72. Os Diretores serão nomeados pelo Governador do Estado, dentre os indicados em lista tríplice pelo 
Conselho de Administração da Fundação AMAZONPREV, devendo preencher os seguintes requisitos: (1) (17)

I - (VETADO)

II - relativamente ao Diretor de Previdência, cumulativamente:

a) ser, obrigatoriamente segurado do Regime Próprio do Estado do Amazonas;

b) contar com, no mínimo, 05 (cinco) anos de efetivo exercício em cargo público no Estado do Amazonas.

§ 1.º O Diretor-Presidente indicará os demais titulares de cargos de provimento em comissão da Estrutura da 
Fundação. (16)

§ 2.º O Diretor-Presidente será substituído, sucessivamente, em seus impedimentos, ausências e afastamentos 
legais, pelo Diretor de Administração e Finanças e pelo Diretor de Previdência. (16)

Art. 73. Ao Diretor-Presidente do AMAZONPREV compete: (10)

I - representar a Instituição;

II - (Revogado) (18);

III - coordenar as Diretorias, presidindo as reuniões do Conselho Diretor;

IV - autorizar, conjuntamente com o Diretor de Administração e Finanças as aplicações e investimentos efetuados 
com os recursos dos FUNDOS e com os do Patrimônio Geral do AMAZONPREV, bem como quaisquer outras 
movimentações de cunho financeiro; (17)

V - (Revogado) (18)

VI - (Revogado) (18)

VII - firmar convênios, contratos e demais ajustes com pessoas físicas ou jurídicas; (17)
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VIII - decidir ad referendum, submetendo posteriormente ao Conselho Diretor, matéria de interesse da Instituição, 
quando se tratar de atos que exigem decisões imediatas, visando garantir a restauração do curso normal das 
atividades;

IX - conceder por ato próprio, os benefícios especificados no art. 5.°, inciso III, alíneas a e b;

X - baixar Portarias e outros atos administrativos, no limite de sua competência; (17)

XI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei Complementar como de sua competência, bem como exercer a 
competência residual, quando inexistir atribuição específica de órgão da estrutura administrativa da Instituição. 
(16)

Art. 74. Ao Diretor de Administração e Finanças compete:

a) o atendimento das ações concernentes aos recursos humanos, aos serviços gerais e de informática, inclusive 
quando prestados por terceiros;

b) as ações de gestão orçamentária inclusive elaborando o orçamento anual do AMAZONPREV, de planejamento 
financeiro, os recebimentos e pagamentos;

c) os assuntos relativos à área contábil e às aplicações e investimentos; e

d) a gerência dos bens pertencentes ao AMAZONPREV, velando por sua integridade.

Art. 75. Ao Diretor de Previdência compete: (1)

a) as ações referentes à inscrição e ao cadastro de segurados ativos, inativos, dependentes e pensionistas;

b) o processamento das concessões de benefícios;

c) a manutenção das folhas de pagamento de benefícios;

d) coordenação de recadastramento e do cálculo atuarial;

e) realizar o controle físico e eletrônico dos segurados em cada fundo a que pertencem, estabelecendo, desde logo, 
indicativos diferenciados para os segurados integrantes do FFIN e FPREV. (16)

Art. 76. (Revogado) (6)
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Seção V

Do Conselho Fiscal

Art. 77. O Conselho Fiscal será composto por pessoas com formação de nível superior, qualificação contábil ou 
econômica, e experiência na área, observado o seguinte: (1)

I - o Governador do Estado escolherá o Presidente; (2)

II - o Governador do Estado escolherá o Vice-Presidente, dentre os indicados pelos Poderes Legislativo e Judiciário 
e pelo Ministério Público; (2)

III - 01 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente, indicado pelo conjunto das entidades representativas dos 
servidores públicos estaduais em atividade, na forma do Regimento Interno da Fundação AMAZONPREV; (2) (17)

IV - 01 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente, indicado pelo conjunto das entidades representativas dos 
servidores públicos estaduais inativos, na forma do Regimento Interno da Fundação AMAZONPREV. (2) (17)

§ 1.° As indicações a que se refere este artigo serão feitas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados: (17)

I - da comunicação formalizada, pelo Diretor Presidente do AMAZONPREV, ao conjunto das entidades 
representativas dos servidores públicos estaduais em atividade e o conjunto das entidades representativas dos 
servidores públicos estaduais inativos, no tocante à primeira composição do Conselho; (16)

II - até 15 dias antes do término do mandato dos respectivos Conselheiros antecessores, pelas respectivas entidades, 
nas composições subsequentes. (16)

§ 2.° Na hipótese de não-atendimento aos prazos estabelecidos no parágrafo anterior, a escolha dos Conselheiros a 
que os mesmos se referem passará à competência do Governador do Estado. (17)

§ 3.° (Revogado) (18).

Art. 77-A. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, com a presença da maioria 
absoluta dos Conselheiros. (16)

§ 1.° Os membros efetivos do Conselho Fiscal perceberão, mensalmente, pelo desempenho de suas funções, a 
importância equivalente a 80% (oitenta por cento) da remuneração paga aos membros do Conselho de 
Administração. (16)
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§ 2.° O Presidente do Conselho terá direito a voz e voto, inclusive de desempate. (16)

§ 3.º Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos casos de ausência e impedimento. (16)

§ 4.º O Diretor-Presidente do AMAZONPREV participará das reuniões do Conselho com direito a voz, mas sem 
voto. (16)

Art. 78. É da competência do Conselho Fiscal: (1)

I - emitir parecer prévio sobre:

a) o Orçamento anual, para encaminhamento e deliberação do Conselho de Administração;

b) o Parecer Atuarial do exercício, para encaminhamento e deliberação do Conselho de Administração;

c) o balanço e as contas anuais da Instituição, para encaminhamento e deliberação do Conselho de Administração;

d) Plano de Contas;

e) balancetes mensais;

f) os demais documentos contábeis e financeiros exigidos pela legislação nacional aplicável à previdência social 
para encaminhamento e deliberação do Conselho de Administração; (17)

g) as proposições de bens oferecidos pelo Estado, a título de dotação patrimonial;

h) as proposições de aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de doações com 
encargo;

i) o Plano de Aplicação e Investimentos encaminhando-o para deliberação do Conselho de Administração. (16)

II - pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse do AMAZONPREV, e que lhe seja submetido pelo 
Titular da Secretaria de Estado de Administração e Gestão, ou órgão do Poder Executivo que a suceder, pelo 
Diretor-Presidente ou pelo Conselho de Administração; (2)

III - por proposição de seus membros, tratar de assuntos de interesse das Diretorias;

IV - deliberar sobre matérias previstas como de sua competência em Lei e no Regimento Interno; (17)
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V - manifestar-se sobre assuntos de natureza econômico-financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo 
Conselho de Administração ou pelo Diretor-Presidente do AMAZONPREV;

VI - comunicar ao Conselho de Administração os fatos relevantes que apurar no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá examinar livros e documentos, bem 
como, se eventualmente necessário, indicar, para contratação, perito de sua escolha.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 79.  O patrimônio do AMAZONPREV será constituído:

I - pelos Fundos de que tratam os arts. 47 a 49, bem como pelo produto das aplicações e investimentos realizados 
com os recursos daqueles Fundos;

II - pela Taxa de Administração, bem como pelo produto das aplicações e investimentos realizados com esses 
recursos.

Parágrafo único. Os bens e recursos que obtiver e que não estiverem vinculados aos Fundos de que trata o art. 47 
comporão o patrimônio geral da AMAZONPREV.

Art. 80. A Taxa de Administração de que trata o artigo anterior será composta por importâncias, em dinheiro, 
vertidas, pelo Estado, ao AMAZONPREV, especificamente para cobrir os gastos desta natureza, no percentual de 
01% (um por cento), percentual este incidente sobre o montante total das remunerações, proventos e pensões pagos 
aos segurados ativos, inativos e aos pensionistas vinculados aos Fundos de que trata esta Lei Complementar.

§ 1.° Ficam excluídas da cobertura com os recursos de que cuida este artigo as despesas financeiras específicas, 
necessárias à execução do Plano de Aplicações e Investimentos. (8)

§ 2.° Eventuais reservas constituídas, ao final de cada exercício, com sobras do custeio administrativo poderão ser 
transferidas, parcialmente, no exercício seguinte, para o Fundo Previdenciário - FPREV ou para o Fundo 
Financeiro - FFIN, mediante deliberação da instância coletiva de decisão, sobre o requerimento formalizado pelo 
Estado do Amazonas, através da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ. (9)

Art. 81. As aplicações e investimentos efetuados para garantia e execução das obrigações do AMAZONPREV no 
mercado financeiro devem necessariamente ser empreendidas com a observância dos princípios da segurança, 
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confiança, rentabilidade, liquidez, economicidade e transparência, e deverão obedecer às diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho de Administração, que aprovará o respectivo Plano.(1) (17)

§ 1.° Não incidirão os princípios da licitação sobre as aplicações e investimentos efetuados, para garantia e 
execução de suas obrigações, realizadas com os recursos dos FUNDOS, por sua natureza de operações inerentes ao 
mercado financeiro, obrigatoriamente adotado no Programa a cargo daquele.

§ 2.° Observado o disposto no caput deste artigo, o AMAZONPREV deverá, nas aplicações e investimentos 
efetuados com os recursos dos Fundos Previdenciários, buscar a rentabilidade mínima atuarialmente fixada na Nota 
Técnica Atuarial de que trata o § 6.° do art. 47 desta Lei Complementar e suas alterações, aprovadas pelo Conselho 
de Administração e homologadas pelo Secretário de Estado de Administração e Gestão, devendo observar ainda, a 
legislação federal que dispõe sobre as aplicações dos Regimes Próprios de Previdência. (2)

Art. 82. É vedado ao AMAZONPREV atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança, aval, ou 
obrigar-se, de favor, por qualquer outra forma.

Art. 83. É obrigação do Estado: (1)

I - efetuar, até o décimo dia corrido do mês seguinte, após o pagamento dos servidores, a transferência, em espécie, 
ao AMAZONPREV, das contribuições mensais que lhe couberem, para o custeio do Programa de Previdência de 
que trata esta Lei Complementar;

II - proceder, mensalmente, ao desconto, sobre a respectiva remuneração, da contribuição dos segurados ativos 
participantes do Programa de Previdência de que trata esta Lei Complementar, efetuando impreterivelmente até o 
décimo dia corrido do mês seguinte, após o pagamento dos vencimentos, o repasse dos valores estabelecidos no 
Plano de Custeio Atuarial, nos termos dos arts. 48, 49 e 50;

III - fornecer ao AMAZONPREV, até o vigésimo quinto dia do mês subsequente ao pagamento dos servidores, o 
valor da Taxa de Administração de que trata o art. 80.

§ 1.° Na hipótese de mora no recolhimento ou repasse, pelo Estado, das verbas tratadas nos incisos I e II deste 
artigo, pagará ele, pelo atraso, multa mensal de 1% (um por cento) ao mês ou fração. (8) (17)

§ 2.º No caso da taxa de administração, a multa prevista no parágrafo anterior somente será aplicada se houver 
atraso consecutivo de três meses no recolhimento ou repasse da respectiva verba. (9) (17)

Art. 84. Serão realizadas avaliações atuariais dos Planos de Custeio Atuarial, em cada exercício financeiro do 
AMAZONPREV, nas quais serão reavaliados os valores das contribuições do Estado, dos segurados e pensionistas 
e da taxa de administração, com revisão obrigatória dos Planos de Custeio Atuarial. (1)
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Parágrafo único. Qualquer ato dos Poderes Públicos que venha a repercutir financeira ou atuarialmente no custeio 
do Plano de Benefício estabelecido nesta Lei Complementar terá seu valor quantificado monetariamente, devendo o 
Estado proceder à respectiva cobertura, o que fará com base em critérios técnicos, atuariais e financeiros propostos 
pela entidade gestora do Regime Próprio do Estado do Amazonas.

CAPÍTULO V

DA INSCRIÇÃO E DO RECADASTRAMENTO NO AMAZONPREV (17)

Seção I

Da Caracterização

Art. 85.  A concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei Complementar somente será deferida 
àqueles que estiverem regularmente inscritos no AMAZONPREV.

§ 1.° Serão obrigatoriamente inscritos no AMAZONPREV os servidores públicos estaduais e militares, ativos e 
inativos, a que se refere o art. 2° desta Lei Complementar. (2)

§ 2.° Estarão igualmente sujeitos à inscrição obrigatória os dependentes vinculados aos segurados referidos no 
inciso II do art. 2.º e no art. 4.º desta Lei Complementar.

§ 3.° Os agentes públicos estaduais não enquadrados nas categorias referidas no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste 
artigo, inclusive os regidos pela legislação do trabalho, não poderão inscrever-se no AMAZONPREV.

Seção II

Da Inscrição e do Recadastramento (17)

Art. 86. Os servidores que, na data da publicação desta Lei Complementar, se enquadrarem nas hipóteses previstas 
no art. 2.º desta Lei Complementar, serão considerados automaticamente inscritos no AMAZONPREV, sendo 
obrigatória a inscrição nas hipóteses previstas no art. 4.º. (1)

Art. 87. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Contas, fornecerão ao 
AMAZONPREV, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da posse, os dados cadastrais 
disponíveis de cada um dos servidores e seus dependentes, bem como a documentação relativa a eles. (1)

§ 1.° O AMAZONPREV, sob a coordenação do Titular da Secretaria de Estado de Administração e Gestão, ou 
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órgão do Poder Executivo que a suceder, e com o apoio dos demais Poderes, do Ministério Público e do Tribunal 
de Contas, desenvolverá trabalho de recadastramento geral abrangendo todos os segurados, dependentes e 
pensionistas vinculados aos Fundos de que trata esta Lei Complementar. (2) (17)

§ 2.º O AMAZONPREV poderá, se necessário, exigir, a qualquer tempo, do segurado, dependente ou pensionista, 
que complemente a sua documentação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da solicitação, sob pena da 
suspensão quanto à fruição de benefícios.

§ 3.º Enquanto não fornecida a documentação competente, o AMAZONPREV não estará obrigado a assumir o 
encargo de pagamento do benefício ao segurado, dependente ou pensionista.

§ 4.º (Revogado) (18)

§ 5.º (Revogado) (18).

Art. 87-A. É obrigatório o recadastramento dos servidores inativos e pensionistas de toda a Administração Pública 
Estadual, incluídos os reformados e os da reserva remunerada da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Estado, que deverá ser feito, anualmente, no mês do aniversário do beneficiário. (16)

§ 1.º O não comparecimento acarretará a suspensão do pagamento do benefício. (16)

§ 2.º Enquanto não regulamentada a presente Lei, ficam mantidos os procedimentos atualmente praticados no 
âmbito do AMAZONPREV. (16)

Art. 88. Os servidores públicos e os militares a que se refere a alínea a do inciso I do art. 2.° desta Lei 
Complementar serão, ao ingressarem no serviço público, compulsoriamente inscritos no AMAZONPREV. (1) (2)

§ 1.º No ato da inscrição a que se refere o caput deste artigo, o segurado preencherá e firmará documento indicando 
qual o tempo de contribuição anterior que possui e que irá averbar indicando também, quais são seus dependentes 
para efeito de inscrevê-los, tudo acompanhado de documentação hábil.

§ 2.º As modificações na situação cadastral do segurado ou de seus dependentes, bem como dos pensionistas, 
deverão ser imediatamente comunicadas ao AMAZONPREV, com a apresentação da documentação 
comprobatória.

§ 3.º Aqueles que forem inscritos nos termos do art. 86 desta Lei Complementar, deverão, no prazo que for fixado 
pelo AMAZONPREV, fornecer as informações a que se refere o § 1.° deste artigo.

§ 4.º Não atendido o disposto neste artigo, o Estado deverá tomar as providências necessárias a que o servidor 
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forneça as informações, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da comunicação formalizada pelo 
AMAZONPREV ao Estado, sob pena de responsabilidade.

Art. 89. A inscrição no AMAZONPREV é pré-requisito para a percepção de qualquer dos benefícios previstos 
nesta Lei Complementar.

Art. 90. Somente será admitida a inscrição post mortem, para efeitos de concessão de benefícios, dos dependentes 
enumerados nas alíneas a e b do inciso II do art. 2.º desta Lei Complementar.

Art. 91. O cancelamento da inscrição no AMAZONPREV dar-se-á: (1)

I - em relação ao segurado:

a) por seu falecimento;

b) pela perda da titularidade do cargo que ocupa ou pela cassação da aposentadoria;

II - em relação ao dependente:

a) para o cônjuge, em face de anulação do casamento, pelo óbito, separação judicial, separação de fato ou divórcio, 
salvo se forem credores de pensão alimentícia; (17)

b) para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, salvo se forem 
credores de pensão alimentícia; (17)

c) para os filhos e aqueles a estes equiparados, pelo adimplemento de idade, pelo casamento e pela cessação da 
invalidez ou incapacidade, (16)

TÍTULO V

DO REGIME FINANCEIRO E CONTÁBIL

Art. 92. O regime financeiro do Programa de Benefícios Previdenciários será: (1)

I - em relação ao FPREV:

a) de capitalização para as aposentadorias;

b) de repartição de capitais de cobertura para pensões;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife) - nº 3.950,Edifício José de Jesus Lins de Albuquerque

Parque Dez - Manaus - Amazonas CEP 69.050-030

Fone: (+55) (092) 3183-4444 CNPJ: 04.530.820/0001-46 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
IO

C
A

 A
R

E
N

A
R

E
 e

 A
M

A
ZO

N
A

S
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
TI

C
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

9:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

05
32

68
77

92
02

38
04

00
01

.

fls. 368



c) de repartição simples para auxílio doença, salário maternidade e auxílio-reclusão;

II - em relação ao FFIN de repartição simples para todos os benefícios.

Parágrafo único. O regime financeiro de que trata a alínea b do inciso I deste artigo, poderá ser substituído pelo 
regime de capitalização.

Art. 93. O exercício financeiro do AMAZONPREV coincidirá com o ano civil.

Art. 94. O AMAZONPREV contará com Plano de Contas, Orçamento Anual, Plano Plurianual e de Aplicações e 
Investimentos, visando sempre o equilíbrio econômico-financeiro e atuarial.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, o AMAZONPREV deverá ainda observar e velar pelo atendimento dos 
Planos de Benefícios e de Custeio de que trata esta Lei Complementar.

Art. 95. O regime contábil-financeiro ajustar-se-á ao prescrito pelas normas técnicas específicas, e as operações 
serão contabilizadas segundo os princípios geralmente aceitos. (1)

Parágrafo único. O Plano de Contas do AMAZONPREV obedecerá às regras federais adotadas para os Regimes 
Próprios de Previdência.

Art. 96. O AMAZONPREV manterá sua contabilidade, seus registros e seus arquivos atualizados, para facilitar a 
inspeção permanente e o controle das contas pela Auditoria Externa Independente e pelo Conselho Fiscal.

Art. 97. O AMAZONPREV contará com a assessoria de Atuário Externo, que emitirá Nota Técnica Atuarial e 
parecer sobre o exercício, do qual constará, obrigatoriamente, análise conclusiva sobre a capacidade dos Planos de 
Custeio Atuarial, para dar cobertura aos Planos de Benefícios Previdenciários.

Art. 98. Deverão ser elaborados balancetes mensais, balanço, relatório e prestação de contas anuais.

Art. 99. O AMAZONPREV poderá celebrar contratos, convênios ou outros instrumentos, bem como se filiar a 
organizações, a fim de realizar seus objetivos institucionais. (1)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de benefícios previdenciários. (4)

TÍTULO VI

DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO E DOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DOS 
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PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO

CAPÍTULO ÚNICO

DO PLANO DE BENEFÍCIOS E CUSTEIO

Art. 100. (Revogado). (3)

Art. 101. (Revogado). (3)

TÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 102. O Estado do Amazonas é o responsável direto e exclusivo: (1)

I - pelo aporte total das receitas a que se refere o inciso I do art. 49;

II - pelo repasse das contribuições mensais dos segurados ativos do Poder Executivo aos respectivos Fundos;

III - pelo pagamento de sua contribuição aos respectivos fundos;

IV - pelo pagamento da Taxa de Administração.

Art. 103. O Estado é solidariamente responsável com o AMAZONPREV pelo pagamento dos benefícios a que 
fizerem jus os segurados e pensionistas participantes do Plano de Benefícios Previdenciários a cargo do FPREV e 
FFIN. (1)

§ 1.º Ressalvadas as hipóteses de revisão decorrentes da regular tramitação de processo administrativo ou 
determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado, não haverá redução de proventos dos aposentados e pensões de 
segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, ou à estrutura geral do Estado, 
obedecendo-se em qualquer caso os Princípios Constitucionais aplicáveis aos processos administrativos. (17)

§ 2.º Na hipótese dos recursos do AMAZONPREV se tornarem insuficientes para arcar com as despesas 
decorrentes de aposentadorias e pensões, de que trata esta Lei, o Estado é obrigado a suplementar os recursos 
necessários para que não haja prejuízo aos aposentados e pensionistas.

§ 3.º (Revogado). (3)
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Art. 104. O Governador do Estado, os Presidentes do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas 
e o Procurador-Geral de Justiça serão responsabilizados na forma da Lei, caso o recolhimento das contribuições a 
cargo desses órgãos não ocorram nas datas e condições estabelecidas nesta Lei, o mesmo ocorrendo aos Secretários 
de Administração e Gestão e da Fazenda e aos servidores ordenadores de despesas encarregados das folhas de 
pagamento e dos recolhimentos das contribuições referidas. (2)

Parágrafo único. O Tribunal de Contas deverá declarar não aprovadas as contas referentes ao pagamento dos 
servidores, quando não repassadas as contribuições aos respectivos FUNDOS, enquanto perdurar o débito.

Art. 105. (Revogado). (6)

Art. 106. (Revogado) (18)

Art. 107. (Revogado). (6)

Art. 108. Fica o Estado permanentemente obrigado a viabilizar a preservação do AMAZONPREV, cuja extinção, 
mediante Lei Complementar, somente poderá dar-se uma vez demonstrada, de forma inequívoca, a absoluta 
impossibilidade de sua manutenção. (1) (17)

§ 1.º Se extinto o AMAZONPREV, será seu patrimônio revertido ao Estado do Amazonas, sendo obrigação deste 
manter a identidade e os fins do FPREV - Fundo Previdenciário de Aposentadoria e Pensões do Estado do 
Amazonas e os direitos adquiridos dos beneficiários a eles vinculados, não podendo, em nenhuma hipótese, 
descaracterizá-los, extingui-los ou incorporá-los ao Tesouro Estadual.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior, todo o patrimônio do AMAZONPREV deverá ficar vinculado às finalidades 
afetas à previdência dos servidores, seus dependentes e pensionistas estaduais.

§ 3.º Em nenhuma hipótese poderá haver transferência de recursos entre os FUNDOS instituídos por esta Lei 
Complementar.

§ 4.º. Aos militares, inclusive Corpo de Bombeiros, aplica-se o disposto no artigo 25 desta Lei Complementar.

Art. 109. Todas as atividades de natureza previdenciária, atualmente desenvolvidas no âmbito dos Poderes 
Executivo, Judiciário, Legislativo, Ministério Público e Tribunal de Contas, incluindo ativo e passivo atuarial, 
deverão passar para a competência do AMAZONPREV. (1)

Parágrafo único. Até que o AMAZONPREV assuma os encargos de que trata este artigo, será obrigação dos 
respectivos Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de Contas processar, manter e pagar os benefícios 
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previdenciários hoje existentes, destinados aos atuais servidores ativos, inativos, bem como seus respectivos 
pensionistas e dependentes. (7)

Art. 110. Os processos de aposentadoria dos servidores públicos estaduais ativos ou em disponibilidade, titulares 
de cargos efetivos de todos os poderes, serão requeridos e instruídos em seus órgãos de origem, após o que deverão 
ser submetidos ao AMAZONPREV, para análise e validação para fins de concessão do benefício. (1)

Parágrafo único. Reconhecido pelo AMAZONPREV o direito ao benefício, os autos serão encaminhados à 
autoridade competente, para expedição e publicação do ato de aposentação para efeitos de desprovimento e 
vacância do cargo.

Art. 111. (Revogado). (6)

Art. 112. (Revogado) (18)

§ 1.º (Revogado) (18).

§ 2.º (Revogado) (18)

§ 3.º (Revogado) (18)

Art. 113. Ficam o Estado do Amazonas, suas Autarquias e Fundações autorizados a transferir para o 
AMAZONPREV, para efeitos de constituição e manutenção dos Fundos Previdenciário e Financeiro instituídos 
pela presente Lei Complementar: (1)

I - bens móveis e imóveis de seu domínio;

II - recursos em espécie provenientes da alienação de ações preferenciais e ordinárias que possuam no capital de 
empresas, conforme definida em lei;

III - recursos provenientes contratos, convênios ou quaisquer outros acordos, inclusive de antecipações, firmados 
com a União ou outros organismos, inclusive internacionais;

IV - produtos decorrentes de receitas de privatizações, alienações de ações preferenciais e ordinárias que o Estado 
do Amazonas, suas autarquias e fundações possuam no capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados.

§ 1.º Quando a dação de que trata este artigo recair sobre ações, o seu valor será apurado junto as Bolsas de Valores 
e Mercados de Balcão formais, caso recaia sobre imóveis, deverá ser contratada empresa especializada em 
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avaliação no setor de que se trate.

§ 2.º O Conselho de Administração somente aceitará os bens oferecidos pelo Estado, se os mesmos se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no Plano de Aplicações e Investimentos e desde que se revistam de boa liquidez e 
rentabilidade e se encontrem em situação de regularidade dominial.

§ 3.º O Estado terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação de aceitação dos bens oferecidos, para 
concretizar a transferência destes para o AMAZONPREV.

§ 4.º O valor das transferências feitas pelo Estado e incorporados ao patrimônio do AMAZONPREV, nos termos 
deste artigo, deverá ser atuarialmente considerado em cada reavaliação atuarial, respeitando-se sempre o limite 
mínimo, também atuarialmente fixado, de aporte em dinheiro.

Art. 114. Fica terminantemente proibido o uso de recursos dos Fundos de Natureza Previdenciária para pagamento 
de qualquer benefício ou serviço destinados às pessoas inscritas no atual regime de previdência e que não puderem, 
nos termos desta Lei Complementar, serem inscritas no AMAZONPREV.

Parágrafo único. O AMAZONPREV poderá prestar o atendimento das pessoas de que trata este artigo, desde que 
haja repasse específico de verbas por parte do Estado.

Art. 115. O Estado do Amazonas intervirá, sempre que o interesse público exigir, nos processos judiciais em que o 
AMAZONPREV for parte do pólo passivo e que digam respeito a benefícios previdenciários. (1) (2) (17)

Parágrafo único. (Revogado). (3)

Art. 116. Havendo alterações de ordem constitucional ou na legislação, que alterem prerrogativas dos servidores 
públicos e militares do Estado, inclusive do Corpo de Bombeiros, no tocante à seguridade funcional, serão 
procedidos os necessários estudos atuariais e a pertinente adaptação do Programa de Benefícios Previdenciários e 
do respectivo Programa de Custeio Atuarial.

Art. 117. (Revogado) (18)

Art. 118. (Revogado) (18)

Art. 119. (Revogado). (6)

Art. 120. (Revogado) (18)

Art. 121. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, nos orçamentos dos exercícios 
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subsequentes, necessários à implementação do objeto desta Lei Complementar, utilizando como crédito às formas 
previstas no artigo 43, § 1.°, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964. (1)

Art. 122. Ficam revogadas as Leis nos. 201, de 03 de maio de 1965, 1.064, de 14 de dezembro de 1972, 1.543, de 
16 de agosto de 1982, 1.705, de 02 de outubro de 1985, 2.017, de 04 de janeiro de 1991, 2.537, de 26 de maio de 
1999, o inciso IX do art. 7.º, os arts. 293 a 296 e 321 a 324, da Lei Complementar n.º 11, de 17 de dezembro de 
1993, o art. 129 da Lei n.º 1.639, de 30 de dezembro de 1983, os arts. 151, 71, 73, 109, 111, 112, 131 a 143 e 210 
da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, os arts. 132 a 144 da Lei n.º 1.778, de 08 de janeiro de 1987, o art. 25 
da Lei n.º 2.531, de 16 de abril de 1999, o art. 2.º da Lei n.º 2.543, de 25 de junho de 1999, a Lei n.º 2.633, de 08 de 
janeiro de 2001, o parágrafo único do art. 4.º da Lei n.º 2.600, de 4 de fevereiro de 2000, o inciso VI do art. 3.º da 
Lei n.º 2.783, de 31 de janeiro de 2003, e as demais disposições em contrário. (1)

Art. 123. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

(1) artigo integralmente modificado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 43, de 20 de maio de 2005.

(2) dispositivo modificado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.

(3) dispositivo revogado pelo artigo 4.º da Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.

(4) dispositivo acrescentado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.

(5) artigo acrescentado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 51, de 03 de maio de 2007.

(6) artigo revogado pelo artigo 5.º da Lei Complementar n.º 43, de 20 de maio de 2005.

(7) artigo acrescentado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 43, de 20 de maio de 2005.

(8) renumerado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 56, de 16 de outubro de 2007.

(9) dispositivo acrescentado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 56, de 16 de outubro de 2007.

(10) dispositivo modificado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 62, de 08 de julho de 2008.

(11) dispositivo modificado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 73, de 20 de abril de 2010.

(12) dispositivo modificado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 82, de 23 de dezembro de 2010.

(13) artigo integralmente modificado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 73, de 20 de abril de 2010.
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(14) dispositivo acrescentado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 73, de 20 de abril de 2010

(15) dispositivo modificado pelo artigo 3.º da Lei Complementar n.º 73, de 20 de abril de 2010

(16) dispositivo acrescentado pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 93, de 25 de novembro de 2011

(17) dispositivo modificado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 93, de 25 de novembro de 2011

(18) dispositivo revogado pelo artigo 7.º da Lei Complementar n.º 93, de 25 de novembro de 2011

(19) Anexos acrescentados pelo artigo 1.º da Lei Complementar n.º 93, de 25 de novembro de 2011

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL (19)

NÍVEL CARGO QUANTIDADE

SUPERIOR AGENTE PREVIDENCIÁRIO 66  ADVOGADO 12  

TOTAL GERAL 78

ANEXO II

REMUNERAÇÃO (19)

TABELA DE REMUNERAÇÃO

CARGO VENCIMENTOS (R$)

AGENTE PREVIDENCIÁRIO 4.747,00

ADVOGADO 7.973,00

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS (19)
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CARGO DESCRIÇÃO PRÉ-REQUISITO

AGENTE PREVIDENCIÁRIO Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e previdência; Participa do processo de elaboração e acompanhamento do planejamento estratégico 
realizando atividades pertinentes às rotinas executadas nas áreas fim e meio; Promove estudos de racionalização e 
otimização das atividades, implementa procedimentos e efetua o cumprimento das normas que regem a atividade 
previdenciária; Nível Superior Completo

AGENTE PREVIDENCIÁRIO Desenvolve programas e projetos em função das necessidades previdenciárias e 
administrativas da Instituição. Nível Superior Completo

ADVOGADO Executa as atividades Técnico-Jurídicas, no âmbito das atribuições do AMAZONPREV; Representa 
a instituição em juízo nas questões trabalhistas, cíveis ou em outros processos de assistência jurídica à Instituição; 
Efetua estudos em matéria jurídica visando à orientação em questões de natureza cível, administrativa e 
previdenciária; Assessora a instituição em todos os ramos do direito que são pertinentes às atividades da 
Instituição, sugere, quando necessário, alterações na legislação a partir da interpretação de textos legais. N í v e l 
Superior Completo e inscrição na OAB

ANEXO IV (19)

N. DE ORDEM SERVIDOR CARGO

001 ABILIO LEITÃO DA COSTA MACEDO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

002 ADINILSON COELHO CORDEIRO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

003 ALAN CYNARA BATISTA NASCIMENTO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

004 ALAN NASCIMENTO TEIXEIRA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

005 ALBERMAR LINDALVA DAMASCENO POLARES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

006 ALBERTO TELES CAVALCANTE NETO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

007 ALINE TAVARES DE ALBUQUERQUE ADVOGADO

008 ALOISIO DA COSTA FILGUEIRAS JUNIOR ADVOGADO

009 ANA PAULA DOS SANTOS OZORIO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife) - nº 3.950,Edifício José de Jesus Lins de Albuquerque
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010 ANDRE LUIS BENTES DE SOUZA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

011 ANDRE LUIZ MOUCO FERNANDES ADVOGADO

012 ANDRE RICARDO PINHEIRO MARTINS AGENTE PREVIDENCIÁRIO

013 ANETE FURTADO LIMA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

014 ANNE KEITY TUPINAMBÁ DE CARVALHO MENEZES ADVOGADO

015 ARCISE CAMARA DE ASSIS AGENTE PREVIDENCIÁRIO

016 AUDENOR GRANDES BELIDO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

017 BALDUINO GOMES CAMARA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

018 BIANCA DE OLIVEIRA LOPES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

019 CAROLINE RETTO FROTA ADVOGADO

020 CHRISTOVAO CAVALCANTE ALVES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

021 CLAUDINEI SOARES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

022 CLAUDIO MARCELO CARDIA PACHECO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

023 EDISSANDRA OLIVEIRA GUIMARÃES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

024 EDIVANDER SOUZA DOS SANTOS AGENTE PREVIDENCIÁRIO

025 EMILY CASTELO BRANCO ENCARNAÇÃO ADVOGADO

026 FABIO DE CARVALHO ROSA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

027 FABIO MARTINS RIBEIRO ADVOGADO

028 GENECI BEHLING BETT AGENTE PREVIDENCIÁRIO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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029 IVANILDO DA COSTA E SILVA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

030 IZABEL ELEINA MOREIRA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

031 JANIS LISANDRA ALBUQUERQUE BATISTA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

032 JONATHAS CARREIRA MADEIRA JUNIOR ADVOGADO

033 JORGE PIETRO RODRIGUES DE ARAUJO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

034 JOSE EMERSON CAMPOS RODRIGUES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

035 LEONARDO ALMEIDA DE SIQUEIRA CAVALCANTI AGENTE PREVIDENCIÁRIO

036 LUCIANE BARROS DE SOUZA ADVOGADO

037 LUIZ CARLOS REGO FREITAS AGENTE PREVIDENCIÁRIO

038 MANOEL FERREIRA LIMA JUNIOR AGENTE PREVIDENCIÁRIO

039 MARCELO SOARES CAVALCANTE AGENTE PREVIDENCIÁRIO

040 MARCOS HOMERO XAVIER VENTILARI AGENTE PREVIDENCIÁRIO

041 MARIA ADELAIDE RIBEIRO CRUZ AGENTE PREVIDENCIÁRIO

042 MARIA LUCIA LIMA DUTRA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

043 MOISES DA SILVA MENEZES ADVOGADO

044 PRISCILLA TEIXEIRA FREIRE AGENTE PREVIDENCIÁRIO

045 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE AGUIAR AGENTE PREVIDENCIÁRIO

046 RAWLISON THALES MARTINS DO NASCIMENTO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

047 RENIZIO DE OLIVEIRA FERREIRA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

048 RICLEITON WALLACE PEDROSO BATISTA AGENTE PREVIDENCIÁRIO
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Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife) - nº 3.950,Edifício José de Jesus Lins de Albuquerque
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049 RILMA FERREIRA DA COSTA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

050 ROBERVANE MORAES DE MELLO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

051 ROBSON SORIA NEGREIROS AGENTE PREVIDENCIÁRIO

052 RONALDO ROSALINO JUNIOR AGENTE PREVIDENCIÁRIO

053 SERGIO FERREIRA NETO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

054 SID ALVES DA SILVA GUILHERME ADVOGADO

055 SIMELBE CARNEIRO FURTADO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

056 WELLINGTON GUIMARAES BENTES AGENTE PREVIDENCIÁRIO

057 WIVIANNY FARIAS PEREIRA AGENTE PREVIDENCIÁRIO

058 ZIRLEY RAMOS AQUINO AGENTE PREVIDENCIÁRIO

ANEXO V

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (19)

QUANT. CARGO SIMBOLOGIA VALOR

01 Diretor-Presidente -  01 Diretor de Adm. e Finanças -  01 Diretor de Previdência -  -

06 Gerente AMZ.7 R$ 10.129,00

02 Assessor I AMZ.6 R$   8.104,00

03 Assessor II AMZ.5 R$   6.077,00

05 Assessor III AMZ.4 R$   5.064,00

08 Coordenador AMZ.3 R$   5.570,00

01 Secretária Executiva I AMZ.2 R$   3.443,00

07 Secretária Executiva II AMZ.1 R$   2.836,00
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DECRETO N.° 37.502, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

APROVA o Estatuto da JUNTA MÉDICO-PERICIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no

exercício da competência que lhe confere o artigo 54, incisos IV e VI, 
alínea a, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a estrutura organizacional, a 
composição, as competências e as formas de funcionamento da entidade;

CONSIDERANDO a proposta encaminhada por intermédio do Ofício n.° 
1.917/2016-GS/SEAD e o que mais consta do Processo n.° 006.0005803.2016;

DECRETA:

Art. 1.° Fica aprovado o Estatuto da JUNTA MÉDICO-PERÍCIAL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta 
das dotações próprias consignadas no Orçamento do Poder Executivo para a 
SECRETARIA DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD, conforme disposto em 
ato específico, na forma da lei. 

Art. 3.° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO 

ESTATUTO INTERNO DA JUNTA MÉDICO - PERICIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

CAPÍTULO I SEÇÃO I 

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 
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Art. 1,° A Junta Médico-Pericial do Estado, órgão colegiado, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Administração e Gestão - 
SEAD, na forma do disposto na Lei n.° 4.319, de 15 de abril de 2016, tem sua 
finalidade, competência, estrutura organizacional e forma de funcionamento 
regulamentados pelo presente Estatuto. 

Art. 2.° À Junta Médico-Pericial do Estado compete prestar atendimento aos 
servidores públicos estaduais, dirigindo, coordenando e executando atividades 
de natureza médico e pericial geral no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta. 

Art 3.° Para os fins deste Estatuto, considera-se perícia médica todo e qualquer 
ato realizado por profissional da área médica, investido formalmente na função 
de perito, consistente em exame pessoal, avaliação indireta ou sindicância 
específica de cada área, para fins de exames admissionais, exercício do cargo, 
licenças médicas, readaptação, aposentadoria por invalidez ou incapacidade, 
isenção de imposto renda e outras exigências legais. 

CAPÍTULO II SEÇÃO I DOS OBJETIVOS 

Art. 4.° A Junta Médico-Pericial do Estado tem como atribuições: 

I •• conceder licença por incapacidade de atividades 

laborais; 

II - conceder licença maternidade; 

III - conceder licença para acompanhamento de pessoa da família; 

IV - avaliar a capacidade física e mental definitiva, para efeito de aposentadoria 
e pensão; 

V - avaliar a incapacidade física ou mental, decorrentes de doenças previstas 
em Lei, para efeito de auxilio doença, quando a inspeção médica não concluir 
pela necessidade imediata de aposentadoria; 

VI - avaliar a delimitação da capacidade física e mental, constatando possíveis 
limitações em sua capacidade laborativa para efeito de readaptação; 

VII - avaliar e comprovar a capacidade física e mental dos servidores em 
disponibilidade para efeito de aproveitamento; 

VII! - realizar a delimitação da capacidade física e mental para fins de 
declaração de invalidez permanente junto ao Sistema Nacional de Habitação, 
no que se refere a seguro compreensivo especial; 

IX - promover a reversão de aposentadoria por invalidez; 
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X - exercer outras atribuições que, no campo de sua atuação, lhes sejam 
incumbidas, observados o Código de Ética Médica e a legislação vigente. 

Parágrafo único. Para a consecução dos serviços e atividades, a Junta Médico-
Pericial, quando insuficientes seus recursos técnicos profissionais poderá: 

a) oficiar os Órgãos da Estrutura da Secretaria de Saúde que dispõe de
profissionais especializados, priorizando os procedimentos oriundos da Junta
Médico - Pericial, visando dar celeridade aos processos que dependem de
laudo pericial, envolvendo servidores públicos da Administração Pública
Estadual;

b) solicitar ao Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV
estudos e pareceres previdenciários, referente a questões técnicas e jurídicas.

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 5.° A Junta Médico-Pericial do Estado possui a seguinte estrutura 
organizacional: 

I - 01 (um) Presidente; 

II - 01 (um) Vice Presidente; 

III - 06 (seis) Médicos-Peritos; 

IV - 01 (um) Assistente Sociai; 

V - 01 (um) Secretário Administrativo. 

Art. 6.° A Junta Médico-Pericial do Estado será composta por servidores 
públicos estaduais, sendo a Presidência, a Vice Presidência e os Médicos-
Peritos, especialistas em perícia médica, na categoria de médico, com carga 
horária compatível, nomeados pelo Governador do Estado, por indicação da 
Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art. 7.° Ao Presidente compete coordenar e orientar as atividades de natureza 
Médico-Pericial e administrativas, bem como supervisionar todas as atividades 
e adotar medidas visando o perfeito funcionamento da Junta Médico-Pericial do 
Estado. 

Art. 8.° Ao Vice Presidente compete, além do atendimento Médico-Pericial, - 
auxiliar a Presidência na supervisão geral das atividades da Junta Médico-
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Pericial do Estado, como também, substituí-lo automaticamente em seus 
impedimentos e afastamentos legais. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS INTEGRANTES 

Art. 9.° Aos Médicos-Peritos compete, o atendimento médico pericial e a 
emissão de parecer técnico, sobre os laudos médicos formalizados, para fins 
de exames admissionais, licenças médicas, readaptações, aposentadoria por 
invalidez, para aprovação final da Presidência. 

Art. 10. Ao Serviço Social compete inspecionar, entrevistar, registrar, analisar e 
emitir parecer de natureza social, para manifestação final dos médicos peritos. 

Art. 11. À Secretaria Administrativa compete a execução das funções de 
orientação, recebimento, registro, e arquivo dos expedientes, a preparação das 
correspondências, apoio e assistência ao Presidente, Vice Presidente, 
Médicos-Peritos e Serviço Social, no relacionamento com o público interno e 
externo, bem como, controlar todas as atividades desenvolvidas no âmbito 
administrativo da Junta Médico-Pericial do Estado. 

CAPÍTULO VI 

DO FUNCIONAMENTO, DIAGNÓSTICO E PARECERES DA PERÍCIA 
MÉDICA 

SEÇÃO I 

DO FUNCIONAMENTO DA PERÍCIA MÉDICA 

Art 12. O inspecionado que necessitar de afastamento superior a 72 horas 
consecutivas será encaminhado à perícia médica, através da área de recursos 
humanos do seu órgão ou entidade. 

Art. 13. O servidor que necessitar dos serviços da perícia médica deverá fazer 
prévio agendamento. 

SEÇÃO II 

DOS DIAGNÓSTICOS E PARECERES 

Art. 14. A responsabilidade diagnostica cabe ao médico assistente, e a do 
parecer sobre a capacidade laborativa, aos membros da Junta Médica, não 
podendo estes se abster nem abdicar de seu pronunciamento. 

Art. 15. Quando for necessário, a Junta Médica poderá solicitar exames 
complementares ou avaliações especializadas do inspecionado. 
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Parágrafo único. Os pareceres e exames complementares subsidiários, 
previstos no caput, terão grau de sigilo e serão arquivados no prontuário do 
inspecionado na Junta Médica. 

Art. 16. Os pareceres, bem como os demais documentos que compõem os 
processos de perícia-médica de servidor, não poderão ser retirados das 
dependências da Junta Médico-Pericial do Estado, sobre hipótese alguma. 

Art. 17. A reformulação de pareceres expedidos pelas Juntas Médicas de 
outros Estados, acerca do quadro de saúde do inspecionado, motivada por 
agravamento ou reversão do seu quadro clínico, deverá ser fundamentada em 
exames, tratamentos corretivos, avaliações especializadas e outros. 

Art. 18. Quando se tratar de enfermidade ou patologia suscetívei de tratamento 
médico ou cirúrgico, a invalidez somente será declarada após constatada a 
ineficácia do tratamento realizado em clínica especializada, se não for o caso 
de readaptação. 

CAPÍTULO VII 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA JUNTA MÉDICO-PERICIAL 

SEÇÃO I 

DA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E TFD (Tratamento 
Fora de Domicílio) 

Art. 19. As perícias médicas dos servidores, deverão ser agendadas 
previamente na Junta Médica. 

Art. 20. Para fins de concessão de licença médica, o servidor deverá 
apresentar os seguintes documentos originais ou cópias autenticadas: 

I - formulário de encaminhamento do servidor pelo setor de RH do órgão; 

II - contracheque atualizado; 

III - atestado médico contendo CID (da doença), data do início da licença, 
carimbo e assinatura do médico assistente; 

IV - CPF, Identidade e comprovante de residência; 

V - Exames complementares que comprovem a doença diagnosticada pelo 
médico assistente. 

Art. 21. Nos casos de licença médica com os diagnósticos a seguir, serão 
necessários os seguintes documentos: 
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I - CID-10 Z 54 (Pós Operatório), devendo o representante legal trazer, 
obrigatoriamente, os documentos a seguir especificados, caso o paciente não 
possa comparecer à Junta Médica: 

a) contracheque atualizado;

b) atestado Médico contendo CID (da doença), data do início da licença,
carimbo e assinatura do médico assistente;

c) CPF, Identidade e comprovante de residência;

d) declaração da secretaria do hospital informando período de internação;

II - CID 10 Z 76.3 (Acompanhamento de Pessoa doente da família): não 
podendo a licença ser concedida a mais de um servidor para assistir ao mesmo 
paciente, sendo obrigatória apresentação, pelo servidor, dos documentos 
constantes no artigo anterior, bem como Laudo Circunstanciado (Diagnóstico, 
Prognóstico, exames complementares e tratamentos realizados); 

III - CID 10 Z 39 (Licença Maternidade), devendo ser concedida a partir de 36 
semanas de gestação, cabendo à servidora, caso trabalhe até o dia do parto, 
apresentar: 

a) os documentos constantes no artigo anterior;

b) certidão de nascimento;

§ 1.° Ficará a critério da Junta Médico-Pericial do Estado, a decisão em casos
omissos, bem como a determinação da visita domiciliar do servidor, pelo
Serviço Social da Junta Médica, no caso do diagnóstico previsto no inciso li
deste artigo.

§ 2.° No caso da Licença Maternidade, de que trata o inciso III deste artigo;

I - se a servidora estiver de férias ou licença especial, estas deverão ser 
canceladas e após o término da licença maternidade poderá retomar a situação 
anterior; 

II - no caso de natimorto, a Licença Maternidade somente será proposta se 
houver certidão de óbito fetal, caso contrário a licença será para tratamento de 
saúde, com prazo suficiente para recuperação do abortamento; 

III - no caso de adoção, a Licença Maternidade deverá ser concedida a partir 
da data da curatela, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 22. O pedido de licença não poderá exceder 48 horas para os servidores 
da capital e interior, dando ciência ao setor de recursos humanos ou chefia 
imediata, que preencherá o formulário e encaminhará à Junta Médica. 

Art. 23. Dos prazos da perícia médica para concessão de licença médica: 
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I - para os servidores do interior, caberá a chefia de recursos humanos do 
órgão, fazer chegar â Junta Médica, o processo de licença médica, no período 
máximo de 60 dias; 

II - caberá ao servidor da capital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, agendar 
perícia médica. 

Parágrafo único. Considerando o não cumprimento dos prazos disposto no 
artigo anterior, a licença médica será indeferida por decurso de prazo. 

Art. 24. Para a realização de perícia médica os servidores serão pré-
agendados e, no dia marcado, serão atendidos por ordem de chegada, não 
sendo permitido acompanhante nas salas de perícia, salvo se o caso assim o 
exigir. 

Art. 25. Para os casos de prioridade previstos em Lei, e pós-operatório 
imediato, deverão ser atendidos prioritariamente, bastando que o interessado 
identifique-se junto à recepção da Junta Médica. 

Parágrafo único. Em caso de atraso ou falta de documentos obrigatórios, será 
necessário novo agendamento para perícia médica. 

Alt 26. O servidor que solicitar à Junta Médica, licença médica para Tratamento 
Fora de Domicílio - TFD, deverá apresentar: 

I - Documentos constantes no artigo 20; 

II - Cópia da documentação do T.F.D.; 

III - Cópia das passagens com data marcada. 

Parágrafo único. Se o T.F.D. não for concedido pelo órgão oficial, o servidor 
terá que apresentar um relatório médico justificando sua necessidade. 

Art. 27. As perícias médicas de servidores, não fiomologadas pela Junta 
Médica, nos termos deste Estatuto, serão encaminhadas para o seu Órgão ou 
Entidade, no prazo máximo de 72 horas, para fins de conhecimento e 
providências. 

Art. 28. Os servidores de outros Estados que estiverem em tratamento em 
Manaus, e necessitar de pericia médica, estes devem ser encaminhados 
através de oficio dirigidos ao Presidente da Junta Médica. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

53
26

87
-7

9.
20

23
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

28
6C

C
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
IO

C
A

 A
R

E
N

A
R

E
 e

 A
M

A
Z

O
N

A
S

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
05

32
68

77
92

02
38

04
00

01
.

fls. 386



Art. 29. Para fins de concessão, a licença para acompanhar familiares do 
servidor, em tratamento de saúde, deverá ser agendada previamente. 

Art. 30. O servidor poderá solicitar licença, por motivo de doença em pessoa da 
família, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Somente um servidor, membro da família, poderá solicitar a 
licença com base no captit deste artigo. 

Art. 31. A pessoa da família a quem se atribui a doença, será submetida à 
perícia médica pela Junta Médica. 

Art. 32. A Junta Médica, para proferir o parecer final sobre o pedido de licença, 
deverá levar em consideração, além dos aspectos médicos, os de natureza 
social, devendo, portanto, ter o parecer da assistente social da Junta Médica. 

Art. 33. O servidor licenciado fica obrigado a reassumir o exercício, quando não 
subsistir a doença na pessoa da família ou quando a pericia médica comprovar 
a cessação dos motivos que determinaram a licença. 

Parágrafo único. Sobrevindo a cura ou falecimento do familiar durante a 
licença, o servidor deverá retomar as suas funções, observado o disposto no 
art. 56, III, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, sob pena de 
instalação de processo administrativo disciplinar e restituição ao erário dos 
valores percebidos a título de remuneração. 

SEÇÃO III 

DA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

Art. 34. O atendimento da perícia médica, para fins de isenção de imposto de 
renda de servidor, deverá ser previamente agendado. 

Art. 35 O servidor ou representante deverá comparecer à perícia médica, 
munido dos seguintes documentos: 

I - cópia de Identidade; 

II - CPF; 

III - relatório do médico assistente; 

IV - exames médicos que comprovem a doença. 

SEÇÃO IV 

DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 

Art. 36. A readaptação consiste na prescrição do servidor em atividades 
compatíveis com a sua capacidade laborativa reduzida, provisória ou definitiva 
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por motivo de doenças que impossibilitem ou desaconselhem o exercício das 
atividades físicas e operacionais. 

Art. 37. A perícia médica poderá conceder ao servidor a readaptação de 
função, temporária ou definitiva, levando em consideração a patologia e a sua 
capacidade funcional laborativa. 

SEÇÃO V 

DOS EXAMES ADMISSIONAIS 

Art. 38. A Junta Médica é o órgão responsável pela realização de perícia 
médica para fins de posse em cargo no Serviço Público Estadual: 

§ 1.° O órgão ou entidade deverá solicitar, no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência, à Junta Médica,

formação de junta para avaliar os concursados ou processo seletivo 
simplificado, informando o quantitativo. 

§ 2.° Deverá ser encaminhada pelo órgão ou entidade responsável pelo
processo, a relação dos concursados aprovadas ou processo seletivo
simplificado selecionado, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para
agendamento da perícia médica.

§ 3.° A Junta Médica poderá requisitar médicos de outros órgãos ou instituições
do Estado, para compor juntas de admissão, conforme seja a necessidade e
urgência da convocação.

Art. 39. O candidato deverá comparecer à Junta Médica munido de todos os 
exames previamente indicados pela mesma, junto ao órgão responsável pelo 
certame. 

Parágrafo único. Os exames solicitados, inclusive o atestado de sanidade física 
e mental, deverão ser realizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

CAPÍTULO VIII 

DA SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Art. 40. O servidor ou órgão que solicitar documentos sigilosos, à Junta Médica, 
tais como: cópia de laudo médico, cópia de readaptação de função, cópia de 
laudo aposentatório, exames e outros, deverá fazê-lo por intermédio de 
requerimento escrito, dirigido ao Presidente, que decidirá pela concessão ou 
não do pedido. 

CAPÍTULO IX 

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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Art. 41. A Junta Médico-Pericial do Estado, funcionará no horário das 08:00 às 
14:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

Parágrafo único. Em caso de extrema necessidade de serviço, a Junta Médica 
poderá ser convocada para realizar atividades médico-pericial, fora do 
funcionamento determinado no caput. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. A emissão de laudos, pareceres e relatórios médicos serão 
consubstanciados nas legislações vigentes. 

Art. 43. É de responsabilidade da Presidência da Junta Médica: 

III - elaborar, sob a coordenação da SEAD, instrumentos normativos da Junta 
Médica, como Regimento Interno e Regulamento Administrativo; 

IV - promover a capacitação contínua dos médicos peritos em saúde 
ocupacional. 

Art. 44. O presente Estatuto será aplicado a todo o pessoal que trabalhe ou 
exerça suas atividades na Junta Médico-Pericia! do Estado. 

Parágrafo único. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo 
Secretário de Estado de Administração e Gestão. 

I - apresentar à Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD, 
relatórios gerenciais mensais, dos serviços realizados pela Junta Médica: 

II - elaborar e instituir cartilhas, fichas, documentos e formulários de orientação 
à perícia médica que visem padronizar os procedimentos periciais e esclarecer 

dúvidas aos servidores; 
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 ESTADO DO AMAZONAS 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 26/06/2023 - 19:05:19 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO DE CONTA JUDICIAL - GRJ 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  MÁRIO JUMBO MIRANDA AUFIERO 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais - 1º Grau  Data do cálculo  :  26/06/2023 
 Nome da ação  :  Tutela Antecipada Antecedente 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 250.857,48  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Manaus 

 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  199  SUBTOTAL R$ 7.185,60 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos da Contadoria 
 Recolhimento: Da Contadoria  1  1.837,59  0,00  1.837,59 
 Tabela: Tabela X-I - Contas de Custas 
 Valor ação: 250.857,48 
 Atos dos Cartórios 
 Recolhimento: Do Cartório  400  4.593,94  0,00  4.593,94 
 Tabela: Tabela I - Causas em Geral 
 Valor ação: 250.857,48 
 Outros 
 Recolhimento: Boleto Bancário  15  1,50  0,00  1,50 
 Valor: 1,50 
 Complemento: Tribunal de Justiça 
 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  10  752,57  0,00  752,57 
 Valor ação: 250.857,48  % Aplicado: 0,30 
 Valor mínimo: 10,00  Valor máximo: 0,00 

 TOTAL A RECOLHER 
 R$ 7.185,60 

 SAJ/PG5 
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www.amazonas.am.gov.br 
twitter.com/GovernodoAM 
youtube.com/governodoamazonas 
facebook.com/governodoamazonas          

 
 
Av. Pedro Teixeira, 180 – Dom 
Pedro, Manaus - AM, 69040-
000 

Delegacia Geral 
de Polícia Civil do 
Estado do 
Amazonas 

 

 

 
 
 
MEMORANDO Nº 039/2023-SubApo/GP/PCAM 
 
 
Assunto: Portaria de Afastamento – Aposentadoria por Invalidez – MÁRIO JUMBO MIRANDA 
AUFIEIRO, Comissário de Polícia Classe Única, mat. 171.721-9-A. 
 
 
Ao Senhor Diretor do Departamento de Administração e Finanças – DAF/PC-AM. 
  
Considerando o Parecer nº 056/2023-AJ-PC, acostado ao presente, e a necessidade de regularizar a situação 
de afastamento dos servidores que se encontram em Processo de Aposentadoria por Invalidez, os quais estão 
com status de EFETIVO EXERCÍCIO (A0) no sistema PRODAM, encaminhamos a Vossa Senhoria os 
dados funcionais do servidor infracitado para  elaboração da portaria e providências que o caso requer: 
 

1. Portaria de Afastamento – Aposentadoria por Invalidez – MÁRIO JUMBO MIRANDA 
AUFIEIRO, Comissário de Polícia Classe Única, mat. 171.721-9-A. 

 
Informamos, ainda, que o processo de aposentadoria  do servidor, ora mencionado, foi iniciado por intermédio 
do processo SIGED nº 01.01.022101.033676/2022-50 e teve como ato motivador o laudo Junta Médico-
Pericial da L.M. Nº 012 SESSÃO Nº 174 DATA:  de 19/09/2022, data do seu afastamento médico definitivo. 
 
Outrossim, em 17/11/2022 completou sessenta dias a contar da emissão do  laudo da Junta Médico-Pericial, 
data esta que será considerada para cessação dos benefícios financeiros e mudança de status do (a) servidor 
(a) no sistema PRODAM de efetivo exercício (A0) para aguardando aposentadoria (A5). 
 
Desta forma, considerando a necessidade de regulamentar o afastamento citado, encaminhamos o presente a 
esse Departamento para conhecimento, sugerindo que seja encaminhado à Gerência de Apoio ao Gabinete 
do Delegado Geral para elaboração e publicação da respectiva portaria. 
 
Alertamos que não deverá constar na mencionada portaria o CID que deu causa à aposentadoria do (a) servidor 
(a). 
 
Após publicação da portaria, ora mencionada, encaminhar o referido memorando à Gerência de 
Movimentação Financeira para ciência do documento retromencionado e para adoção de providências 
no que tange ao Auxílio Alimentação e demais providências, e, posteriormente, encaminhá-lo à 
Comissão Permanente de Progressão Funcional – CPPF/DAF/PC/Am, para ciência do afastamento, 
conforme estabelecido no Parecer nº 056/2023-AJ-PC.  
 
Após, volva-nos o referido memorando para averbação e arquivamento. 
 
ELIZETE CARDOSO DE ALMEIDA Subgerente - Matrícula nº 211.025.3-A. 
Subgerência de Aposentadorias e Benefícios – SUBGAB/GP/PC/AM. 
 
DOMINGOS CARNEIRO LIMA JUNIOR 
Gerente de Pessoal/DAF/PCAM 
Mat. nº 211.079.2-A 
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_023, 1241 Consultar Tramitação de Processos 

Atendimento Onlír 

Processo : Ol.01.022101.033676/2022-50 Situação : Aberto 

Assunto : 153 - PEDIDO DE APOSENTADORIA 

Órgão/Entidade : SSP-AM - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS 

Documento: 9967115 Interessado: DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

Nova Pesquisa Voltar 

03/02/2023 SAP 186 - PROCESSO ARQUIVADO NO SETOR 

03/02/2023 SAP 58 - ARQUIVAR. DILIGENCIA CONCLUIDA 

01/02/2023 G788648 59 - TRAMITANDO 

01/02/2023 G838195 75 - DESJUNTADA DE PROCESSO 

31/01/2023 G838 195 59 - TRAMITANDO 

26/01/2023 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

26/01/2023 G838195 65 - JUNTADA 

26/01/2023 G838195 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 G788648 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 SubApo/G P 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 GP/ OAF 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 DAF 59 - TRAMITANDO 

06/01/2023 G047258 59 - TRAMITANDO 

05/01/2023 G211116 59 - TRAMITANDO 

04/01/2023 GETRAN 59 - TRAMITANDO 

18/10/2022 GerArm/DAF 59 - TRAMITANDO 

18/10/ 2022 G211025 59 - TRAMITANDO 

18/10/2022 G788648 59 - TRAMITAN DO 

14/10/ 2022 G106093 59 - TRAMITANDO 

14/10/ 2022 G247766 59 - TRAMITANDO 

03/10/ 2022 G788648 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 G2114 25 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 SubApo/GP 59 - TRAMITANDO 

03/10/2022 GP/ DAF 59 • TRAMITANDO 

03/10/2022 DAF 59 - TRAMITANDO 

03/10/ 2022 G211039 245 - PARA ANÁLISE E PROVIDÉNC!AS 

30/09/2022 ApoioGab 59 - TRAMITANDO 

30/09/2022 JMP 129 - REGISTRO NA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

https://online.sefaz.am.oov.br/orocesso/ P
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE Manaus
Juízo de Direito da Central de Plantão Cível

Processo nº 0532687-79.2023.8.04.0001
Procedimento Comum Cível
Requerente: Mário Jumbo Miranda Aufiero
Requerido: Estado do Amazonas

DECISÃO

Trata-se de Procedimento Comum Cível ajuizada por Mário Jumbo Miranda 
Aufiero em face de Estado do Amazonas.

Em sede de plantão cível, requer a concessão de tutela de urgência para que haja 
anulação de ato administrativo efetivado pela portaria n. 647/2023-GDG/PC, suspensão da 
tramitação dos processos administrativos de n. 01.01.022101.033676/2022-50 e 
01.02.013301.000602/2023-07, bem como concessão de eventuais licenças médicas para 
tratamento de saúde.

É o relatório.

DECIDO.

O plantão judiciário, por sua nota de excepcionalidade, volta-se apenas para as 
matérias de extrema urgência, assim compreendidas como aquelas que não podem aguardar o 
provimento jurisdicional regular. 

Deste modo, não concluo pela imprescindibilidade da utilização deste 
procedimento plantonista para resolver o imbróglio, entendimento que arrimo nos termos do artigo 
5º da Resolução 42/07, com a alteração dada pelo artigo 1º da Resolução 01/2010, do Egrégio 
Tribunal de Justiça, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas que regulam o 
plantão judiciário de primeiro grau.

Além da legislação supramencionada, aponta-se também a Resolução 71/2009, 
do Conselho Nacional de Justiça, que indica as matérias suscetíveis de apreciação em sede de 
plantão, in verbis:

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, 
conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se 
exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como 
coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado 
plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve; 
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE Manaus
Juízo de Direito da Central de Plantão Cível

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de 
concessão de liberdade provisória; 

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou 
do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que 
objetivamente comprovada a urgência; 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado 
no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar 
risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados 
Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 
10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Assim, abstraindo qualquer exame acerca do meritum causae, não vislumbro 
urgência, in casu, de forma a justificar a intervenção excepcional deste Juízo Plantonista Cível, 
em detrimento do juiz natural que assim poderia haver analisado a questão.

Ante o exposto, conforme a Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de 
Justiça, e art. 5.º da Resolução 42/2007, do Egrégio Tribunal de Justiça do AM, que define 
"medidas de caráter urgente, devem ser entendidas aquelas que, independentemente de sua 
natureza (cível, criminal ou infracional), não possam aguardar o expediente forense regular, sob 
pena de prejuízos graves ou de difícil reparação", determino sejam os autos encaminhados ao 
Setor de Distribuição para o regular sorteio e posterior encaminhamento ao juízo competente, para 
conhecimento, processamento e decisão. 

À Secretaria para que se procedam às comunicações necessárias.

Cumpra-se.

Manaus, 27 de junho de 2023.

LUCIANA DA EIRA NASSER
Juíza de Direito Plantonista Cível

Portaria n. 2484/2023-PTJ
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

JUÍZO PLANTONISTA

Processo n°:0532687-79.2023.8.04.0001
Classe: Procedimento Comum Cível/PROC
Requerente:Mário Jumbo Miranda Aufiero
Requerido:Estado do Amazonas

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, na presente data, faço 
REMESSA destes autos, VIRTUALMENTE, para o Setor de Distribuição de 1º Grau, 
em cumprimento a r. Decisão de pgs. retro, proferida pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito 
Plantonista, Dra. Luciana da Eira Nasser, conforme Portaria nº 2.484/2023-PTJ, para 
os devidos fins.

É o que me cumpre certificar.

O referido é verdade, dou fé.

Manaus, 27 de junho de 2023.

Kelly da Silva Vasconcelos
    Diretora de Secretaria Plantonista (Conforme Portaria nº 2.484/2023-PTJ)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

          

PROCESSO: 0532687-79.2023.8.04.0001

                       

DESPACHO

R. Hoje.

A Constituição Federal no seu Art. 5º, LXXIV, preceitua que 
o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos.

Com efeito, a assistência judiciária não se constitui uma 
mera liberalidade do Estado colocada à disposição de quem não pretende 
arcar com o pagamento das custas processuais. A comprovação da situação 
financeira alegada se faz necessária.

Diante do exposto, determino a intimação da parte autora 
para que comprove a condição de beneficiária da justiça gratuita, devendo 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, declaração de próprio punho 
afirmando que não têm condições de arcar com o pagamento das despesas 
judiciais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, nos termos da lei 
1.060/50, bem como contra cheques e/ou declaração de imposto de renda ou 
outro documento idôneo que comprove sua renda, a fim de que se verifique, 
objetivamente, se dispõe, ou não, de recursos bastantes para arcar com as 
custas processuais.

Publique-se. Cumpra-se. 

Manaus, 28 de junho de 2023.

Etelvina Lobo Braga
Juíza de Direito
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 Certidão - Processo 0532687-79.2023.8.04.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0636/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Carioca Arenare (OAB 12812/AM)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "R.   Hoje.   A   Constituição   Federal   no   seu   Art.   5º,   LXXIV,   preceitua   que   o   Estado   prestará 
 assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   Com   efeito,   a   assistência 
 judiciária   não   se   constitui   uma   mera   liberalidade   do   Estado   colocada   à   disposição   de   quem   não   pretende   arcar 
 com   o   pagamento   das   custas   processuais.   A   comprovação   da   situação   financeira   alegada   se   faz   necessária. 
 Diante   do   exposto,   determino   a   intimação   da   parte   autora   para   que   comprove   a   condição   de   beneficiária   da   justiça 
 gratuita,   devendo   apresentar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   declaração   de   próprio   punho   afirmando   que   não   têm 
 condições   de   arcar   com   o   pagamento   das   despesas   judiciais   sem   prejuízo   do   próprio   sustento   ou   de   sua   família, 
 nos   termos   da   lei   1.060/50,   bem   como   contra   cheques   e/ou   declaração   de   imposto   de   renda   ou   outro   documento 
 idôneo   que   comprove   sua   renda,   a   fim   de   que   se   verifique,   objetivamente,   se   dispõe,   ou   não,   de   recursos 
 bastantes para arcar com as custas processuais. Publique-se. Cumpra-se." 

           Manaus, 29 de junho de 2023. 
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